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PREFÁCIO

Mário Lopes de Freitas

Presidente da Orgnização das 

Cooperativas Brasileiras – OCB

APRESENTAÇÃO DA 1. EDIÇÃO

O resgate de uma série de documentos que vêm, desde 1983, tratando de forma direta ou indireta da Autogestão, é o principal objetivo da publicação em apreço. O trabalho segue em seqüência cronológica dos acon​tecimentos, facilitando o acompanhamento das questões.

A Autogestão tem sido tratada por inúmeras pessoas que atuam no cooperativismo, como algo estranho ao sistema. Sem dúvida, a falta de discussão do assunto com mais profundidade, é o principal fator que tem levado as pessoas a adotarem esta postura.

Queremos colocar à disposição dos cooperativistas alguns trabalhos que deram o start inicial desta longa caminhada que recentemente iniciamos. As sugestões aqui oferecidas, devem servir de base para discussões e críticas que visem aperfeiçoar e fortalecer a cooperação.

A Autogestão deve ser entendida como uma gama de ações políticas e técnicas a serem desenvolvidas pelas cooperativas, que tem como escopo, o aperfeiçoamento das ações do cooperativismo, na busca de melhores resul​tados para o cooperado.

E, deste espírito construtivo é que, todos devem estar imbuídos, quando da discussão do tema.

As sugestões oferecidas deverão merecer, por parte das lideranças, a melhor das atenções, mesmo porque, o assunto carece de massa crítica.

Concluindo, gostaríamos de agradecer a algumas pessoas que desde 1983, vêm oferecendo todo apoio para viabilizar a Autogestão Cooperativa no Brasil. Destacamos o nome do Eng° Agr° Guntolf van Kaick, ex-presidente da OCEPAR, que em fevereiro de 1983 assinou o primeiro termo de ajuste para a implantação do projeto piloto de Autofiscalização no Paraná.

Da mesma forma, o Eng° Agr° Roberto Rodrigues, ex-presidente da OCB, que inseriu a discussão da Autogestão em praticamente todos os En​contros de Executivos do Sistema OCB; realizou o X Congresso Brasileiro de Cooperativismo em 1988, que foi um marco referencial da Autogestão; e, finalmente, através do Conselho Diretor da OCB criou a Comissão de Autogestão, a qual delineou as grandes linhas do projeto.

Mantendo a mesma linha de atuação, o Eng° Agr° Wilson Thiesen atual presidente da OCB, responsável pela aprovação oficial da Autogestão no Paraná em setembro de 1989, quando ainda exercia a presidência da OCEPAR, consolidou a Autogestão como instrumento de politica de desenvol​vimento cooperativista, realizando a 1 Convenção Nacional em junho de 1991, ocasião em que foram estabelecidas as Diretrizes do Programa para todo o cooperativismo brasileiro.

Finalmente, cabe aqui um agradecimento especial aos membros da Comissão de Autogestão da OCB, da qual tive a felicidade de fazer parte, composta pelos companheiros Paulo Moura, da OCB, coordenador da Co​missão de Autogestão, José Norberto Kretzer, vice-presidente da OCESC e Newton Amara! Cesar, superintendente da OCEPE, que em curto espaço de tempo, realizaram um excelente trabalho no direcionamento e viabili​zação da Autogestão Cooperativista.

João Paulo Koslovski

CAPÍTULO 1

AUTOGESTÃO, UMA QUESTÃO DE IDENTIDADE DO

COOPERATIVISMO

Não resta a menor dúvida de que o processo autogestionável é algo intrínseco ao próprio cooperativismo. Pela sua condição agregativa, na busca de soluções para os problemas da coletividade, permeia o fundamento de uma sociedade que exerce, de fato, a autogestão.

Toda e qualquer empresa sofre a influência de quatro fatores, a saber: dos proprietários, dos funcionários, dos clientes e dos fornecedores. Fatores estes que distinguem, claramente, os objetivos de uma sociedade mercantil e uma sociedade cooperativa.

No caso específico da sociedade mercantil, há um interesse indireto do proprietário(s) naquilo que a empresa produz, o que de fato interessa é o lucro que será obtido com a venda do que se produz. Já no caso da cooperativa, o proprietário fortalece a empresa com a capitalização necessária, para obter a melhor prestação de serviços, isto é, há uma ação direta e dupla, pois o proprietário é também o usuário dos serviços da sociedade. Enquanto que numa sociedade mercantil, a relação dos três fatores: funcionários, clientes e fornecedores, serão definidos exclusivamente pelo proprietário, na cooperativa o cooperado que, ao mesmo tempo, é o proprietário e usuário dos serviços pode dar o direcionamento que lhe interessa nos destinos da sociedade, bastando para isto, participar ativamente na vida da cooperativa.

Assim, esta relação nos leva a afirmar que o cooperativismo se identifica desde seu processo de constituição com a autogestão.

Diante destas considerações, apesar das resistências comportamentais em torno da implantação do processo autogestionável do cooperativismo brasileiro, por parte de algumas lideranças, a década de 1980 pode ser con​siderada como marco referencial, nas discussões em torno do assunto.

Algumas experiências desencadeadas no Sul do País, principalmente no Paraná e no Rio Grande do Sul, apesar de terem sido pautadas basicamente no autocontrole, trouxeram contribuições valiosas para o cooperativismo como um todo.

CAPITULO II

AUTOGESTÃO - TEMA PARA REFLEXÃO
A Autogestão das Cooperativas tem que ser entendida como um processo normal e natural do Sistema Cooperativista. A própria identificação, cooperado-cooperativa, traz a evidência desta condição.

Ninguém em sã consciência poderá aceitar a Autogestão, que é um processo de mudança comportamental, se não estiver praticando a cooperação na acepção da palavra. Na prática, a Autogestão sempre existiu no cooperativismo, contudo, com o advento da Nova Constituição Brasileira, deixando livre a responsabilidade pela constituição e funcionamento de cooperativas, torna-se necessário e salutar que o próprio sistema assuma o papel de se auto-disciplinar.

A Autogestão não pode de maneira nenhuma ser entendida como uma “camisa de força”, mesmo porque a própria Lei maior veda qualquer interferência. Precisamos compreender que neste processo de mudança de postura, o sistema não pode ficar omisso. O disciplinamento de ações que visem a busca do “melhor cooperativismo” é desejado por todos, mesmo porque não quererjsto, é negar o próprio cooperativismo. A viabiização da Autogestão passa, necessariamente, pela ação integrada, do Sistema OCB - ​OCE – COOPERATIVA – COOPERADO - FUNCIONÁRIO. É preciso estabelecer regras e normas claras e precisas que possam ser utilizadas e praticadas por todos. Regras que possam ser utilizadas como um todo, mas que contemplem as particularidades regionais e de todos os segmentos. Quanto à execução do programa, cada Região, cada Estado, deve traçar metas de conformidade com sua capacidade em atingí-las. O importante é que todos iniciem a caminhada, não se preocupando com o imediatismo das conquistas. Estas surgirão na época oportuna. Agora, é de fundamental importância a realização de um trabalho sério, persistente e voltado à conquista de etapas que levem o cooperativismo à condição de instrumento viabilizador da economia dos cooperados.

A viabilização da Autogestão passa, necessariamente, pelo preparo (capacitação) daquelas pessoas que, direta e indiretamente, estão vinculadas ao processo. Neste particular, os dirigentes e profissionais das OCE’S devem ser preparados para assumirem a postura de verdadeiros agentes em seus Estados, sem o que a Auogestão não vai acontecer.

Temos também que entender que nada adianta adotarmos modelos de Autogestão Cooperativa já implantados em outros países. Os modelos existentes devem ser utilizados apenas como referencial e não como algo acabado e pronto. Devem ser utilizados como subsídios para descartarmos experiências mal sucedidas, evitando repetirmos erros que já foram superados pelos países que hoje praticam Autogestão há mais de cem anos. 

Não podemos nos esquecer de que o principal agente da Autogestão é o cooperado. Sem ele nada vai ser alcançado. Neste sentido, é preciso que quando do estabelecimento do programa no Estado, o envolvimento do cooperado na efetiva consecução das metas seja o objetivo central de todo processo.

É evidente que a Autogestão do Sistema Cooperativista se consolidará, à medida em que as lideranças e cooperados assumirem cada qual o papel que lhes cabe. E, neste particular, algumas atividades devem merecer, de imediato, a especial atenção daqueles que são responsáveis pela “política cooperativista” brasileira.

Em primeiro lugar, é preciso que todos os Estados assumam a Autogestão, como a “principal bandeira” neste momento. Aliado a isto, torna-se imprescindível que, por menor que seja a ação a ser desencadeada, todos os Estados desenvolvam atividades em consonância com as diretrizes aprovadas na Iª Convenção, realizada em junho de 1991. Esta postura fortalecerá a unidade tão necessária ao cooperativismo e permitirá que se unam as vozes na defesa dos interesses dos cooperados.

Assim, entendemos como condição fundamental para o início da Autogestão Cooperativista a atenção especial das lideranças para os seguintes pontos:

A - Constituição e liquidação das cooperativas.

Numa rápida análise no Registro de Constituição de Cooperativas, desde outubro de 1988, verifica-se que grande número foi à margem da Lei. A continuar desta maneira, em breve teremos uma quantidade tão grande de “cooperativas” nestas condições, cujas conseqüências para as cooperativas regularmente constituídas poderão ser negativas (imagem do sistema). E necessário que as Organizações Estaduais assumam o papel de orientadoras na constituição de novas cooperativas, o mesmo acontecendo quanto ao processo de liquidação daquelas que assim o desejarem ou encontram-se paralisadas ou desativadas.

B - Formação e treinamento.

Uma das principais deficiências de significativa parcela das cooperativas é o despreparo de seus recursos humanos. Temos deficiências desde o cooperado, até o dirigente. Não existe por parte da direção da maioria das cooperativas, uma preocupação maior na formação e treinamento de dirigentes, conselheiros fiscais, cooperados e funcionários.

Na Autogestão a formação e treinamento devem estar entre as principais metas a serem alcançadas.

E preciso que as OCE’s e Cooperativas assumam este desafio de forma sistemática e permanente.

C - Integração e relacionamento.

Em que pesem todos os esforços que estão sendo envidados para a busca de uma maior integração entre as cooperativas, verificam-se na prática, enormes dificuldades para viabilizá-la.

Precisamos urgentemente vencer as resistências comportamentais inter​nas do Sistema como o bairrismo, personalismo, individualismo, etc, que tanto têm prejudicado o desenvolvimento do cooperativismo. Mesmo entre as cooperativas agropecuárias, segmento de forte expressão na economia nacional, que dispõe de um leque imensurável de produtos, a integração deixa a desejar.

A integração entre segmentos, muitos deles complementares, quase inexiste.

Os exemplos estão espalhados pelo mundo todo, a economia de escala é condição de sobrevivência numa economia difícil como a que atraves​samos no momento. As empresas européias, assim como as da América 

do Norte têm buscado, a todo custo, a somatória de forças para poder competir num mercado cada vez mais exigente. Isto não deve ser diferente para as nossas cooperativas. É preciso analisar, refletir e agir para que, mais uma vez, o cooperativismo não perca o trem da história.

Neste afã, dentro do espírito da Autogestão, as entidades de repre​sentação, em conjunto com as cooperativas, tem um papel fundamental:

viabilizar a integração das cooperativas em todos os níveis. 

D - Independência financeira. 

Quando falamos de Autogestão, não podemos nos esquecer de que uma das condições fundamentais para   atingirmos a sua plenitude, está exatamente na conquista da independência financeira. Apesar de todo cerceamento que hoje sofre o sistema cooperativo de crédito, através de normativos governamentais que impedem o funcionamento das cooperativas, como verdadeiros agentes coletores e repassadores de recursos aos cooperados, torna-se cada vez mais imprescindível a união de todo cooperativismo brasileiro, na viabilização deste segmento.

Verificamos que a cada dia que se passa, o Governo Federal vem se retirando do apoio creditício ao cooperativismo como um todo. Daí, a necessidade de estabelecermos mecanismos para, a médio e longo prazo, podermos suprir as nossas necessidades de crédito.

Aliada à independência financeira, que deve estar centrada no fortalecimento do cooperativismo de crédito, as cooperativas vêm se deparando com uma grave situação que é a descapitalização. Análise comparativa realizada de 1980 a 1990, demonstra com muita clareza o alto nível de descapitalização que as cooperativas vêm enfrentando. É preciso reverter urgentemente esta situação, evitando que tal fato leve inúmeras cooperativas a uma situação insustentável. A utilização de recursos finan​ceiros para a realização de investimentos ou manutenção das atividades das cooperativas a custos (encargos) elevados representa, a médio prazo, um risco muito grande no que concerne ao comprometimento de toda sociedade. Faz-se necessário e urgente, a discussão do assunto entre os cooperados, alertando-os para a importância de sua participação na capitalização da sua empresa.

E - Controle na Cooperativa.

O aperfeiçoamento do processo de controle na cooperativa, deve merecer por parte dos dirigentes atenção especial, principalmente, no momento em que se reduzem as margens de comercialização, se ampliam os custos financeiros e se reduz drasticamente o consumo per-capita.

Quando se fala em controle, a primeira idéia que vem à tona, é a burocratização ou sofisticação dos processos. Na prática, o que se deseja é a implantação de um sistema simples e funcional, que permita aos Dirigentes acompanharem com segurança o que acontece na cooperativa e que sirva também como instrumento de administração da sociedade.

F - Organização do Quadro Funcional.

Se partirmos do pressuposto de que o cooperado é o principal agente da autogestão, podemos facilmente concluir o quanto importante é a sua organização em Comitês, Conselhos, Comissões, Núcleos, etc.

A organização do quadro social, segundo o que faculta a Lei, deve ser entendida pelos Dirigentes como um dos instrumentos mais poderosos para se administrar a cooperativa.

Uma boa organização do quadro social em Comitês, Conselhos, Núcleos, permite estar mais próximo do cooperado e com isto desenvolver trabalhos ou atividades que realmente vão de encontro aos interesses da sociedade.

Essa organização é um excelente instrumento para a avaliação sistemática da cooperativa. O Comitê, Conselho, Núcleo, etc, pode e deve ser o principal formulador do planejamento como também, o diluidor do processo decisório na cooperativa, facilitando a ação administradora da Direção.

A boa utilização das diversas formas de organização do quadro social em auxilio à administração, representa segurança e tranqüilidade para aqueles que estão à frente da sociedade.

Não podemos deixar de alertar, que o funcionamento adequado de Comitês, Comissões, Conselhos, etc, depende em muito da escolha adequada dos lideres. Líderes que devem representar na prática, o pensamento de seus liderados.

Outro fator muito importante é a efetiva participação dos dirigentes nas reuniões realizadas. O acompanha​men​to  das atividades desenvolvidas deve merecer especial atenção dos dirigentes, para que o objetivo desejado pela sociedade seja alcançado.

G - Comunicação.

O sistema cooperativista carece de um trabalho maior na área de comunicação. Tanto a nível interno como externo, a comunicação tem sido falha.


Dentro da Autogestão, necessariamente, temos que discutir esta questão e buscar alternativas para que o cooperativismo possa melhor se estruturar neste setor.

Pela representatividade que hoje detém o cooperativismo no contexto nacional, a comunicação deve ser um forte instrumento de postura junto às autoridades.

A nível interno, verificamos que também existem deficiências. A comunicação da OCB/OCE, OCE/COOPERATIVA e COOPERATIVA/COOPERADO deixa muito a desejar.

Necessitamos rever urgentemente esta questão, buscando alternativas e meios para que a comunicação interna seja fortalecida.

H - Sistema de Acompanhamento das Cooperativas.

Liberdade com responsabilidade. Este deve ser o tom da Autogestão conquistada pelo Sistema.

Para que isto aconteça e, como forma de preservação dos interesses do cooperativismo, torna-se imprescindível que cada Estado, através da Organização Estadual, implante um sistema para acompanhar a situação das cooperativas. Sistema este, que permita, caso necessário, a correção de rumos para que a cooperativa não venha a chegar a um estado de dificuldades que possa levá-la à liquidação.

Neste sentido, a responsabilidade deve ser de todo o cooperativismo, pois o reflexo negativo de uma cooperativa em dificuldade é desgastante e prejudicial às demais.

O sistema de acompanhamento não significa ingerência na administração e nem poderia selo. O que se quer é um sistema codificado, implantado a nível de OCE, que permita periodicamente avaliar a situação da cooperativa em relação a determinados fatores, comparativamente às demais do mesmo segmento. Aqueles índices que se apresentarem abaixo da média, deverão merecer especial atenção por parte da Direção. Como podemos observar, estes são apenas alguns pontos que, em nosso entender, devem merecer atenção dentro da Autogestão. A gama de atividades a serem englobadas no programa deve ser dimensionada pelas cooperativas, através de sua lideranças. -

O que temos que entender é que a Autogestão é um processo, e como tal, faz parte de uma nova filosofia que o sistema terá que assumir.

É bom sempre lembrar, que apenas traçamos as primeiras trilhas de um processo que vai durar séculos. O seu aperfeiçoamento deverá ser constante e sistemático.

Mesmo que cometamos erros, é importante e salutar que não desanimemos na caminhada. A responsabilidade de bem gerir o cooperativismo está nos ombros do próprio cooperativismo e, temos certeza, de que este tem competência para assumir tal responsabilidade. -

Se olharmos o exemplo alemão, onde a Autogestão foi implantada em 1889 e até hoje continua sofrendo aperfeiçoamento, podemos nos tranqüilizar e afirmar que este é um desafio que certamente conquistaremos, basta para isto, a boa vontade dos cooperativistas brasileiros.

CAPITULO III

EXPERÊNCIAS AUTOGESTIONÀVEIS NO PARANÁ E NO RIO GRANDE DO SUL

A) AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS NO PARANÁ

O cooperativismo paranaense realizou a partir de 1983, uma experiência altamente positiva, no que concerne ao desatrelamento da interferência estatal nas cooperativas.

Numa ampla discussão entre governo, entidades de representação e cooperativas, foi implantado o Projeto Piloto de Autofiscalização, que per​mitiu alicerçar os primeiros passos rumo à Autogestão no Paraná.

Para que se tenha uma visão global do que foi estabelecido, transcrevemos a íntegra do projeto e alguns comentários sobre o mesmo:

AUTOFISCALIZÁÇÃO DAS COOPEPATIVAS NO PARANÁ

INTRODUÇÃO
Quando se fala em Autofiscalização, a primeira impressão que se nos apresenta é o ato de alguém estar fiscalizando-se a si mesmo.

O assunto torna-se mais complexo quando entendemos que a Auto-fiscalização significa o início do processo de liberação do sistema cooperativista da tutela fiscalizadora governamental.

A nível de governo, a Autofiscalização tem sido entendida como de competência exclusiva do Estado, não cabendo conseqüentemente a palavra autofiscalização.

Na prática  para aqueles que atuam no Cooperativismo, não importa a palavra em si, mas o que se pretende com o projeto, isto é, acabar com omito de que as cooperativas precisam continuar paternalizadas e tuteladas eternamente para serem eficientes e eficazes.

O que se quer é dar aos cooperativistas instrumentos modernos e eficazes de ação preventiva na correção de imperfeições que porventura sejam detectadas na administração da sociedade. Despertar os órgãos da cooperativa para o processo de autogestão, liberando as cooperativas da ação “fiscalizadora estatal” que tem se mostrado ineficiente porque as entidades estatais não dispõem de recursos financeiros e humanos qualificados e suficientes para a realização da fiscalização.

A fiscalização do governo apresenta-se, em certos casos, como cerceadora de uma ação mais efetiva dos órgãos de fiscalização das cooperativas, por estes partirem do pressuposto de que a cooperativa está sempre na mira do órgão governamental fiscalizador e que a fiscalização é realizada constantemente, gerando acomodação e transferência de responsabilidade.

É preciso que as autoridades entendam que a autofiscalização pretende a liberação das cooperativas da tutela governamental dentro de uma ação preven​tiva e não curativa, evitando que a demora na tomada de medidas e decisões possa levar as cooperativas a um processo de liquidação.

A experiência vivida no Paraná precisa ser amplamente debatida e aperfeiçoada. As sugestões que vêm sendo oferecidas pelos dirigentes, conse​lheiros fiscais e até mesmo funcionários executivos de cooperativas devem ser analisadas pelas autoridades competentes.

Ë importante salientar que o próprio sistema está oferecendo agora uma alternativa viável para melhorar os controles, inclusive bancando os custos decorrentes da sua execução.

É evidente que a autofiscalização precisa ser debatida visando encontrar alternativas como opção de aperfeiçoamento do projeto. Contudo, é preciso que se agilize o processo da discussão. Ê necessário que se amplie o leque das informações sobre o assunto e este é um dos objetivos desta publicação.

Não resta dúvida que a autofiscalização representa início da tão almejada autogestão do sistema. Contudo, os primeiros passos que estão sendo galgados em direção a esta conquista têm que ser ponderados porto dos aqueles que direta ou indiretamente buscam a melhoria do Cooperativismo.

Cabe aqui transcrever uma das propostas apresentadas pelo Presidente da Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR e da Associação de Orientação às Cooperativas ASSOCEP - Guntolf Van Kaick, por ocasião da realização, em Brasília, do Seminário Nacional das Cooperativas Agropecuárias em 1984, que retrata com rara propriedade a necessidade do sistema conquistar a autogestão:

“Partir conscientemente para o fortalecimento das entidades representativas do ápice da pirâmide do podei; OCB e OCE’s, reforçando o Conselho Nacional de Cooperativismo como órgão maior do Cooperativismo nacional, no qual as cooperativas brasileiras, com maioria de votos passariam a julgar, em última instância, as decisões de interesse do sistema, cumprindo ademais sua condição normativa e interpretativa dos preceitos legais, como vontade executiva delegada do Ministério ao qual estará afeto.

Desta forma, a OCB assumiria progressivamente a crescente respon​sabilidade autogestionária no sistema, acometida a ela por força de lei. A OCB e suas filiadas passariam a exercer, alem das atuais funções de representação do sistema e de apoio técnico consultivo ao governo, as tarefas de harmonização dos interesses das cooperativas, suas filiadas, bem como, pela implantação de auditorias internas e externas passariam a promover o acompanhamento das cooperativas, tanto no campo contábil, fiscal e tributário, como também no operacional e administrativo.

Julgamos ainda como de fundamental importância à consolidação destas atribuições a serem delegadas ao sistema OCB, a aprovação a partir das bases, em um congresso nacional cooperativista, de um código de ética, como balizador do comportamento dos cooperativistas em relação às suas cooperativas e das cooperativas entre si em relação a seus associados e órgãos representativos.”

I. HISTÓRICO
Dentro do princípio do processo de Autogestão do Sistema Cooperativista, apregoado por ocasião da realização do IX Congresso Brasileiro de Cooperativis​mo, realizado em Brasília de 15 a 1 7/04/80, que previa, entre outras, a liberação das cooperativas da fiscalização exercida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA, a detenção do controle acionário do Banco Nacional de Crédito Cooperativo - BNCC pelas cooperativas e um forte sistema de divulgação cooperativista a nível nacional, é que começou a ser delineado o projeto de autofiscalização, hoje em execução no Estado do Paraná.

O assunto, apesar de polêmico, foi motivo de ampla discussão no seio cooperativista, em várias reuniões e encontros realizados no Estado. Das idéias e sugestões coletadas nestes diversos eventos, o Engº Agrº José Antonio de Souza Filho, do Grupo Coordenador de Cooperativismo – GRUCOOP, do INCRA-PR, passou a debater o assunto com mais profundidade junto à Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR, após o que foi elaborado o documento base, sendo o mesmo apresentado em reunião dos órgãos do cooperativismo, em 30/11/81.

O documento original propunha a liberação das cooperativas agropecuárias do processo de fiscalização rotineira exercida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA/PR, através do Grupo Coordenador dê Cooperativismo - GRUCOOP assim como tratava da delegação das intervenções nas cooperativas para o Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR.

Realizados os ajustes necessários, o documento foi submetido à apreciação das cooperativas centrais e singulares, diretoria do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e Secretaria de Estado da Agricultura, através da Coordenadoria de Cooperativismo – CECOOP, procedendo-se as correções necessárias que viessem a atender aos anseios das bases em relação à implementação de um processo autogestionável.

Enviado a Brasília para análise por parte da Diretoria de Desenvolvimento Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, técnicos e diretores propuseram algumas alterações, dentre as quais a obrigatoriedade do envio do relatório de auditoria ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Novamente submetido à apreciação das cooperativas e Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Paraná o documento foi reanalisado, não havendo concordância com o envio do relatório diretamente ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, por descaracterizar os próprios ob​jetivos da autofiscalização do sistema.

Com a vinda do Diretor de Desenvolvimento Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ao Paraná Luiz Augusto Fernandes, as arestas foram superadas e o documento foi aprovado definitivamente.

Em fevereiro de 1983, com a presença do Ministro da Agricultura, Ângelo Amaury Stabile e do Governador do Estado, José Hosken de Novaes, foi assinado o Termo de Ajuste no Palácio Iguaçu, entre a Organização das Cooperativas do Paraná - OCEPAR e as cooperativas centrais do Paraná (COCAP – Cooperativa Central Agropecuária do Paraná Ltda; COTRIGUAÇU - Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda; SUDCOOP - Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste Ltda; COOPERSUL - Cooperativa Central Agropecuária Campos Gerais Ltda e CCLPL - Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda), com a interveniência do lnstituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA, Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB e Secretaria de Estado da Agricultura do Paraná.

2. OBJETIVO DO PROJETO

     Com a assinatura do Termo de Ajuste, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária –INCRA, delegou à OCEPAR - Organização das Cooperativas do Estado do Paraná a supervisão da autofiscalização implantada no Estado àquelas cooperativas que se enquadrassem nas exigências mínimas do Projeto, ficando, contudo, livre a adesão ao mesmo.

A OCEPAR elegeu a Associação de Orientação às Cooperativas - ASSOCEP como entidade executora do Projeto, isto é, a entidade responsável pela realização das auditorias de acompanhamento nas cooperativas integrantes da autofiscalização.

Com a adesão das cooperativas ao Projeto, estas não mais ficam sujeitas à fiscalização rotineira do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, hoje exercida pela Secretaria Nacional de Cooperativismo – SENACOOP.

3. SELEÇÃO DAS COOPERATIVAS

A seleção das cooperativas participantes da autofiscalização é efetuada pela Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR, em comum acordo com a Secretaria Nacional de Cooperativismo -SENACOOP tendo como base os seguintes parâmetros:

a) O cumprimento das exigências legais e estatutárias nos últimos 3 (três) anos por parte das cooperativas junto aos órgãos competentes do Cooperativismo e perante o quadro social.

b) Desempenho econômico, financeiro e social da cooperativa, também nos últimos 3 (três) anos. Analisa-se ainda, a regularidade no desenvolvimento da cooperativa, assim como o atendimento ao quadro sociaL

c)Histórico da cooperativa nos últimos três anos, com ênfase para a análise da sua estabilidade no período.

O estudo relativo à escolha das cooperativas aptas a participarem do projeto de autofiscalização é de competência da Secretaria Nacional de Cooperativismo – SENACOOP. A entidade coordenadora do Projeto, no caso a Organização das Cooperativas do Estado do Paraná, poderá solicitar a inclusão de novas cooperativas na autofiscalização, mediante ofício dirigido à Secretaria Nacional de Cooperativismo, argumentando os motivos para tal, competindo à mesma o deferimento ou indeferimento do período.

4. PARÂMETROS UTILIZADOS PARÁ A ESCOLHA DAS COOPERA TIVAS APTAS A INTEGRAREM O PROJETO.

No decorrer da execução do primeiro ano de vigência do Projeto, a OCEPAR solicitou a realização de uma reunião ao INCRA (hoje SENACOOP) e que contou com a participação da SEAG, para a liberação de uma série de cooperativas, as quais haviam manifestado interesse em participar da autofiscalização.

Na oportunidade foi pleiteada também a ampliação do projeto, visando contemplar três outras categorias de cooperativas: Eletrificação Rural, Trabalho e Consumo.

De conformidade com o que apregoa a cláusula primeira, parágrafo primeiro, do Termo de Ajuste para a implantação do Projeto de Autofiscalização, três foram os parâmetros utilizados pela INCRA  (SENACOOP) para análise das cooperativas aptas a participarem do mesmo, conforme constante nas letras a, b e c do item Seleção das Cooperativas.

Parâmetros esses que foram detalhados em indicadores para permitir uma melhor avaliação das cooperativas relacionadas pela OCEPAR. Foi designada a Coordenadoria de Cooperativismo - CECOOP da Secretaria de Estado da Agricultura, com quem o INCRA (SENACOOP) mantinha convênio na época, para efetuar o estudo.

Como subsídio para implantação do processo autogestionável a nível nacional, repassamos as informações da referida análise, como forma de buscar o aperfeiçoamento e consolidação do Projeto.

Dentro do item a - Cumprimento das exigências legais e estatutárias, os seguintes indicadores foram analisados:

- Situação do cadastro do associado junto à cooperativa;

- Situação dos controles internos da cooperativa;

- Se o rateio das sobras ou perdas foi realizado conforme apregoava o estatuto;

- Situação da contabilidade

    - se estava organizada ou não

    - se os balancetes estavam sendo confeccionados dentro de prazos considerados satisfatórios

- Remessa da documentação exigida por lei aos órgãos competentes;

- Cumprimento das exigências legais em relação às operações com terceiros;

- Adoção de critérios para avaliação dos estoques;

- Organização no arquivamento de correspondência, documentos, contratos, etc;

- Atuação do conselho fiscal;

- Situação na área fiscal tributária;

- Se a administração da cooperativa estava adequada ou não;

- Critérios adotados no estabelecimento de normas e diretrizes para as diversas áreas da cooperativa.

Quanto ao item b - Desempenho econômico-financeiro e social, a análise foi realizada com base nos seguintes indicadores:

- Índice de liquidez corrente;

- Índice de liquidez seca;

- Índice de liquidez geral;

- Participação de capital de terceiros;

- Garantia de capital de terceiros;

- Participação de capital próprio;

- Pementual de capital integralizado em relação ao subscrito;

- Perdas verificadas no exercício;

- Capital de giro próprio;

- Rentabilidade em relação ao patrimônio líquido;

- Rentabilidade em relação ao ativo permanente;

- Rentabilidade em relação ao capital investido;

- Rentabilidade em relação ao ativo real;

- Se a cooperativa exercia funções sociais e como estava sendo a sua atuação no setor

No que tange ao item c - Histórico da cooperativa, a análise efetuada baseou-se no seguinte:

- Evasão de associados do quadro social;

- Evasão de recursos financeiros e humanos;

- Se a diretoria e/ou conselho de administração era atuante;

- Condições de assistência técnica ao quadro social;

- Situação administrativa da cooperativa;

- Atuação do conselho fiscal e do comitê educativo;

- Se a cooperativa estava gerando benefícios sensíveis ao quadro social;

- Se ocorria discriminação de associados.

Evidentemente que outros fatores foram levados em consideração para a referida análise, contudo, os indicadores anteriormente mencionados foram efetivamente os norteadores do processo de seleção das cooperativas a integrarem o Projeto de Autofiscalização.

As cooperativas selecionadas, segundo os parâmetros anteriormente descritos, foram comunicadas oficialmente pela Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR, de que estavam aptas a participarem da Autofiscalização.

5. ADESÃO DAS COOPERATIVAS

A adesão ao Projeto de Autofiscalização é livre, competindo exclusivamente à cooperativa a decisão quanto a sua participação. Participação esta que só se efetivará, após deliberação de Assembléia Geral, onde deverá ser aprovada:

a) A participação da cooperativa no projeto;

b) Criação e manutenção de auditoria interna para subsidiar e assessorar o conselho fiscal e o conselho de administração e/ou diretoria;

c) Alocação de recursos financeiros para atendimento do contido no item “b” acima.

6. AUDITORIA EXTERNA E INTERNA
Por determinação da diretoria da Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR, a auditoria externa a ser contratada pelas cooperativas participantes do projeto terá que ser obrigatoriamente a realizada pela Associação de Orientação às Cooperativas - ASSOCEP escolhida como entidade executora da Autofiscalização.

A utilização dos trabalhos de auditoria da Associação de Orientação às Cooperativas - ASSOCEP se justifica pelos seguintes motivos:

a) Como entidade prestadora de serviços exclusivos às cooperativas, a ASSOCEP faz parte integrante do sistema, caracterizando-se como um proces​so autogestionável, o que não aconteceria se fosse contratada uma outra empresa de auditoria.

b) A realização dos trabalhos por parte de uma outra empresa, que não a Associação de Orientação às Cooperativas - ASSOCEP não permitiria à Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR ter acesso aos relatórios das auditorias, a fim de exigir das direções das cooperativas as correções das falhas apontadas, condição indispensável para o sucesso da Autofiscalização.

e) Pela responsabilidade que a Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR assumiu perante a Secretaria Nacional de Cooperativismo - SENACOOP quando da assinatura do Termo de Ajuste do projeto.

Saliente-se que as cooperativas participantes do projeto são obrigadas a realizar auditorias de acompanhamento, que compreendem: a auditoria de interim, auditoria de pré-balanço e auditoria de balanço.

A cooperativa que aderir ao projeto, obrigatoriamente, terá que montar sua auditoria interna, cujos trabalhos deverão servir de subsídio ao conselho fiscal e conselho de administração e/ou diretoria.

7. ASSINATURA DO TERMO DE AJUSTE

Liberada a cooperativa a participar do Projeto de Autofiscalização e aprovada a sua adesão através da Assembléia Geral, é assinado o Termo de Ajuste entre a cooperativa central e a singular; com a interveniência da Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR, dando-se por iniciado o processo.

No caso das cooperativas centrais e singulares não filiadas às centrais, o Termo de Ajuste é assinado diretamente com a Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR.

8. FUNCIONAMENTO DO PROJETO

I – A Associação de Orientação às Cooperativas -ASSOCEP envia, a cada 30/45 dias, um ou dois auditores à cooperativa, para a auditagem de determinados departamentos ou setores, com programa estabelecido antecipadamente. O período de permanência dos técnicos é de uma semana.

Retornando à sede, fazem o relatório de auditoria, apontando os problemas levantados, bem como as possíveis soluções. No máximo em 20 dias, este relatório é encaminhado à cooperativa, que procederá as correções que se fizerem necessárias.

Por ocasião da segunda visita, os técnicos realizam a verificação das correções dos problemas apresentados na visita anterior, caso não tenham sido corrigidos, os técnicos darão um prazo para que a administração proceda os acertos necessários.

Se persistirem problemas relevantes, sem correção, por ocasião da terceira visita, o assunto será levado ao conhecimento da Diretoria da Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR, que através de seu Presidente ou funcionário previamente designado, se reunirá com a Diretoria da Cooperativa para definir as melhores  formas para a correção dos pontos levantados.

Saliente-se que após cada visita, os técnicos da ASSOCEP se reúnem com a diretoria da cooperativa ou com quem esta designar; para discutir os problemas detectados e possíveis soluções.

II- Se a cooperativa não corrigir as falhas dentro do prazo previsto, existem duas opções:

a) A interveniência da central, em comum acordo entre a central e a singular. Neste caso, o apoio da central será de ordem material, financeira ou humana (funcionários).

b) Desligamento da cooperativa do projeto por não desejar corrigir as falhas e não desejar a participação da central.

Neste caso, automaticamente a cooperativa será devolvida para a fiscalização rotineira da Secretaria Nacional de Cooperativismo - SENACOOP 

III -As cooperativas centrais participantes do projeto sofrerão auditagem e estão sujeitas às mesmas condições estabelecidas para as cooperativas singulares. A Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR, coor​denadora e responsável pelo projeto perante a Secretaria Nacional de Cooperativismo - SENACOOP estabeleceu normas complementares de procedimentos para a atuação da auditoria interna.

O projeto prevê a integração entre as duas auditorias (interna e externa), com a finalidade de que os procedimentos sejam idênticos, objetivando uma maior eficiência do trabalho desenvolvido pelos auditores.

No caso de ocorrer a necessidade de uma intervenção numa das coope​rativas participantes do projeto, a indicação do interventor será de comum acordo entre a OCEPAR/CENTRAL/SINGULAR, ouvida a Secretaria Nacional de Cooperativismo - SENACOOP

Os cursos realizados com o objetivo de melhor preparar os conselheiros fiscais das cooperativas integrantes do projeto serão coordenados pela OCEPAR, visando orientar o conselheiro a se utilizar dos trabalhos executados pela auditoria externa e interna.

9. NORMAS PAPA CONTROLE DO PROJETO

9.1. Documentos enviados pelas cooperativas integrantes do Projeto à OCEPAR:

A - Ata da Assembléia aprovando a participação da cooperativa no projeto;

- criação e manutenção da auditoria interna;

- manutenção de contrato permanente de auditoria externa com a AS​SOCEP (cópia do contrato).

B - Documentos pertinentes à realização da assembléia geral ordinária

No prazo de até 30 dias após o evento, a cooperativa terá que encaminhar em 2 (duas) vias, os seguintes documentos:

- Edital de Convocação da Assembléia Geral Ordinária

- Comprovante de publicação ou divulgação da referida Assembléia Geral Ordinária;

- Balanço Geral;

- Relatório da Diretoria;

- Demonstração de Resultados;

- Parecer do Conselho Fiscal e da Auditoria Externa;

- Declaração dos candidatos eleitos, nos termos do disposto na Resolução CNC nº 13;

- Previsão Orçamentária.

C - Envio mensal, também em 2 (duas) vias:

- Balancetes mensais;

- Atas das reuniões do conselho fiscal;

· Atas das reuniões da diretoria e/ou conselho de administração.

9.2. Documentos enviados pela OCEPAR ao INCRA (SENACOOP)

A - Cópia da ata que aprovou a participação da cooperativa no projeto;

B - Cópia dos documentos constantes do item 1, letra B;

C - Cópia do parecer de auditoria por ocasião do fechamento do balanço;

D - Elaboração de relatório sucinto semestral e envio ao INCRA (SENACOOP);

E - Elaboração e envio ao INCRA (SENACOOP) de  relatório das atividades desenvolvidas dentro do projeto.

9.3. Controle das correções (a nível das cooperativas)

A - Após a realização das auditorias:

- Discussão dos problemas encontrados com a diretoria ou com quem esta designar;

- Elaboração do relatório de ínterim, apontando as falhas e as formas para corrigí-las;

- Por ocasião da segunda visita, os auditores devem verificar se as ir​ regularidades foram corrigidas. Se não as foram, colocar no final do relatório os pontos que carecem de correções e comunicar tal fato ao gerente do departamento de auditoria da ASSOCER que levará ao      conhecimento do diretor-executivo da OCEPAR/ASSOCEP Se tais irregularidades persistirem por ocasião da terceira visita, a diretoria da OCEPAR encaminhará expediente solicitando a correção das falhas apontadas, dentro do prazo de 15 dias;

- Se persistirem as irregularidades, o fato será levado ao conhecimento da cooperativa central e se dentro de mais 15 dias não forem adotadas providências visando sanar as falhas apontadas, a cooperativa será automaticamente desligada do projeto;

B - Não corrigidas as falhas, a cooperativa deixa de integrar o Projeto e imediatamente será comunicado à mesma e ao INCRA (SENACOOP) o seu desligamento do projeto, passando a sofrer a fiscalização rotineira daquela Secretaria.

9.4. Correções que extrapolem à capacidade da Cooperativa Singular 

Participação da central - ocorrendo necessidade (consenso entre central e singular), a central poderá auxiliar com recursos humanos, materiais e finan​ceiros.

O envolvimento da central se dará medida que a singular tiver interesse em corrigir suas falhas mas, se não tiver a capacidade (humana, material ou financeira) para tal, a OCEPAR fará reunião entre central e singular a fim de definir a melhor forma de atuação.

9.5. Curso para conselheiro fiscal

A OCEPAR será a responsável pela coordenação dos cursos aos conse​lheiros fiscais das cooperativas participantes do projeto.

Para tanto, o Departamento de Treinamento da OCEPAR contará com a colaboração de profissionais da ASSOCER INCRA (SENACOOP), ACAR​PA/EMATER-PR e das próprias cooperativas.

9.6. Relacionamento auditoria externa com a interna

Deverá haver um estreito relacionamento entre a auditoria externa com a interna, objetivando agilizar o processo de correção das falhas apontadas.

Este relacionamento visa também facilitar a atuação das duas auditorias no levantamento de dados, informações, etc.

10. O QUE SE PRETENDE COM O PROJETO

a) Delegar ao sistema a responsabilidade da autofiscalização.

b) Buscar o aperfeiçoamento administrativo, com a introdução de auditorias internas e externas, possibilitando uma maior segurança na administração das sociedades cooperativas.

c) Evitar a extrapolação de informações ou problemas que dizem respeito ao interesse exclusivo do sistema cooperativista.

d) Dar maior segurança ao conselho de administração e/ou diretoria, conselho fiscal e quadro social, através de uma melhor visualização das dificuldades que vêm ocorrendo na cooperativa.

11. AVALIAÇÃO DO PROJETO

Por se tratar de um projeto piloto, a OCEPAR e a ASSOCEP através de seus dirigentes e funcionários realizaram, no decorrer desses três anos, várias reuniões com dirigentes, conselheiros fiscais e funcionários das cooperativas, objetivando avaliar o desempenho do projeto e com isto proceder o seu aperfeiçoamento.

Das avaliações realizadas, foram verificados os seguintes aspectos positivos e negativos:

11.1. Pontos Positivos

a) Orientações adotadas. Aceitação muito boa das orientações prestadas pela auditoria externa, possibilitando um aperfeiçoamento administrativo da maioria das cooperativas integrantes da autofiscalização.

b) Subsídios ao conselho fiscal. Os relatórios da auditoria têm sido utilizados pelos conselheiros fiscais como subsídio no desempenho de suas funções.

c) Treinamento do conselheiro fiscaL Por se tratar de uma das condicionantes do termo de ajuste, a OCEPAR vem realizando, desde 1984, os cursos para conselheiros fiscais, com bons resultados, já que os mesmos são direcionados para que o conselheiro se utilize dos trabalhos da auditoria no desenvolvimen​to de suas atividades.

d) Correção das falhas em tempo hábil. Pela sistemática adotada, em que o relatório deve ser remetido à cooperativa em 20 dias após a visita do auditor as correções têm sido agilizadas.

e) Consciência do papel da auditoria e indutor para a correção das falhas. Nota-se claramente que o projeto gerou no seio das cooperativas uma maior consciência do papel e importância da auditoria na administração. A presença da auditoria externa e interna foi fator de indução na correção das falhas detectadas.

f) Consultorias específicas. Em função dos trabalhos desenvolvidos pela auditoria, muitas cooperativas vêm realizando consultorias específicas a fim de melhorar o desempenho de determinado departamento ou setor.

g) Reestruturação do quadro funcionaL O trabalho conjugado entre a auditoria externa e interna levou muitas cooperativas a realizarem uma reestruturação do quadro funcional (redução do quadro, contratação de elementos mais competentes, remanejamento, etc).

h) Participação da cooperativa central. No decorrer da execução do Projeto, em algumas oportunidades, a Cooperativa Central foi chamada a participar do processo, apoiando ações que vieram solucionar diversos impasses gerados dentro das cooperativas, evitando extrapolação de assuntos que só interes​savam ao quadro social.

i) Maior segurança ao sócio, ao conselho fiscal e ao conselho de administração e diretoria. Não resta dúvida que o Projeto de Autofiscalização, pelas suas exigências, ofereceu maior segurança na condução administrativa das cooperativas participantes do processo.

11.2.  Pontos Negativos

a) Aceitação do projeto por parte dos executivos. No início da implantação do projeto, notamos que alguns executivos das cooperativas não o vinham aceitando. Verificada tal deficiência, passamos a contatar com os principais executivos das cooperativas, debatendo e evidenciando a importância do projeto, a partir do que passamos a ter o apoio incondicional dos referidos profissionais.

b) Limitações dos conselheiros fiscais para acompanharem o trabalho de auditoria externa e interna. Como os conselheiros fiscais não exercem suas funções em tempo integral, normalmente não acompanham a execução do trabalho da auditoria e também não participam das reuniões realizadas com a diretoria ou executivos, no final de cada visita, caracterizando-se como uma limitação da atuação do conselho fiscal.

Outro fator de relevância e limitante da própria atuação dos conselheiros fiscais é o prazo de mandato de um ano, visto que, quando o conselheiro adquire experiência, normalmente deixa a função.

c) Relacionamento entre as auditorias externa e interna. No início do projeto ocorreram problemas no relacionamento entre as duas auditorias, que foram parcialmente sanados com a elaboração de um manual que estabeleceu as normas de procedimentos entre as duas auditorias.

d) Circulação interna do relatório da auditoria externa - em algumas cooperativas, notou-se que o encaminhamento dos relatórios aos setores competentes, para as devidas correções, não foi realizado de forma sistemática, acarretando atrasos no recebimento por parte do setor e com prejuízo às correções em tempo hábil. Também alguns conselheiros fiscais tiveram dificuldade de acesso aos relatórios.

e) Rotatividade de pessoal. No início da implantação do projeto, verificou-se uma rotatividade muito significativa na estrutura de pessoal da Associação de Orientação às Cooperativas, hoje superada.

12.SUGESTÕES PAPA APRIMORAMENTO DO PROJETO

Através de contatos mantidos com dirigentes de diversas cooperativas, reuniões realizadas com os Conselheiros Fiscais (4º Encontro Estadual dos Conselheiros Fiscais - dezembro de 1985, e encontros regionais dos Grandes Conselhos), foram coletadas sugestões visando o aperfeiçoamento do Projeto de Autofiscalização.

As propostas a seguir relacionadas não foram ainda objeto de uma análise mais profunda por parte da OCEPAR e SENACOOP contudo podem representar um avanço significativo em termos de ganho de qualidade do projeto:

12.1.Trabalho orientativo ao conselho fiscal e órgãos auxiliares da cooperativa (comitês educativos, comissões, etc.)

Antes do início dos trabalhos da auditoria, a OCEPAR realiza uma análise das condições de desempenho do conselho fiscal da cooperativa e órgãos auxiliares. Pautados na análise efetivada e se constatada a fragilidade de atuação dos mesmos, a organização promoveria cursos, visando melhorar o seu desem​penho.

12.2. Apresentação do balanço pelo auditor externo

Alguns dirigentes opinaram que a apresentação do balanço deverá ser feita pela auditor externo.Além de dar uma maior credibilidade junto ao quadro social, evitar-se-iam possíveis distorções premeditadas na sua exposição à assembléia.

12.3. Apresentação do Parecer de Auditoria pelo próprio auditor com comen​tários sobre a situação da cooperativa

O auditor além de fazer a apresentação do parecer da auditoria externa à assembléia, teceria um amplo comentário sobre a situação geral da cooperativa, inclusive especificando cada índice que mede o desempenho da sociedade.

12.4. Participação do conselho fiscal nas reuniões realizadas com a diretoria a cada final de visita da auditoria

Que fosse obrigatória a participação dos membros do conselho fiscal nas reuniões, por ocasião das visitas feitas pela auditoria externa.

12.5. Envio do relatório da auditoria externa e interna ao conselho fiscal

Que também houvesse a obrigatoriedade do envio dos relatórios das auditorias (externa e interna), diretamente ao conselho fiscal. Neste caso, muitos opinaram de que os membros componentes do conselho fiscal deverão ser melhor preparados para evitar atitudes que extrapolem suas atribuições.

12.6. Inclusão do parecer da auditoria externa no relatório do exercício e apresen​tação à assembléia 

Obrigatoriedade da inserção do parecer da auditoria externa no relatório da diretoria, assim como, de sua apresentação à assembléia.

12.7. Notificação da cooperativa

Que após decorrido o prazo para a correção das falhas apontadas pela auditoria externa e não satisfeita esta condição, a OCEPAR notificaria a diretoria, com prazo de 15 dias, para se efetivarem as correções. Cópia da notificação seria encaminhada ao conselho fiscal e coordenação central do comitê educativo e/ou comissões.

13.
CONSELHO DE ÉTICA COOPERATIVISTA         

O Conselho de Ética Cooperativista, tido por muitos como uma das opções para a correção de distorções do sistema, foi recentemente implantado no Estado do Paraná junto à OCEPAR.

Muitas foram as solicitações para a implantação desse conselho, querem reuniões com conselheiros fiscais, quer em pronunciamentos de dirigentes e líderes cooperativistas.

Mantendo o pioneirismo que sempre norteou as ações do cooperativismo paranaense, o Conselho de Ética Cooperativista criado junto à Ocepar foi aprovado em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 04/08/86, integrando o estatuto da organização.

Esse primeiro conselho de ética criado a nível de Organização estadual de cooperativas, além de refletira vontade dos cooperativistas, representa um instru​mento balizador do comportamento das cooperativas e dos cooperativistas. Por isso mesmo, se nos apresenta como elemento de grande valia para o desenvol​vimento e aperfeiçoamento da autofiscalização.

Transcrevemos a seguir o artigo 36 do Estatuto da OCEPAR.

“Art. 36 - Fica criado o Conselho de Ética Cooperativista que tem como objetivo a análise, discussão e deliberação dos assuntos que envolvam as áreas de conflitos entre cooperativas e cooperativistas.

§ 1º -As análises, discussões e deliberações versarão sobre conflitos entre cooperativas, desvios de objetivos, denúncias fundamentadas de associados, práticas nocivas ao desenvolvimento do cooperativismo, impedimentos de con​selheiros, diretores e conselheiros fiscais. assim como outros assuntos de interesse do sistema.

§ 2º - Da sua composição e eleição

1 - O Conselho será composto por 6 (seis) membros titulares e 2 (dois) suplentes.

II – O presidente da Organização será membro titular nato do Conselho e atuará como coordenador do mesmo.

III - Os demais membros, em número de 5 (cinco) titulares e 2 (dois) suplentes, serão escolhidos em eleição por ocasião da realização da assembléia geral ordinária em que ocorrer a eleição da diretoria da Organização.

IV - Os membros componentes do conselho terão que se~ obrigatoriamente, associados de cooperativas, perdendo o mandato no momento em que deixarem de cumprir esta exigência.

V - O mandato do Conselho coincide com o mandato da diretoria da Organi​zação.

VI - Os membros do Conselho poderão ser reeleitos.

VII - Ocorrendo renúncia de até 2 (dois) membros, os cargos vagos serão preenchidos pelos suplentes. Ocorrendo renúncia de mais de 3 (três) membros, será convocada Assembléia Geral para preenchimento dos cargos vagos.

§ 3º Das reuniões e deliberações

1 - As reuniões serão realizadas sempre que necessário, mediante fatos ou solicitações que as justifiquem.

II - As convocações para participação das reuniões serão realizadas pelo coordenador ou por 3 (três) membros do Conselho.

III - As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros em condições de exercer o voto, cabendo ao presidente, exclusivamente, o voto de desempate.

IV - O quorum mínimo para a realização das reuniões será de quatro membros.

V - Nas reuniões em que forem tratados assuntos que envolvam interesses dos membros integrantes do Conselho ou do grupo que representa, estes perderão as condições de exercerem o direto de voto.

VI - Por ocasião da realização da primeira reunião do Conselho, será escolhido, dentre os membros componentes, o seu Secretário, o qual exercerá esta função até o fim do mandato para o qual foi eleito.

VII - As deliberações tomadas pelo Conselho serão lavradas em livro próprio.

VIII- Os membros poderão solicitar o assessoramento de diretores e profissionais, para melhor subsidiarem suas decisões.

IX - O conselheiro que faltar em três reuniões consecutivas ou em cinco alter​nadas, dentro do exercício, perderá automaticamente o cargo, sendo substituído por suplente.

§ 4º Da comunicação das deliberações

1 - Compete ao coordenador do Conselho comunicar aos interessados ou envolvidos nas questões apresentadas as respectivas deliberações adotadas.

II - Poderá o Conselho, quando assim achar necessário, convidar os envolvidos para depoimentos ou comunicação das decisões adotadas.

III - Caso não sejam adotadas medidas visando corrigir as irregularidades julgadas pelo Conselho, poderá o mesmo, através da OCEPAR, levar o assunto em primeira instância à apreciação dos órgãos da cooperativa e em segunda instância aos órgãos legais competentes.

§ 5º Caso necessário, poderá ser instituído regimento interno, detalhando procedimentos do Conselho de Ética Cooperativista. 

Evidentemente que esta primeira experiência, recém implantada pela OCEPAR, representa um ato de maturidade do sistema, que deseja estabelecer suas próprias regras, extirpando as más ações, que tanto têm denegrido e comprometido a imagem do Cooperativismo.

O Conselho de Ética Cooperativista significa um marco importante na história do Cooperativismo paranaense e certamente irá contribuir para o aceleramento do processo de desatrelamento do sistema da tutela governamental, permitindo atingir mais rapidamente o processo de autogestão.

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O projeto piloto de autofiscalização em execução no Paraná, funcionou com relativo sucesso nos 3 (três) primeiros anos, após o que, foi sendo desativado gradativamente em função da resistência do Governo Federal, através do órgão responsável pela “fiscalização das cooperativas”, em não liberar novas cooperativas a participarem do projeto.

TERMO DE AJUSTE DE IMPLANTAÇÃO DO PROJETO PILOTO DE AUTOFISCALIZAÇÃO

Termo de Ajuste entre a Organização das Cooperativas do Estado do Paraná - OCEPAR e as cooperativas centrais do Estado do Paraná, com a interveniência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, da Secretaria de Agricultura do Estado do Paraná e da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, para implantação do Projeto Piloto de autofiscalização.

A ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DO PARANÁ neste ato representada pelo seu presidente, GUNTOLF VAN KA ICK, doravante denominada OCEPAR, e as cooperativas centrais do Estado do Paraná:

Cooperativa Central Agropecuária do Paraná Ltda - COCAP Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda - LACTO CENTRAL, Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda – COTRIGUAÇU, Cooperativa Central Agropecuária Campos Gerais Ltda - COOPERSUL e Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste Ltda – SUDCOOP, doravante denominadas Centrais, neste ato repre​sentadas pelos seus Presidentes, respectivamente Senhores JOSÉ CASSIANO GOMES DOS REIS JÚNIOR, WILLEM DE GEUS, JOSÉ DA LUZ OCHÔA, ROBERTO ARNALDO BUHRER E ROGÉRIO OSVINO MARKUS, com a interveniência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA, autarquia federal, criada pelo Decreto Lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970, doravante denominado INCRA, neste ato representado por seu presidente, Dr. PAULO YOKOTA, da Secretaria de Agricultura do Estado do Paraná, doravante denominado SEAG, neste ato representado por seu titular Dr. EUGÊNIO STEFANELO, e da Organização das Cooperativas Brasileiras, doravante denominada OCB, neste ato representada pelo seu Presidente, Dr. JOSÉ PEREIRA CAMPOS FILHO;

Considerando os esforços governamentais visando ao aperfeiçoamento do Cooperativismo no Paraná;

Considerando que as proposições apresentadas no Congresso Brasileiro de Cooperativismo, realizado em Brasília, referiram-se à possibilidade do sistema cooperativo assumir mais responsabilidades através de sua autogestão;

Considerando que o atual estágio de desenvolvimento do movimento cooperativista paranaense propicia condições que permitem tais respon​sabilidades;

Considerando que o atual estágio de integração entre os órgãos públicos e privados no Paraná, ligados ao Cooperativismo, resolvem celebrar o presente Termo de Ajuste, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula primeira - O presente Termo de Ajuste objetiva conceder à OCEPAR a supervisão da autofiscalização a ser implantada nas cooperativas do Estado do Paraná.

Parágrafo primeiro - A OCEPAR, em comum acordo com o INCRA, selecionará quais as cooperativas consideradas aptas a participarem do Projeto Piloto em referência, tendo por base os seguintes parâmetros:

1 - Cumprimento das exigências legais e estatuárias;

II- Desempenho econômico, financeiro e social;

III - Histórico da cooperativa.

Parágrafo segundo - A adesão da Cooperativa ao Projeto de Autofis​calização significa a sua anuência tácita a todas as disposições contidas neste Termo de Ajuste e somente será implantado na Cooperativa que realizar assembléia geral para deliberar sobre:

1 -Aprovação da autofiscalização;

II- Criação e manutenção de auditoria interna, para assessorar  o conselho fiscal e conselho de administração ou diretoria;

III- Alocação de recursos para atender ao disposto no item anterior.

Cláusula segunda - Mediante termo de adesão próprio, a ser firmado entre a cooperativa optante e a central a que está filiada, ter-se-á como iniciada a participação da cooperativa no Projeto Piloto de que trata este termo.

Cláusula terceira - A OCEPAR, com apoio nos dados levantados pelo conselho fiscal e pela auditoria externa devidamente credenciada nos termos do art. 112 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, sempre que constatar irregularidades em cooperativas participantes do Projeto Piloto, procurará:

1 - Corrigir as irregularidades, inicialmente;

II- Solicitar a interveniência da central, visando auxílio na correção das irregularidades;

III- Esgotadas as medidas acima, comunicará as irregularidades ao Órgão de Fiscalização, o qual decidirá quanto às medidas aplicáveis.

Parágrafo único - em todos os casos em que se fizer necessário, participará a central, auxiliando com recursos materiais, financeiros e humanos, visando a regularizar as situações detectadas.

Cláusula quarta - A OCEPAR remeterá ao INCRA, semestralmente, relatórios contendo a síntese de sua área de supervisão.

Cláusula quinta - Sempre que solicitado por qualquer dos signatários deste termo, ocorrências serão analisadas pela OCEPAR, que tomará as providências julgadas apropriadas, conforme disposto na cláusula terceira.

Cláusula sexta - A OCEPAR se obriga a enviar ao INCRA os documentos seguintes, das cooperativas que aderirem ao Projeto Piloto:

I- Os de que tratam o art. 92, par. 2º, da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e as resoluções do Conselho Nacional de Cooperativismo;

II - Parecer de auditoria externa.

Parágrafo único - As cooperativas de que trata esta Cláusula também se obrigam a:

1-Manter, no mínimo, um auditor interno em permanente atividade, ou contrato com empresa especializada para assessorar o conselho fiscal e o conselho de administração ou diretoria, cujos objetivos, funções e procedimentos seguirão normas complementares editadas pela OCEPAR;

II- Manter contrato permanente de auditoria externa com entidades creden​ciadas pela 0CB, inobstante realizações de auditorias contábeis inde​pendentes convencionais.

Cláusula sétima - O prazo do presente Termo de Ajuste é de 2 (dois) anos, a partir da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por iguais períodos, se assim for de interesse comum das partes que o integram.

Parágrafo único - Este Termo de Ajuste sofrerá uma avaliação anual no mínimo, por parte dos órgãos signatários, para:

a) Apresentação, por parte da OCEPAR, de relatório consolidado de suas atividades realizadas no exercício ao que prevê o presente termo;

b) Indicação e formalização de ajustes necessários ao seu aperfeiçoa​mento;

c) Avaliação do relatório referido na alínea “a’ retro;

d) Comunicação ao INCRA sobre as cooperativas aptas a aderir ao Projeto Piloto e daquelas que, por não terem dado continuidade de atendimento às condições exigidas ou apresentarem outras dificuldades, não mais nele poderão permanecer. 

Cláusula oitava - Este Termo de Ajuste poderá ser rescindido automatica​mente, por inadimplência de qualquer de suas cláusulas, ou denunciado quando de interesse de qualquer das partes convenentes, através de comunicação da decisão à outra parte, com a antecedência de 2 (dois) meses.

Cláusula nona - Fica eleito o foro de Curitiba, Estado do Paraná, para a solução de questões relativas a este termo, quando não puderem ser resolvidas entre as partes signatárias.

E para clareza e validade do que ficou convencionado, lavrou-se este termo, em 10 (dez) vias de igual teor e forma, que lido pelas partes ajustantes e testemunhas presentes e achado conforme, vai por elas assinado.

Assinaturas dos Presidentes da OCEPAR, COTRIGUAÇU, LACTO CENTRAL, SUDCOOP,  COOPERSUL, INCRA,  0CB, COCAP, e do  Secretário da Agricultura.

B) AUGESTÃO DAS COOPERATIVAS NO RIO GRANDE DO SUL

À semelhança do que ocorreu no Paraná, no dia 28 de junho de 1983, as cooperativas gaúchas, através da Resolução Executiva Interinstitucional, as​sinada pelo INCRA, OCERGS e FECOTRIGO e, tendo como interveniente, o Ministério da Agricultura, dava início ao projeto de “Autocontrole e Asses​soria de Cooperativas filiadas à Fecotrigo”.

RESOLUÇÃO EXECUTIVA INTERINSTITUCIONAL

As Instituições a seguir citadas, todas elas com atuação no Estado do Rio Grande do Sul, Instituto Nacional de Colonizaçao e Reforma Agrária - Incra/Rs, Organização das Cooperativas do Es​tado do Rio Grande do Sul - Ocergs/Rs, Federação das Cooperativas de Trigo e Soja do Rio Grande do Sul Ltda -Fecotrigo e o Ministério da Agricultura como anuente, interessadas no desenvolvimento do cooperativismo no Estado do Rio Grande do Sul e com base numa sistemática de atuação conjunta que vise o melhor atendimento possível das necessidades de controle e assessoria de cooperativas no âmbito de sua jurisdição e atribuições,

RESOLVEM:

Estabelecer o Projeto de “Autocontrole e Assessoria” de Cooperativas filiadas à Fecotrigo, para apoio e fortalecimento dessas organizações, conforme o caracterizado nas seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - As instituições signatárias levando em conta as atribuições de cada uma, trabalharão articuladas e integradas na execução desse projeto, sempre com o acompanhamento do INCRA/RS.

Cláusula Segunda - Os trabalhos a serem realizados deverão atingir as coopera​tivas filiadas à Fecotrigo que aderirem ao projeto, mediante termo contratual próprio entre estas e a Fecotrigo.

Cláusula Terceira - O prazo de duração do presente projeto é de 2 anos e será prorrogado automaticamente por iguais períodos, se não houver manifestação expressa em contrário, das partes que o integram.

Cláusula Quarta -Enquanto vigorar a presente resolução, o INGRA/RS:

I - Não exigirá auditoria externa, conforme prescreve o art.112 da Lei 5.764/71, e desobrigará todas as cooperativas que hoje possuem auditoria externa por força do supracitado artigo, desde que adiram a presente resolução.

II - Concederá o certificado de regularidade às cooperativas que aderirem apresente resolução, se forem consideradas regulares.

Cláusula Quinta - A Fecotrigo deverá remeter ao INCRA/RS os seguintes documentos:

I - Os que tratam do art. 92, par. 2º da Lei nº 5.764/71, e as resoluções do Conselho Nacional de Cooperativismo, das cooperativas assistidas.


II - Parecer e Relatórios dos seus auditores sobre as demonstrações contábeis anuais.

III
- Demais relatórios das atividades nas cooperativas assistidas, que o INCRA solicitar expressamente.

Parágrafo Único - Os relatórios da Fecotrigo das cooperativas assistidas servirão de subsídio para o INCRA tomar medidas punitivas ou fiscalizadoras.

Cláusula Sexta - Os técnicos da Fecotrigo que atuarão no projeto receberão sistemático treinamento pelos signatários, que fixa​rão um programa comum de treinamento.

Cláusula Sétima - A Fecotrigo, com apoio nos dados levantados, nas cooperativas assistidas, procurará:

I -Analisar os dados com a presença do INCRA/RS, quando este assim entender.

II - Informar ao Conselho de Administração e Conselho Fiscal dos seus relatórios.

III - Analisar os relatórios em seção comum com os dois Conselhos.

IV - Dar conhecimento dos seus relatórios ás Assembléias gerais.

V - Notificar ao INCRA/RS quando não forem tomadas as medidas corretivas.

Cláusula oitava - Entende-se como objeto desse termo de ajuste, as ações que visem:

I - O procedimento de exames periódicos ou oportunos das peças contábeis e das demonstrações financeiras de cada exercício social das cooperativas assistidas.

II- Analisar a situação econômico-financeira e patrimonial das cooperativas, auxiliando-as no estabelecimento de suas programações orçamentárias.

III- Analisar a gestão nos aspectos da descentralização das decisões e do estabelecimento de mecanismos de controle interno e confiabilidade de parte do quadro associativo das cooperativas assistidas.

IV - Analisar as atividades comercial, industrial, de assistência técnica e educacional.

 Parágrafo Único - Os diagnósticos supracitados servirão de base para uma efetiva assessoria às cooperativas assistidas e correção das irregularidades constatadas.

Cláusula Nona - A presente resolução constitui estabelecimento de normas para execução coordenada e de trabalhos comuns, ficando respeitadas as atribuições, disponibilidades orçamentárias e área de atuação de cada uma das instituições signatárias. 

Cláusula Décima -Fica assegurado entre as signatárias que a OCERGS poderá divulgar e propagar o presente projeto com vistas a implemen​tar projetos similares junto às demais Federações e Centrais de Cooperativas.

Cláusula Décima Primeira - A presente resolução poderá ser rescindida automaticamente por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas, ou denunciada, quando de interesse de qualquer das partes convenentes, através de comunicação da decisão às outras partes, com antecedência de 

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de Porto Alegre, RS, para a solução de questões relìlativas a essa reaolução, quando não puderem ser resolvidas entre as partes signatárias. 

Porto Alegre, 28 de junho de 1983.

Assinaturas do M.A (Anuente), da Fecotrigo, do INCRA/RS e da OCERGS. 

CAPÍTULO IV

AÇÔES DA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS – OCB PARA VIABILIZAR A AUTOGESTÃO

Mesmo ainda sob a tutela governamental, a Direção da Organização das Cooperativas Brasileiras-OCB, esteve atenta e preocupada em viabilizar o início da autogestão cooperativa.

Neste sentido, os Presidentes e Executivos das Organizações Estaduais das Cooperativas, reunidos em João Pessoa de 8 a 12 de dezembro de 1986, no V Encontro de Dirigentes e Executivos do Sistema OCB, aprovaram a constituição de uma comissão composta por executivos, funcionários da OCB e o representante da Fundação Friedrich Naumann no Brasil, para sugerir as diretrizes do PROGRAMA DE AUTOCONTROLE DO SISTEMA COOPERATIVO BRASILEIRO.

Logo após o evento, precisamente no dia 15/01/87, a comissão se reuniu e elaborou o texto básico do programa, o qual mereceu análise por parte do Conselho Diretor da OCB em sua reunião ordinária, sendo aprovado para sua implantação.

DIRETRIZES DO PROGRAMA DE AUTOCONTROLE DO SISTEMA COOPERA TI VISTA BRASILEIRO - ELABORADO EM 15/01/87 E APROVADO PELO  CONSELHO DIRETOR DA 0CB

Cumprindo determinação emanada do V ENCONTRO DE EXECUTIVOS DO SISTEMA 0CB, realizado em dezembro último, em João Pessoa-PB, a 0CB convocou as Organizações das Cooperativas dos Estados interessadas em participar do grupo de trabalho constituído para definir as diretrizes do programa de AUTOCONTROLE do sistema cooperativo brasileiro. Estiveram presentes à primeira reunião do grupo de trabalho, os senhores: Agostinho dos Santos - OCEPB, Célio Pereira Ribeiro - OCERJ, João Paulo Koslovski - OCEPAR, Newton Amaral César - OCEPE, Valdir Carlos Sarapu - OCEMG, Vergílio E Périos- OCERGS, Bento Garcia - OCESC, Dr. Karl Erich Köpf – FFN, Nelson Victor Trombeta - Diretor Superintendente da OCB e José Roberto Ricken - DEC/OCB. Foram convidados porém, não compareceram os representantes da

Organização das Cooperativas do Estado de Rondônia, do Acre e ASSOCENE. A primeira reunião foi convocada pela 0CB, tendo como objetivos: RECOMEN​DAR linhas básicas para a elaboração de um PROGRAMA DE AUTOCONTROLE para o sistema cooperativista e DEFINIR as diretrizes básicas que orientem a negociação do projeto com o Governo Federal.

Feitas as considerações iniciais pelo Superintendente da 0CB, todos os participantes puderam expressar suas manifestações e relatar experiências realizadas nos diversos estados onde o trabalho já vem sendo realizado. Concluiu-se, a princípio, que caberia ao grupo de trabalho constituído a ELABORAÇAO DE UMA PROPOSTA GLOBAL, CONTEMPLANDO AS LINHAS BÁSICAS DO PROGRAMA, de forma a propiciar elementos de negociação à 0CB perante o poder público, visando o autocontrole das cooperativas. A posteriori, caberia à uma comissão técnica a elaboração dos projetos específicos que resultassem da negociação e entendimentos havidos com o Governo.

Para melhor ordenamento das discussões, propos o grupo que houvesse à seguinte seqüência dos trabalhos:

I - Conceituação de AUTOCONTROLE

II - Definição das diretrizes básicas

III - Identificação dos objetivos
-

IV- Estabelecimentos de normas gerais –  OPERACIONALIZAÇÃ0

As conclusões:

1 - AUTOCONTROLE - CONCEITO 

Entende-se por AUTOCONTROLE: “Conjunto de ações que sistematizem o CONTROLE das atividades de uma cooperativa pelo próprio quadro social. Para tanto, utilizar-se-á de órgãos e instrumentos do próprio sistema, propiciando o aperfeiçoamento administrativo e controlacional, objetivando a GESTÃO DEMOCRATICA dos atos da sociedade e a transparência de suas operações”.

II - As diretrizes:

- Delegação das funções de fiscalização e controle exercidas pelo poder público, ao sistema cooperativo.

- Livre adesão das cooperativas ao processo de autocontrole, legitimada em Assembléia Geral.

- Coordenação do processo de autocontrole de competência da 0CB e suas Organizações de Cooperativas filiadas

- Execução pelas Organizações de Cooperativas (OCE’s) e/ou entidades executoras vinculadas ao sistema, devidamente conveniadas e credenciadas pela 0CB para este fim específico.

- Na implementação do projeto serão consideradas as peculiaridades regionais e o estágio de desenvolvimento das cooperativas.

- Busca da auto-suficiência financeira e de recursos humanos ao longo do seu desenvolvimento.

- Estabelecimento, pelo sistema OCB, dos parâmetros e critérios, definindo aspectos de participação na execução e implementação das ações de autocontrole.

- Acompanhamento e periódica avaliação do projeto, buscando o aperfeiçoamento dos instrumentos e procedimentos e a formação, reciclagem e o intercâmbio de experiências do pessoal envolvido.

- O autocontrole, em todas as suas ações, se fundamenta na efetiva participação dos cooperados na vida da cooperativa.

III - Os objetivos

- Possibilitar através de uma ação preventiva, melhoria administrativa e de controle das ações da cooperativa, oferecendo, por conseguinte, maior segurança e confiabilidade dos órgãos de administração, conselho fiscal ao quadro social.

- Contribuir efetivamente para a aceleração da autogestão do sistema cooperativo.

- Preservar as informações pertinentes e evitara extrapolação de problemas de interesse exclusivo do sistema cooperativo, ao público geral.

- Ser efetivamente, um instrumento de melhoria empresarial e agregação associativa dos associados.

V -A operacionalização

A viabilização dos objetivos do processo de autocontrole do sistema cooperativo, ou seja, a adoção de medidas nos diversos níveis.

V1.  A nível do poder público

- Atos do Secretário Nacional de Cooperativismo, CEF e BC delegando, através de convênios, as funções de fiscalização e controle do cooperativismo.

- Ação efetiva do poder público quando da denúncia ou desligamento da cooperativa do projeto de autocontrole.

- Delegação, quando for o caso, de responsabilidade à entidade coor​denadora para levar ao conhecimento do quadro social, problemas identificados pela auditoria externa e não sanados pela administração da cooperativa.

IV2.  A nível da 0CB

- Negociação com o poder público à delegação da competência da fiscalização e controle das sociedades cooperativas.

- Definição, em conjunto com as OCE’s, das normas operacionais de execução do autocontrole.

- Normatização e padronização com o apoio das OCE’s dos procedimentos de autocontrole.

- Capacitação e treinamento, periódico e sistemático, das equipes técnicas e executoras do autocontrole.

- Credenciamento, através das OCE’s, das entidades executoras, vinculadas ao sistema, para a execução específica das ações de autocontrole.

- Promoção de reuniões visando a avaliação periódica das ações desenvolvidas e a troca de experiências entre os agentes executores.

- Responsabilidade pela coordenação geral do autocontrole.

IV3. A nível das Organizações de Cooperativas.

- Celebração de convênios, com a inten’eniência da 0GB, com o poder público, para a execução do autocontrole.

- Formalização dos convênios com as entidades executoras e as cooperativas para execução do autocontrole.

- Participação ativa na instrumentalização e coordenação dos projetos nos respectivos estados.

- Colaboração, com a 0CB, na normatização, padronização de proce​dimentos, capacitação, treinamento e reciclagem dos recursos humanos envolvidos no programa.

- Remessa, ao órgão público competente, dos documentos solicitados:

   - Cópia da ata que aprovou aparticipação da Cooperativa no projeto.

   - Documentos pertinentes à realização da Assembléia Geral de cada cooperativa participante,

   - Edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária,

   - Comprovante de publicação ou divulgação da referida Assembléia Geral Ordinária,

     - Balanço geral, 

     - Relatório da Diretoria,

     - Demonstração de resultados,

     - Parecer do Conselho Fiscal e da Auditoria Externa,

     - Declaração dos candidatos eleitos, nos termos do disposto na Resolução CNC nº 13,

      - Previsão orçamentária.

- Busca junto às cooperativas de 2º e 3º graus a colaboração técnica na execução do projeto.

- Execução dos programas de treinamento dos conselheiros fiscais das cooperativas participantes.

IV4. A nível de Cooperativa

- Obtenção da aprovação de sua adesão ao projeto de autocontrole em Assembléia Geral dos Cooperados.

- Celebração de convênio (contrato) com as entidades executoras, vinculadas ao sistema com a devida interveniência da Organização Estadual de Cooperativas.

- Possibilitar e dar condições para a execução das atividades previstas no projeto.

- Proceder as devidas correções às falhas detectada pela entidade executora.

- Estruturação de serviços de Auditoria Interna na cooperativa, no decorrer do primeiro ano de implementação do autocontrole.

- Remessa dos documentos solicitados pela Organização de Cooperativas do Estado ou respectiva entidade executora.

- Propiciar a formação e treinamento aos conselheiros fiscais da cooperativa.

- Possibilitar a participação do conselho fiscal nas reuniões realizadas por ocasião da apresentação dos resultados de auditoria realizados na cooperativa.

- Envio dos relatórios de auditoria externa e de serviço de auditoria interna ao conselho fiscal da cooperativa.

- Inclusão do parecer da auditoria externa no relatório anual e apresentação do mesmo à Assembléia Geral dos cooperados. 

Apesar dos esforços da Direção da OCB, inclusive com a contratação de um profissional para atuar especificamente no Programa de Autocontrole, a proposta anteriormente apresentada não foi colocada em prática.

CAPÍTULO V

MARCO DECISIVO PARA A AUTOGESTÃO - X CONGRESSO

BRASILEIRO DE COOPERATIVISMO

Realizado em Brasília no período de 7 a 11 de março de 1988, o X Congresso pode ser considerado um marco histórico para o cooperativismo brasileiro.

Ávidos por mudanças, cooperativistas brasileiros se mobilizaram e apresentaram mais de 3.000 propostas à Comissão Técnica do Congresso. Destas, elevado percentual pleiteavam e sugeriam o fim da interferência estatal na gestão das cooperativas.

Não restam duvidas de que o X Congresso representou para o cooperativismo brasileiro, um marco decisivo no que tange à manifestação mais legítima de suas bases.

Definindo com clareza aquilo que desejavam, as propostas advindas de todas as regiões do País, direcionavam as ações das cooperativas  e entidades de representação à uma postura mais participativa e desatrelada do paternalismo estatal.

Inseridas num contexto moderno, a maturidade da maioria das propostas indicava uma visão precisa da vontade do cooperado.

Convém salientar que, a própria sistemática adotada na coleta, análise e discussão das sugestões advindas de todos os Estados da Federação, permitiu que se elaborasse um documento enxuto e que de fato representasse as aspirações dos cooperativistas.

Ao analisarmos as propostas aprovadas nas seis Comissões, verificamos que a maioria delas direcionava o cooperativismo para o processo de autogestão.

Postura esta, adotada pelos cooperativistas, motivada também pela defi​ciente atuação estatal que, nos últimos anos praticamente deixou de exercer de fato, as funções inerentes à sua condição de órgão fiscalizador das cooperativas.

Enfim, o X Congresso representou o marco referencial de um novo tempo para o cooperativismo e suas propostas devem nortear õ desenvolvimento do sistema.

A seguir, transcrevemos as principais propostas aprovadas pelos participantes e que dizem respeito aos interesses da Autogestão:

Propostas aprovadas no X Congresso Brasileiro de Cooperativismo vinculadas à Autogestão

1 - ORGANIZAÇÃO SOCIAL E GESTÃO PARTICIPATIVA

a) Estabelecimento de um processo de organização do quadro social em Comitês Educativos, Comissões, Núcleos, Conselhos, etc, permitindo a efetivação de um elo de ligação entre o associado e a administração da Cooperativa, contribuindo para o processo decisório e o planejamento democrático na sociedade cooperativa.

A cooperativa definirá em Estatuto e Regimento a melhor forma de sua organização administrativa, respeitando as características locais.

b) Período de mandato máximo de 5 (cinco) anos para a Diretoria, Conselho de Administração e 2 (dois) anos para o Conselho Fiscal, com reeleição, renovação e número de membros a serem fixados no Estatuto Social.

c) Apreciação da reforma estatutária, após aprovação pela assembléia, por parte da entidade de representação do sistema.

d) Instituição de conselhos de ética vinculados ao sistema de representação, para auxílio à gestão cooperativa a fim de resolver os conflitos entre cooperativas e práticas nocivas ao cooperativismo.

e) O estatuto definirá o processo eleitoral dos órgãos de administração e fiscalização.

f) Implementação do autocontrole visando oferecer instrumentos ao quadro social ao conselho fiscal à administração e ao corpo funcional mediante auditoria e assessoria.

g) Responsabilização criminal e civil rigorosa dos autores de fraudes cometidas.

h) Criação de cooperativas em quaisquer ramos da atividade humana, sem restrições (como na área de crédito, que associe simultaneamente associados rurais e urbanos; na área de seguros, etc.).

2- EDUCAÇÃO E CAPACITAÇÃO

a) Implementação de um programa de Educação e Capacitação a nível nacional, pelo sistema 0CB, ajustado às realidades regionais e locais envolvendo o cooperado, o dirigente, o funcionário, a comunidade e familiares dos associados, e dos futuros cooperados, com as seguintes diretrizes:

- Desenvolvimento de um programa de capacitação para futuros sócios, cuja questão central seja a ideologia cooperativista;

- Preocupação constante da cooperativa quanto à capacitação política do associado;

- Estabelecimento de um programa de formação de futuros dirigentes e conselheiros fiscais, para melhor assumirem suas funções nas cooperativas;

- Orientação educativa, pelo sistema de representação, dos grupos interessados na constituição de novas cooperativas;

- Esforço conjunto (cooperativas singulares, centrais, federações, confederações e instituições do ensino do Cooperativismo) para implementação dos programas de educação e capacitação;

- Orientação e capacitação técnica, permanente e sistemática dos associados e familiares, visando a utilização de novas técnicas para o aumento de produtividade;

b) Constituição do Fundo Nacional de Educação Cooperativista administrado pela 0CB, atendendo mediante critérios previamente elaborados, as propostas apresentadas pelas OCEs;

c) Definição anual de recursos específicos, no orçamento, para os programas de educação, capacitação e comunicação, por Assembléia Geral;

d) Manutenção de sistema de educação e comunicação cooperativistas por todas as cooperativas, facilitando o processo de capacitação e comunicação em todos os níveis;

e) Utilização de todos os meios de comunicação disponíveis para promover um amplo e democrático processo de informação e comunicação junto ao quadro social;

f) Preparação dos professores, suprindo-os com material educativo, promoven​do visitas, palestras e outros métodos, tornando-os educadores de cooperativistas junto a seus alunos;

g) Produção de material didático e educativo sobre o cooperativismo, promovendo a difusão das ações bem sucedidas nas diversas áreas do sistema;

O sistema de representação deve proporcionar a produção, a coordenação de coleta, análise, elaboração e divulgação dos trabalhos a fim de evitar a duplicidade de ações.

h) Promoção sistematizada de intercâmbio cultural, organizacional e administrativo entre os diversos segmentos e sistemas cooperativos existentes no estado, país e exterior;

3 - AUTONOMIA FINANCEIRA E POLÍTICA DE CRÉDITO

a) Implantação de um sistema integrado de cooperativas de crédito, do próprio sistema, autônomo, forte, com liberdade de ação, idêntico ao das demais instituições financeiras. Este sistema teria alguns pontos básicos:

- abertura da captação da caderneta de poupança real e urbana;

- aquisição do controle do BNCC pelas cooperativas ou criação de um Banco Nacional Cooperativo;

- Criação de uma companhia de seguros das cooperativas, abrindo novo e grande campo de expansão às cooperativas de crédito;

- Implantação de seguro agrícola, caso seja criado pelo governo, através das cooperativas de crédito;

- Permissão para as cooperativas de crédito terem Postos Avançados ou unidades em cada unidade de Cooperativa, sindicatos, associações de classe, empresas urbanas da região da área de ação, para melhor atendimento aos associados e ampliação de atuação;

- Liberdade para constituição de cooperativas de crédito e de centrais, respeitadas as normas próprias das instituições financeiras;

b) Que as cooperativas de crédito sejam consultadas previamente, através de seu órgão máximo de representação, para definição das normas operacionais que lhes digam respeito e que são baixadas pelos órgãos governamentais.

4- RELAÇÕES COOP/COOP, COOPERATIVA E SOCIEDADE CIVIL

a) Alianças

- Estabelecimento de alianças com entidades e movimentos que apóiem o cooperativismo e com ele se identifiquem;

- Buscar comprometimento de parlamentares, de distintos partidos, com propostas do cooperativismo;

- Elaboração, pelo sistema cooperativista, de uma política própria, afim de estabelecer e buscar apoio;

- Comprometimento da cooperativa com a educação política do associado, capacitando-o para o exercício pleno de sua cidadania.

b) Integração

- Efetiva integração das cooperativas com o objetivo de viabilizar indústrias, agroindústrias, centrais de abastecimento e de serviços, garantindo a necessária eficiência através da economia de escala.

- Discussão e análise profunda sobre a situação das cooperativas em cada região, com vistas a caracterizar uma política de desenvolvimento regional e integrado;

- Integração e complementação entre os distintos segmentos do cooperativis​mo com prioridade na contratação de serviços, bens de consumo;

- Promover a integração dos diversos segmentos do cooperativismo nacional com órgãos internacionais ligados ao cooperativismo, bem como, com cooperativas de outro país;

5- RELAÇÃO COOPERATIVAS / ESTADO

a) Reformulação das políticas do Banco Central sobre o cooperativismo de crédito, quanto ao seu funcionamento e operacionalidade, buscando a igualdade de trtamento às demais instituições financeiras, rspeitadas suas peculiaridades.

b)Tratamento adequado do ato cooperativo que implica na imunidade tributária do mesmo, como quetão de justiça fiscal, já que a indevida tributação sobre os atos cooperativos gera bitributação.

- Reformulação da carga tributária incidente sobre a agropecuária como forma de viabilização da atividade rural;

- Reformulação na política Fazendária especificamente ao Confaz com intuito de aproximar ao máximo os valores das pautas dos produtos agrícolas à realidade do mercado;

- O cooperativismo repudia veementemente a generalizada utilização de elevadas alíquotas na tributação de produtos  essenciais, resultando na opressão do consumidor bem como na generalização da sonegação que, aos olhos complacentes do Governo, coloca em grave risco a viabilidade econômica de empresas sérias.

c) Participação paritária na definição de uma política agrícola nacional e ajudando a elaborar uma lei agrícola;

d) Participação e apoio na fixação de programas de desenvolvimento econômico e social, sendo as cooperativas instrumentos deste desenvolvimento. Tais programas governamentais submeter-se-ão, previamente

e) Elaboração de nova legislação cooperativista adequada aos interesses das bases e preservados os princípios universais do Cooperativismo defendidos pela ACI.

6 – REPRESENTAÇÃO

a) Modelo de representação – Todos os segmentos se manifestaram pela manutenção do Sistema oCB, com alterações;

- A reestruturação dessas entidades deve ser feita de baixo para cima, iniciando-se com alterações nas organizações estaduais, que terão a responsabilidade de modernizar a Organização Nacional.

- Representação a Nível Nacional – 0CB - A Organização das Cooperativas Brasileiras, terá uma composição quadripartite, formada por uma Assembléia Geral, um Conselho Deliberativo, uma Diretoria Executiva e um Conselho Técnico Consultivo.

- A Assembléia Geral da 0CB será constituída pelos Presidentes das Organizações Estaduais na qualidade de membros natos e por delegados eleitos pelo sistema Cooperativista Nacional, obedecendo os seguintes parâmetros: - O número de delegados não poderá ser superior a 5% do número de Cooperativas registradas na 0CB; Cada estado da Federação através da OCE elegerá em AGE os seus delegados em número que não ultrapasse 5% do número de Cooperativas registradas na respectiva OCE e que não ultrapasse a 15% do total de delegados a nível nacional; Nenhuma região geográfica do País poderá ter mais que 30% do total de delegados.

- A Diretoria Executiva é composta por um Presidente e três (3) Vice-Presi​dentes. Caberá obrigatoriamente, a um dos Vice-Presidentes a função ad​ministrativa e financeira e, aos demais, a que for estabelecida em regimento interno, ouvido o conselho deliberativo;

- A composição do Conselho Deliberativo será formada por um representan​te de cada OCE’s e um representante de cada segmento.No caso dos segmentos que já possuem organização nacional, caberá a esta a representação no Conselho.

Não havendo ainda a organização nacional, ficará a critério dos segmentos a forma e indicação dos seus respectivos representantes no Conselho.

- O Conselho Técnico Consultivo será formado por representantes de cada segmento, indicados pelas respectivas organizações estaduais, ouvidas as Cooperativas filiadas. O Regimento Interno da OCB disporá sobre as atribuições e funcionamento do Conselho.

b) Processo eleitoral - O processo eleitoral será pelo voto direto das Cooperativas coordenado pelas Organizações Estaduais.

- Nesse processo eleitoral deverá ser elaborado um regimento que estabelece a proporcionalidade de votos, de tal forma que nenhum Estado tenha mais do que 15% do total dos votos e que nenhuma das grandes regiões geográficas brasileiras tenha mais do que 30% dos votos.

c) Sustentação econômico- financeira.

- A sustentação econômico-financeira da 0CB será de responsabilidade das Organizações Estaduais, uma vez aprovado seu orçamento pela Assembléia Geral.

d) Composição das OCE’s - As Organizações Estaduais deverão ter a mesma estrutura básica da 0CB; propõe-se que nos Conselhos Deliberativos da OCE’s haja representação obrigatória de todos os segmentos do cooperativis​mo, para atender as minorias do Sistema;

- O voto será direto, por cooperativa;

e) Atribuições e sustentação econômico-financeira - As atribuições e a sustentação econômico-financeiras das OCE’s serão de responsabilidade das cooperativas filiadas, uma vez aprovado em Assembléia Geral o seu orçamento.

- Deverá ser definido o registro e o recolhimento de taxas nas OCE’s das unidades federativas, onde se instalem ou se estabeleçam entrepostos de cooperativas cujas sedes se localizem em outros Estados, sendo assegurada a sua representação e participação na OCE do Estado onde mantenha tais pontos de serviços.

f) Eliminação, a nível de legislação, de qualquer definição de estrutura de representação e de contribuição compulsória, salvo se definida pelo próprio sistema cooperativista.

Analisando as conclusões do X Congresso Brasileiro de Cooperativismo, podemos afirmar:

a) O Sistema manifestou uma vontade incomum por mudanças; 

b) foi questionada e cobrada uma maior abertura na participação das lideran​ças, no processo decisivo das cooperativas, através do processo de organização do quadro social;

c) foi solicitada a revisão da estrutura de organização de Diretorias e Conse​lhos Fiscais e prazos de mandato;

d) foi sugerido o estabelecimento de mecanismos que possibilitem uma maior transparência da administração da cooperativa ao quadro social;

e) foram manifestadas preocupações em relação à educação e capacitação de Dirigentes, Conselheiros Fiscais, Funcionários e Cooperados;

f) foi enfatizada a necessidade do Sistema se organizar para a sua sustentação financeira;

g) alertou-se para a necessidade do sistema estabelecer alianças com outras entidades da sociedade, para alcançar objetivos comuns;

h) as cooperativas desejam ter o governo apenas como um aliado na defesa dos interesses dos cooperados, sem se caracterizar gerência ou paternalis​mo estatal no cooperativismo;

i) deverão ser reestruturadas as entidades de representação para que, efetiva​mente, possam defender os legítimos interesses dos representados;

j) todos deverão buscar, a qualquer custo, a integração do cooperativismo em todos os níveis e com todas as categorias.

Como podemos observar, as propostas aprovadas no X Congresso eviden​ciam com muita nitidez o caminho da autogestão.

Assumir os compromissos deste Congresso representa o primeiro passo para a Autogestão.

CAPÍTULO VI

PROPOSTA DE AUTOGESTÃO APROVADA NO VII ENCONTRO DE DIRIGENTES E EXECUTIVOS DO SISTEMA OCB, REALIZADO EM ARACAJU

Pautado nas decisões adotadas pelos cooperativistas por ocasião do X Congresso Brasileiro de Cooperativismo, foi realizado de 30 de novembro a 1º de dezembro de 1988 em Aracaju, o VII Encontro de Dirigentes e Executivos do Sistema OCB, que mais uma vez delineou a “política” que o sistema deveria adotar em relação à autogestão.

Note-se que usamos o termo autogestão, visto que, numa ampla discussão entre os dirigentes e executivos, ficou deliberado que o Sistema passaria a utilizar tal denominação nas suas ações, visando o desenvolvimento do referido programa.

Como podemos observar nas propostas apresentadas, inseriram-se no documento, todas as áreas abrangidas pelas diretrizes aprovadas pelo X Con​gresso Brasileiro de Cooperativismo, mesmo sendo algumas delas teses para negociação junto ao Governo Federal, como é ocaso da Secretaria Especial de Cooperativismo.

Saliente-se que, a amplitude da proposta aprovada no Encontro con​templa ações que são de médio e até longo prazo.

Se por um lado, isto representou um certo avanço para o desenvolvimento do cooperativismo, por outro, não foi entendido por muitos, como viável na perspectiva imediatista de alguns.

Mais uma vez, a maioria das propostas não foram implementadas, em prejuízo ao sistema.

I- INTRODUÇÃO

O CONGRESSO BRASILEIRO DE COOPERATIVISMO, ocorrido entre 7 e 11 de março de 1988. aprovou variada lista de propostas, que objetivaram traçar as linhas essenciais para o reordenamento e fortalecimento do cooperativis​mo brasileIro, centradas no princípio de autogestão do Sistema Cooperativista.

2.A autogestão, sendo antiga aspiração do movimento cooperativista, precisa ter seu conceito permanentemente refletido pelo conjunto de unidades do Sistema 0CB, a fim de que todos (cooperados, centrais, confederações, federações e cooperativas singulares), particularmente aqueles que detenham maior conjunto de responsabilidades, entre elas a de orientar e conduzir grupos de pessoas e seus interesses, se conscientizem dos novos rumos traçados para a vida e dinâmica cooperativista.

3. Todos dizemos que cada unidade cooperativista haverá de caminhar com seus próprios pés, enxergando-se e agindo como empresa, para mostrar-se eficaz no rumo dos objetivos que a todos animam. Pretende-se discutir e propor aqui quais as estratégias a serem montadas.

4. A diferença marcante entre o empreendimento cooperativista e a empresa comercial assenta basicamente no fato de que não é o capital nossa maior força, como também não é o poder econômico dos sócios mais ricos, mas, sim, a união cooperativa de todos os membros, grandes e pequenos, e dos grupos do Sistema, operando juntos para alcançar a satisfação de seus ob​jetivos, do social ao econômico. Sem dúvida, o capital é componente vital e necessário de qualquer organização, inclusive no nosso âmbito. Mas, aqui, é ele instrumento e não fim. De qualquer forma, temos de agir empresarialmente, como qualquer associação de pessoas e grupos com interesses comuns na sociedade moderna.

5. Esses entendimentos não ferem o conceito de cooperativismo aprovado no X Congresso, mas buscam extrair dele linhas de pragmatismo, para costurar e fundamentar linhas de ação. A conceituação torna-se inútil, se não produzir programas de trabalho prático.

6. Devemos corporificar o desejado processo de continuidade de estudos e proposições, para dar ao Sistema estrutura interna adequada, através da qual se implementem as diretrizes e políticas traçadas.

7. As diretrizes traçadas no X Congresso foram blocadas em seis títulos:

— organização social e gestão participativa,

— educação e capacitação,

— autonomia financeira e política de crédito,

— relação Cooperativa / Cooperativa e Cooperativa Sociedade Civil

— relação Cooperativa / Estado e

— representação.

8. Essa blocagem configura seis frentes ou seis alicerces sobre os quais toda a ação do Sistema Cooperativista deve desenvolver-se ordenadamente, sob a orientação, coordenação e supervisão da 0CB.

9. No momento em que foram traçadas as diretrizes globais referidas, elas representaram balizamento necessário para indicar caminhos e propor a sinalização de ações prioritárias, na direção de uma autogestão estratégicamente planejada, com apoio em quatro pilares:

- Estrutura Organizacional da 0CB, das OCE’s e das Cooperativas e do Sistema;

- Sistema de autofiscalização e controle;

- Autonomia financeira, e

- Educação e capacitação.

Seriam as quatro preocupações administrativas a merecerem imediata atenção, vitais que são para o desenvolvimento organizado das próprias unidades cooperativistas e do Sistema como um todo, dentro do processo de autogestão em que o Sistema Cooperativista tem de agir e realizar-se. Se a autogestão já constituía antiga aspiração, a própria nova ordem constitucional consagrou-a, retirando a tutela do Estado sobre o Sistema. A rigor pois precisa o Sistema Cooperativista caminhar com os próprios pés. Aqueles quatro pilares, ou preocupações administrativas imediatas, constituem agora as base do nosso plano estratégico de ação, para enfrentar os problemas tão complexos que nos desafiam.

II - CONSIDERAÇÕES GERAIS

10. A ordem de qualquer sistema pressupõe harmonia de estrutura de seus organismos internos, onde são realizadas as operações programadas. Sem um mínimo de harmonia das peças complementares surgirão certamente bloqueios para as ações de planejamento, execução, coordenação, comunicação e representação. Toma-se inclusive dificil, se não impossível, analisar, avaliar e quantificar o sistema.

11.O Sistema Cooperativista é extremamente complexo, tanto em função de seu tamanho (âmbito nacional, quantidade de cooperativas e de cooperados), como em função da existência dos vários segmentos (cooperativas de produção, de consumo, de eletrificação, de crédito, etc.).

12.Também poderia estar alimentando referida complexidade a existência de organismos (intermediários e regionais) de assistência, de prestação de al​guns serviços e até de representação, surgindo daí uma constelação de associações, federações e confederações. Embora saudáveis os seus propósitos, certo é que entram no Sistema criando eventuais paralelismos de ação não raro dificultando o papel da 0CB e, principalmente, das OCE’s.

13. O princípio da autogestão aqui tratado exige inevitavelmente de qualquer organização e qualquer sistema montar métodos e áreas internas de fiscalização e controle. Sem isso corre-se o risco de desvio de rota e perda dos objetivos, problemas que tanto têm assolado o Sistema Cooperativista. Para certificar-nos disso, basta uma rápida leitura de relatórios produzidos no âmbito governamental, examinando a situação do cooperativismo brasileiro, onde são apontadas deficiências de natureza variada, sobressaindo as que dizem respeito à falta de capacitação de dirigentes e conselheiros e à falta de processo sistematizado de fiscalização e controle interno.

III - CONCEITOS

14. A autogestão é configurada por um conjunto de princípios, normas e procedimentos que orientam o desenvolvimento de uma organização, que deve autogerir-se para alcançar a realização de seus objetivos.

15. No âmbito cooperativista, a autogestão deve compreender:

- Autonomia

Constituição e existência livres e liberdade de ação, por vontade dos cooperados, respeitadas as regras comuns do Sistema Cooperativista e as da legislação que regula ou orienta as atividades do Sistema;

- Cogestão

Administração colegiada através de Conselho de Administração e Conse​lho Diretor/Diretoria, com canais abertos a toda participação dos cooperados;

- Participação democrática

Liberdade de pensamento, de propósitos e de voto entre os cooperados, e entre eles e os dirigentes, com relação às atividades e interesses da cooperativa, até se obter o voto final da maioria;

- Formação cooperativista

Conhecimento, prática e difusão da filosofia cooperativista, dentro da organização e fora dela;

- Educação e capacitação

Estímulo e fortalecimento do espírito cooperativista e da capacitação gerencial e profissional de dirigentes, servidores e cooperados;

- Autofiscalização

Fiscalização interna e permanente dos negócios e procedimentos, através de Conselho Fiscal e outros organismos;

- Autocontrole

Controle das atividades e negócios por meio de ações internas sis​tematizadas e através da participação do quadro social, mediante a utilização de órgãos e instrumentos instituídos pela cooperativa e pelo Sistema Cooperativista;

- Informação

Divulgação permanente de deliberações, projetos, negócios, resultados e iniciativas de caráter assistencial e social; e

- Integração

União de esforços dos associados e das unidades cooperativistas sempre em tomo dos interesses comuns, ou de um projeto.

IV- ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

16. Visto o Sistema Cooperativista como um organismo, deve ele compor-se dos seguintes órgãos, em linha direta:

- SEC - Secretaria Especial de Cooperativismo

- 0CB - Organização das Cooperativas Brasileiras

- OCE - Organização das Cooperativas Estaduais

- Cooperativas

- Acessoriamente, deverá prever a constituição e funcionamento de comissões ou conselhos de ética, níveis a serem oportunamente definidos.

17. São atribuições da 0CB a representação, coordenação, prestação de serviços e supervisão do Sistema, explicitamente referidas em estatuto.

18. São atribuições da OCE a representação, coordenação, prestação de serviços e supervisão do Sistema, explicitamente referidas em estatuto, no âmbito do respectivo Estado ou Território.

19. Não deve a OCB ingerir-se na autonomia de cada unidade cooperativista, cabendo a ela, entretanto, indicar linhas de procedimentos mínimos comuns, de forma a induzir controles internos suficientes para proporcionar resultados de eficiência. Eventuais desajustes em cada unidade devem ser corrigidos pelos próprios dirigentes e cooperados.

20. A legislação cooperativista em reformulação deverá rever a estrutura do Sistema 0CB, de acordo com as decisões do X Congresso Brasileiro de Cooperativismo, e os dispositivos constitucionais Vigentes.

21. Caberá à OCB consolidar as instruções em manuais simplificados e orientativos tanto para a estrutura organizacional como para as práticas de auditoria.

22. Todas as unidades cooperativistas, cujo quadro social optarem Assembléia Geral pelo processo-autocontrole serão auditadas sob a supervisão do Sis​tema 0CB.

V -AUTONOMIA FINANCEIRA

23. No regime de autogestão, é de se entender que todas as unidades do Sistema, a começar das cooperativas, devem apresentar capacidade financeira para cobrir seus custeios, investimentos e projetos.

24. O próprio Sistema deve gerar os recursos necessários para constituir as bases da sua auto-sustentação, como por exemplo:

 - estímulo ao desenvolvimento de cooperativas de crédito e criação de Banco de Crédito Cooperativo, com funções múltiplas dentro do mercado finan​ceiro;

- criação de uma Trading Company como instrumento e veículo de negócios, para facilitar as operações de exportação e importação do Sis​tema Cooperativista.

25. Neste princípio de auto-sustentação, cada cooperativa deverá, na medida de suas possibilidades, rever sua composição de capital próprio, atualizá-lo e alavancá-lo ao nível de suas necessidade de caixa e na perspectiva de atender  novos projetos.

26. Todos os esforços serão desenvolvidos no sentido de fortalecer o Fundo Nacional de Cooperativismo, dando-se-lhe ainda condições de financiar cooperativas em dificuldades. Quanto a novos empreendimentos de vulto, as cooperativas deverão ter acesso aos fundos de incentivos fiscais (FINOR, FINAN, FISET e outros que vierem a ser criados).

27. Para o fortalecimento financeiro do Sistema, a 0CB deve acelerar os estudos de reformulação da Lei 5.764/71, no sentido de que sejam carreadas para o Sistema Cooperativista as contribuições legais hoje recolhidas ao MIRAD, SENAI, SESI, SENAC e SESC pelas unidades cooperativistas e suas en​tidades de representação.

VI - EDUCAÇÃO E CAPACITAÇÃO

28. À 0CB caberá preponderantemente orientar; metodizar e coordenar a área de educação e capacitação para todo o Sistema. À sua responsabilidade particular correrão a programação e condução de eventos de abrangência regional e nacional, bem como as ações formativas de seu próprio pessoal obedecidas as características regionais de cada OCE. A 0CB deverá - e, no caso de delegação, a respectiva OCE - buscar junto às organizações públicas e privadas recursos e instalações para os eventos de treinamento e capacitação do Sistema.

29. O processo de educação e capacitação deverá priontária e simultaneamente:

- montar e implementar estratégias para divulgação em todos os níveis do Sistema o significado, conseqüências e responsabilidades da autogestão;

- após levantar necessidades de capacitação;

- levar formação gerencial aos dirigentes de cooperativas;

- transmitir formação específica aos membros dos conselhos de fiscalização;

- estimulara capacitação gerencial e pedagógica dos dirigentes e técnicos das OCE;

- criar instrumentos e estimular situações por onde difundir e fortalecer a filosofia cooperativista, e as responsabilidades e prerrogativas de cada um e do corpo associativo em geral.

30. As OCE deverão atuar no seu respectivo âmbito, como extensão de atividades e programas da 0CB, obedecidas as características e necessidades específicas, não apenas com relação à autogestão como também às atividades de educação, capacitação e treinamento, prevendo a possibilidade de transferência de experiência e ajuda entre si,para intercâmbio e aceleração de todos os processos em que estejam envolvidas.

VII - CONCLUSÃO E PROPOSTAS

Para que se implementem, a nível Nacional, as linhas operacionais resul​tantes do consenso e aprovação da liderança nacional do Cooperativismo, a 0CB transcreve as seguintes PROPOSTAS:

1. Legislação

1.1 - Institucionalização dos Conselhos de Ética central (0CB) e regionais (OCE);

1.2 - Absorção e administração do FUNACOOP pela 0CB;

1.3 - Definição de estrutura da SEG (Secretaria Especial de Cooperativismo), conforme item 3, seguinte;

1.4 - Definição legal do Cooperativismo com categoria econômica diferen​ciada e como base para sua estruturação em órgão de representação política e sindical do Sistema, a nível nacional e estadual, via OCE;

1.5 - Institucionalização da contribuição cooperativista ou taxa de manuten​ção a ser definida no estatuto da 0GB;

1.6 - O custeio operacional da 0CB e das OCEs será coberto pelas contribui​ções ou manutenções cooperativistas.

Todas as receitas extras, bem como fundos, doações, legados e

contribuições sem destinação específica, reverterão ao Fundo de Autogestão.

1.7- Os recursos do Fundo de Autogestão arrecadados a nível estadual, e retidos em pelo menos 70% na OCE de origem, serão aplicados obrigatoriamente nas atividades de:

a)Autocontrole (autofiscalização)

b) Educação e capacitação

c) Informação e comunicação

d) Organização do Quadro Social

e) Outras atividades determinadas pela Assem bléia da OCB/OCE.

2. Constituintes Estaduais

2.1- Realizar Encontros Estaduais para determinaras áreas de interesses e formação de Bloco Parlamentar;

2.2- Pleitear a inclusão de matéria sobre cooperativismo nos currículos escolares;

2.3- Pleitear a criação de Fundos Estaduais de Fomento ao Cooperativismo;

2.4- Ratificar nas Constituições Estaduais as conquistas da Constituição FederaL

3. Secretaria Especial de Cooperativismo (SEG)

3.1- Organização seguindo as deliberações do X Congresso Brasilefro de Cooperativismo, ou seja:

“Transformação do Conselho Nacional de Cooperativismo e da SENACOOP em Secretaria Especial de Cooperativismo, diretamente vinculada à chefia de Governo Federal, constituída de um Conselho Normativo com formação paritária entre o Governo e o sistema de representação máxima do Cooperativismo, respeitando esta apresença dos segmentos e de uma dIretoria executiva que terá funções de fomento,estímulo, incentivo e apoio”.

“0 papel do Estado em relação ao cooperativismo deve ser apenas de incentivo, fomento e apoio”.

3.2- Repasse, à 0CB, de todos os recursos governamentais do movimento cooperativista, via SEC.

4. 0CB

4.1 -Autonomia FinanceIra.

- Trading Company

- Banco de Crédito Cooperativo

- Outras rendas: Empresas de Turismo, Seguro, etc.

- Recursos oficiais através da SEC.

- Administração do FUNACOOP (Fundo Nacional de Cooperativis​mo).

- Absorção, pela 0CB, dos recursos obrigatórios do MIRAD/SENAC/ SESC/SESI, etc.

- Manutenção da contribuição cooperativista, do período de transição (1989), com base no ano de 1988.

4.2 - Implantação do Conselho de Ética.

4.3 - Implantação de instrumento de integração entre 0CB, OCE e coopera​tivas, através de Central de Informações (agrícolas, econômicas e outras), centralizada na 0CB.

5. OCE

5.1 - Responsabilidade política na implantação das sugestões do item 2.

5.2 - Busca de autonomia financefra própria.

5.3 - Assunção de todos os trabalhos relativos ao Cooperativismo no seu Estado, incluindo aqueles que deixaram de ser executados pelo governo, em função da nova Constituição.

5.4 - Convênio com as Juntas Comerciais, visando o acompanhamento do Movimento Cooperativista Estadual.

5.5 -Manutenção da contribuição cooperativista em 1989 com base em 1988.

5.6 - Implantação dos Conselhos de Etica.

5.7 - Se de seu interesse, gestões junto às autoridades estaduais pela constituição de Conselhos, Secretarias, etc.

6. Estratégia Operacional daAutogestão

6.1- Autocontrole

a) O autocontrole será exercido pela OCB podendo ser delegado, mediante “Termo de Responsabilidade”, às OCE.

b) Uma vez efetivada a delegação, fica na alçada exclusiva das OCE a operacionalização do autocontrole em toda a sua jurisdição.

c) As delegações entre 0CB e OCE, bem como os contratos de autocontrole entre as OCE e Cooperativas, serão por prazo indeterminado.

d) Caberá à 0CB montar um programa mínimo de trabalho para a execução do autocontrole, devendo para isso fiscalizar seu cumprimento onde houver delegação.

e) O autocontrole será OPCIONAL às Cooperativas, devendo a Assembléia Geral dos associados pronunciar-se favoravelmente ou de forma contrária.

f) O autocontrole exigirá da Cooperativa optante a implantação de Audi​toria Interna e a contratação deAuditoria Externa (contratada pela 0CB ou pela OCE, no caso de delegação).

g) Esquema de autocontrole:

h) A Auditoria Externa poderá ser própria do sistema (0CB ou OCE no caso de delegação), da organização controlada, ou ainda de entidade contratada, assumindo aí a contratante a responsabilidade pelo seu desempenho.

i) Os relatórios das Auditorias Externas serão abertos ao conhecimento,

respectivamente de:

- 0CB ou OCE no caso de Delegação;

- Diretoria da cooperativa;

- Conselho Fiscal de cooperativa;

- A.G. da cooperativa;

- Conselho Central ou Confederação, quando esta foi anuente no con​trato de autogestão.

j) Dos contratos deAutocontrole:

j.1- As cooperativas optantes deverão aprovar tal medida em Assembléia GeraL

j.2 - O dimensionamento dos trabalhos, bem como o custo da hora/ técnica serão estabelecidos pela 0CB ou OCE, de acordo com as possibilidades da optante.

j.3 - Com objetivo de apresentar custos contratuais compatíveis com o mercado de auditoria, a OCB/OCE poderão lançar mão dos recursos do Fundo de Autogestão, como forma de administração de preços.

j.4 - A cooperativa autocontrolada terá dfreito de estampar em seu balanço e demonstrativos o “Selo de Autocontrole”.

j.5 - A 0CB e as OCE divulgarão as vantagens do autocontrole aos agentes financeiros, órgãos de governo e outros interessados, e promoverão aformação cooperativista de auditores.

k) Das sanções do autocontrole:

As cooperativas infratoras do autocontrole sofrerão as seguintes

sanções, em seqüência:

k.1 - alerta ao Conselho de Administração,

k.2 - alerta ao Conselho Fiscal,

k.3 - alerta à Cooperativa Centra, Federações ou Confederações quando anuentes no contrato,

k.4 - alerta à Assembléia Geral da cooperativa,

k.5 - rescisão do contrato  e

k.6 –denúncia ao Conselho de Ética, podendo este determinar o encaminhamento do processo à justiça.

6.2- Educação e capacitação

a) As atividades de Educação e Capacitação serão executadas pela 0CB ou OCE conforme as necessidades regionais.

b) A OCB criará uma série de programas básicos, contemplando as sugestões do X Congresso Brasileiro de Cooperativismo. Para tanto a OCB deverá estar devidamente organizada com departamentos específicos para estas atividades, além de incentivar a criação de setores ou departamentos semelhantes nas OCE.

c) Os programas deverão abordar educação/capacitação e treinamento,

tanto na área doutrinária geral, como também nas áreas técnicas

específicas, e se destinarão ao seguintes níveis sociais:

c.1 - Associados

c.2 - Dirigentes de cooperativas

c.3 - Funcionários de cooperativas

c.4 - Familiares de associados

c.5 - Empregados de associados

c.6 - Extratos externos à cooperativa

d) Os programas poderão ser executados tanto pelo método aberto (participação de diversas cooperati vas sou segmentos) comopelo método fechado (específico a uma cooperativa e abrangendo diversos temas).

e) As OCE poderão executar programas próprios, paralelamente à metodologia da 0CB. No caso, porém, de repasse dos recursos do Fundo de Autogestão, tais programas deverão ser previamente aprovados pela 0CB.

f) A 0CB deverá acompanhar e avaliar a execução dos programas com recursos de Fundo deAutogestão.

g) A 0CB e as OCE deverão realizal; periodicamente, seminários para avaliaçãodos resultados.

h) A 0CB e as OCE deverão coordenara realização dos programas deforma a evitara duplicidade, utilizando métodos modernos e modulados como vídeos, cartilhas de auto-preenchimento e outras publicações.

6.3 - Comunicação e Informação

As atividades de comunicação cooperativa serão centralizadas pela 0GB, objetivando a padronização de procedimentos e evitando apulverização de esforços.

As atividades obedecerão às recomendações do X Congresso, especifica-mente quanto a:

a) Viabilização da comunicação cooperativa como veículo de doutrinação da sociedade.

b) Padronização e racionalização dos jornais eprogramas de rádio.

c) Criação de um programa cooperativista na televisão, a nível nacional.

d) Efetivação de fonte nacional (OCB) e Regionais (OCE) de notícias diárias para repasse às cooperativas que mantêm programas de rádio.

e) Organização e padronização dos espaços publicitários, nos jornais do Sistema.

f) Coordenação do Sistema de Assessoria de Imprensa de forma a possibilitar o uso da imprensa cotidiana para a divulgação de informações interessantes ao Sistema.

g) Atividades de intercâmbio

A 0CB poderá descentralizar algumas atividades, tendo cuidado porém em manter a coordenação.

Os recursos centralizados do Fundo de Autogestão poderão ser utilizados pelas OCE, nas mesmas condições das atividades de educação e capacitação.

6.4 -Organização do Quadro Social

a) As atividades de organização do quadro social serão executadas pela 0CB ou pelas OCE, conforme as necessidades regionais.

b) A 0CB elaborará um Estatuto Modelo, a ser divulgado às cooperativas, contemplando as principais aspfrações do X Congresso Brasileiro de Cooperativismo, quais sejam:

- Institucionalização de Com itês Educativos, Comissões, Núcleos, Con​selhos, etc.

- Período de mandato da Dfretoria e Conselho Fiscal.

- Quorum das Assembléias.

- Associação de funcionários.

- Credenciamento de cônjuge e filho maior para votar em nome do titulai

- Conselhos de Ética.

- Processo Eleitoral.

-  Obrigatoriedade em atividades de educação cooperativista.

-  Outros.

c) A 0CB manterá alguns programas básicos de fomento para organização do quadro funcional e que poderão ser executados diretamente ou pelas OCE, no caso de preencherem as condições mínimas de organização.

d) A 0CB deverá manter um departamento específico para estas atividades além de incentivar a organização de departamentos ou setores seme-lhantes nas OCE.

e) A utilização dos recursos do Fundo de Autogestão pela 0CB e OGE obedecerão às mesmas condições das outras atividades.

7- Encaminhamento Político

7.1 - Gerenciar politicamente a implantação da Secretaria Especial do Coope​rativismo - SEC;

7.2 - Pleitear o repasse de recursos materiais e financeiros, de Instituições públicas e privadas, à 0CB;

7.3 - Posicionamento e administração, pelo Sistema 0CB, do período de transição entre a Lei 5.764/71 e a nova legislação;

7.4 - Buscar acesso direto do cooperativismo aos Fundos de investimentos e incentivos fiscais (FINOR, FINAN, FISE7 etc), e outros recursos finan​ceiros.

CAPITULO VII

NOVA CONSTITUIÇÃO, INÍCIO DA AUTOGESTÃO
Num trabalho sem precedentes, o cooperativismo brasileiro, sob coordenação da OCB-Organização das Cooperativas Brasileiras, pela primeira vez na história, conseguiu inserir na Nova Constituição, artigos de interesse do Sistema.

A inclusão do cooperativismo na Nova Carta Magna do país, evidencia a sua importância para a sociedade brasileira, bem como demonstra a força do nosso sistema de representação que, sabiamente, através de uma ação in​tegrada, soube sensibilizar os senhores constituintes, para considerá-lo ins​trumento de desenvolvimento e de justiça social, como de fato o é.

Hoje, a nível mundial, poucas Constituições contemplam as ações cooperativistas como a do Brasil. Mérito para o cooperativismo, que tem se apresentado como a melhor alternativa de desenvolvimento.

Seguem os principais artigos aprovados na Nova Constituição, promul​gada em 05 de outubro de 1988.

AUTONOMIA DO COOPERATIVISMO

Art. 5º -
“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangefros residentes no País a inviolabilidade do dfreito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Inc. XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, vedada a interferência estatal em seu funcionamento.”

APOIO DO ESTADO

Art. 174º - “Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incen​tivo eplanejamento, sendo este determinante para o setor pá blico e indicativo para o setorprivado.

§ 2~ -
A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.”

REGIME TRIBUTÁRIO

Art. 146º  - “Cabe à lei complementar:

Estabelecer normas em matéria de legislação tributária, especial​mente sobre: a) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado

pelas sociedades cooperativas.”

ATIVIDADE GARIMPEIRA

Art. 174º - “Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incen​tivo eplanejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ 3º - O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira

em cooperativas, levando em conta a proteção do meio am​biente e a promoção econômico-Social dos garimpefros.

§ 4º - As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos ejazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.”

Art. 21 - “Compete à União:

XXV -
Estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em forma associativa.”

FORTALECIMENTO DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO

Art. 192º - “0 sistema financeiro nacional, estruturado de forma apromover o desenvolvimento equilibrado do País e a servfr aos interesses da coletividade, será regulado em lei complemental; que disporá, in​clusive, sobre:

VIII - O funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para que possam ter condições de operacionalidade e estruturação próprias das instituições financeiras.”

COOPERATIVISMO NA POLÍTICA AGRÍCOLA

Art. 187  - “A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como de setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:

VI - O cooperativismo.”

RECONHECIMENTO DO COOPERATIVISMO MÉDICO

Art. 199  - “A assistência à saúde é livre à iniciativa privada:

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma com-plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º  - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou

subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação dfreta ou indfreta de empresas ou

capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.”

Se por um lado, o cooperativismo foi contemplado em grande parte nas suas reivindicações junto a Assembléia Nacional Constituinte, significando um avanço; por outro, foi transferido ao Sistema uma enorme responsabilidade que terá que ser assumida integralmente pelo cooperativismo.

Vale a pena destacar, a aprovação contida no artigo 5º inciso XVIII que diz: “a criação de associações, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, vedada a interferência estatal em seu funcionamento.” A aprovação deste inciso desatrelou de vez o cooperativismo da tutela estatal, transferindo-lhe uma responsabilidade sem precedentes.

Altamente positiva e elogiável a retirada do Governo, do controle de cooperativismo, contudo, é preciso e imprescindível, que o sistema assuma de fato, esta liberdade concedida pela Nova Constituição, traçando diretrizes compatíveis com sua evolução e de conformidade com as decisões aprovadas no Congresso Brasileiro de Cooperativismo, com a fmalidade de disciplinar e normalizar todo processo de constituição, funcionamento e liquidações das cooperativas.

Não podemos ficar alheios às mudanças ocorridas a partir de outubro de 1988, com a promulgação da Constituição; aadequação do cooperativismo tem sido muito lento pois, já se passaram quase três anos e somente em junho deste ano, é que o sistema aprovou as diretrizes, para execução do Programa de Autogestão.

CAPÍTULO VIII

COMISSÃO DE AUTOGESTÃO DA OCB

Por decisão do Conselho Diretor da Organização das Cooperativas Brasileiras, foi criada a Comissão de Autogestão, com a incumbência de sugerir à direção da OCB, algumas ações visando dar início à prática do programa de autogestão.

A referida comissão foi composta por profissionais da OCB e Organizações Estaduais, tendo como participantes os Srs. Paulo Roberto de Moura, da OCB, Newton Amaral Cesar, da OCEPE, José Norberto Kretzer, da OCESC e João Paulo Koslovski, da OCEPAR.

Na primeira reunião realizada, em 14.03.90, os membros estabeleceram um rol de atividades que foram desenvolvidas ainda em 1990, objetivando tornar a autogestão conhecida no meio cooperativista.

Por se tratar de um assunto desconhecido pela maioria, a programação foi desenvolvida visando dar embasamento sobre o tema, principalmente ao nível de dirigentes e técnicos das OCE’s numa primeira fase e, posteriormente, a dirigentes e técnicos das cooperativas.

Assim, os componentes da comissão sugeriram a realização das seguintes atividades:

a) cursos de autogestão para:

- Atualização de dirigentes das OCE’s.

- Especialistas em cooperativismo das OCE’s.

- Técnicos em cooperativismo das cooperativas.

- Formação de instrutores em áreas específicas do cooperativismo.

b) elaboração de um vídeo sobre a autogestão para as regiões Norte/Nordeste e outro, para as regiões Sul/Sudeste e Centro Oeste;

c) elaboração de uma cartilha sobre a autogestão;

d) elaboração de texto de álbum seriado voltado à autogestão;

e) elaboração de texto para folder, também sobre autogestão.

Todas as atividades sugeridas foram aprovadas pelo Conselho Diretor da OCB e colocadas em prática pela Comissão. Algumas atividades foram concluídas no início de 1991.

Com a finalidade de fixar a imagem da autogestão, as publicações como cartilha, folder e álbum seriado foram elaboradas obedecendo a uma mesma diretriz em termos de conteúdo. O mesmo ocorreu quanto à elaboração dos vídeos e cursos.

Com a finalidade de coletar subsídios sobre a autogestão, a comissão viajou no final de 1990 à Europa, visitando entidades e cooperativas.

Foram visitados 5 países, a saber: Alemanha, Itália, França, Espanha e Portugal. Na seqüência desta publicação encontram-se inseridas as experiências dos referidos países, na autogestão.

Dado o elevado volume de atividades demandadas pela autogestão, a Direção da OCB contratou o Engenheiro Agrônomo Silvio Galdino de Carva​lho Lima, para coordenar a autogestão, dentro do espírito de acelerar o desenvolvimento das atividades; para 1991 foram programados diversos even​tos, dentre os quais destacamos a Convenção na Nacional de Autogestão Cooperativista, que foi realizada em junho de 1991, aprovando as diretrizes do programa a nível nacional. Na seqüência, foram realizados Encontros Regionais de Planejamento, onde as OCE’s enviaram profissionais para traçar o plano de ação~a nível estadual, em relação as atividades de autogestão. Foram ainda realizados Cursos de Formação de Coordenadores Estaduais da Autogestão.

Em 24/06/91, na sua oitava reunião, os membros componentes da comissão de autogestão, propuseram a extinção da comissão.

Entenderam os membros, que a comissão atingiu os seus objetivos e que, em função da OCB ter contratado profissional para atuar especificamente na área, não se justifica a permanência da comissão.

Caso o Conselho Diretor da OCB deseje que deva continuar existindo uma comissão, para sugerir ações em torno da autõ~estão, os componentes propuseram que a mesma seja composta por representantes de cada uma das cinco regiões brasileiras.

CAPÍTULO IX

PROJETO DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ
Logo após a aprovação da Nova Constituição Brasileira, a OCEPAR desencadeou um processo de discussão do modelo de atuação que deveriam adotar as cooperativas e entidades de representação, visando a implantação da autogestão.

Com base nas experiências do projeto piloto da autofiscalização e sugestões oferecidas por dirigentes, lideres e funcionários das cooperativas, foi elaborado um documento preliminar do programa.

Este documento foi apresentado e amplamente discutido, em inúmeras ocasiões, por dirigentes, comitês educativos, conselheiros fiscais e técnicos, através de reuniões informais, em que a questão sempre foi muito debatida e novas sugestões foram surgindo, aprimorando o projeto.

A partir de 1990, a OCEPAR estabeleceu em seu plano anual de trabalho uma ação mais efetiva na discussão da linha dorsal do projeto.

Em maio deste mesmo ano, promoveu cinco reuniões regionais, onde o projeto foi detalhado e propiciada ampla discussão para a coleta de subsídios, visando seu aperfeiçoamento. Participaram das cinco reuniões,  213 repre​sentantes das cooperativas, dos quais, 89 dirigentes e 124 conselheiros fiscais e lideres de comitê educativo.

Na seqüência, o referido documento foi compatibilizado com as novas propostas apresentadas e o remeteu novamente para discussão junto às bases, estabelecendo prazo para envio de novas sugestões ou alterações que se fizessem necessárias.

Vencido o prazo, cerca de cinco propostas foram oferecidas, permitindo que fmalmente o documento fosse concluído para ser levado à apreciação dos dirigentes das cooperativas filiadas em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para discutir o assunto.

No dia 25 de setembro de 1990, 44 cooperativas presentes à AGE da OCEPAR aprovaram por unanimidade o projeto de autogestão a ser executado nas cooperativas do Paraná, a partir de janeiro de 1991.

Para dar embasamento técnico e prático na efetiva execução do projeto, a OCEPAR realizou três reuniões regionais com os técnicos das cooperativas, com a fmalidade de coletar os subsídios necessários para defmir as ações prioritárias a serem executadas. Ao mesmo tempo, tal definição permitiu à Organização determinar a estrutura mínima de pessoal para o Departamento de Autogestão, que foi criado a partir de janeiro de 1991.

Baseado nesta gama de sugestões, foi estabelecido o programa de traba​lho para o exercício de 1991, contemplando as ações do respectivo departamen​to.

Saliente-se que, por determinação da Direção da OCEPAR, todas as atividades desenvolvidas pelos Departamentos de Treinamento e Educação, Jurídico, Comunicação e Econômico, foram direcionadas prioritariamente para a viabilização das atividades da autogestão.

INTEGRA DO PROJETO DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA OCEPAR EM 25/09/90.

INTRODUÇÃO

A Autogestão reflete um desejo das cooperativas, manifesto por ocasião da realização do 1O~ Congresso Brasileiro de Cooperativismo, em março de 1988; e posteriormente consagrado na Nova Constituição Brasileira, que no seu artigo5º inciso XVIII determina que: “A criação de associações e, na forma da Lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento”.

II - OBJETIVOS A SEREMALCANÇADOS NA AUTOGESTÃO

1. GERAIS

1.1. Assunção da gestão cooperativa pelos cooperados, líderes e dirigentes.

1.2. Ser, efetivamente, um instrumento de melhoria empresarial e agregação dos cooperados na Cooperativa.

1.3. Tornar ainda mais transparente a administração da sociedade aos cooperados.

2. ESPECÍFICOS

2.1. Propiciar a assunção, pelo sistema cooperativista, do processo de orientação quanto a constituição de cooperativas, registro, organização do quadro social, programa de educação, deformação, de capacitação e reciclagem de dirigentes (Conselho deAdministração e Fiscal),futuros cooperados, cooperados, funcionários, familiares e comunidade; im​plantar o autocontrole, comunicação cooperativista e a integração cooperativista.

2.2. Preservar as informações pertinentes às cooperativas, evitando a extrapolação de problemas de interesse exclusivo do sistema.

2.3. Promover a organização e integração horizontal e vertical das cooperativas, no âmbito regional; estadual e nacional.

III - OPERACIONALIZAÇÃO

1- Coordenação Nacional: OCB, com delegação às Organizações de Cooperativas dos Estados.

2- Coordenação Estadual: OCEPAR

3- Execução: Departamento de Autogestão da OCEPAR e Cooperativas filiadas.

4-Adesão ao Projeto

4.1. A adesão ao projeto de autogestão, porparte das cooperativas, será total nos seguintes campos:

- Orientação e acompanhamento na constituição e registro de cooperativas.

- Acompanhamento do desempenho das cooperativas.

- Educação, capacitação e reciclagem.

- Comunicação cooperativista.

- Organização do quadro social.

Quanto à orientação e acompanhamento na constituição e registro

de cooperativas e o acompanhamento do desempenho das cooperativas, a OCEPAR deverá assumirtais atividades de imediato, afim de permitir que se inicie um maior controle e preservação do cooperativismo.

Nas demais atividades, a OCEPAR, com base nas sugestões oferecidas pelas bases, elaborará programação específica de cada campo, e a colocará à disposição das cooperativas para a sua efetiva participação. Em relação ao autoconfrole, as cooperativas ficam livres para a contratação da Auditoria Externa, desde que as empresas e ou profissionais contratados estejam devidamente credenciados pelo sistema (OCB/OCEPAR) e que atendam aos critérios definidos pela OCEPAR e cooperati vas para a seleção das empresas.

4.2. A cooperativa deverá levar ao conhecimento da Assembléia Geral a sua adesão, ao projeto.

4.3. As normas de participação e execução aprovadas pela AGE da OCE​PAR em 25/09/90, nortearão todo desenvolvimento do projeto.

IV- SERVIÇOS A SEREM IMPLEMENTADOS

1- Orientação e acompanhamento na constituição eregistro de cooperativas. A OCEPAR manterá estrutura própria com a atribuição de proceder:

- Informação e análise de viabilidade da implantação de novas cooperativas.

- Orientação técnica e jurídica na constituição de cooperativas (legislação, modelos de estatuto, organização).

- Acompanhamento na obtenção dos registrós legais (Ministério da Fazenda, Junta Comercial...).

- Adaptação dos Estatutos das Cooperativas face à Nova Lëi Cooperativista e inserção de dispositivos de interesse geral do sistema dis​ciplinando a realização de Assembléias, renovação do quadro de dirigentes, participação na política partidária de dirigentes, associados e funcionários, outros.

- Acompanhamento dos processos de incorporação, fusão ou liquidação de cooperativas.

- Definição de critérios para registro das cooperativas junto à OCEPAR.

2. AUTOCONTROLE

2.1.A cooperativa terá que criar e manter serviço de auditoria interna para subsidiar o trabalho da Diretoria, Conselho Fiscal e Auditoria Externa.

2.2. Contratação, por parte da cooperativa de auditoria externa, devidamente credenciada pela OCB/OCEPAR e que atenda aos critérios mínimos estabelecidos pela OCEPAR e cooperativas, para a seleção das empresas.

2.3. Manutenção na OCEPAR, dentro do Departamento de Autogestão, de uma estrutura mínima de profissionais que executará trabalhos de As​sessoria Externa e Diagnóstico, voltado ao atendimento das Cooperativas em aspectos específicos de interesse do Sistema Cooperativista.

2.4.
As cooperativas de pequeno porte, poderão ser submetidas a um diagnóstico, com o propósito de acompanhar o seu desenvolvimento.

2.5. Os relatórios da Auditoria Externa serão de conhecimento:
- das entidades coordenadoras e executora;

- da Diretoria da Cooperativa;

- do Conselho Fiscal;

- da Assembléia Geral;

- da Cooperativa Central ou Confederação, quando estas forem anuen​tes;

- do Conselho Curador da OCEPAR.

2.6.O dimensionamento do trabalho da Auditoria Externa a ser realizada, deverá ser estabelecido entre a empresa de auditoria e a cooperativa com a anuência da entidade executora. (OCEPAR)

2.7. A entidade executora emitirá por ocasião do encerramento do balanço, seu parecer. Este parecer obrigatoriamente terá que ser levado ao conhe​cimento do quadro social por ocasião da Assembléia de Prestação de Contas.

2.8. O trabalho executado pela auditoria interna da optante, deverá estar perfeitamente integrado com o desenvolvimento das atividades exe​cutadas pela entidade executora (OCEPAR).

3. EDUCAÇÃO, CAPACITAÇÃO E RECICLAGEM

3.1.A OCEPAR elaborará em conjunto com as cooperativas, um Programa de Educação, Capacitação e Reciclagem a nível Estadual, visando atender a demanda de treinamento para:

- FUTUROS COOPERADOS: Recomenda-se as cooperativas in​tegrantes do projeto a realização de cursos para admissão de novos cooperados. A execução do treinamento será de competência da cooperativa devendo, no entanto, incluirno programa uma visão geral do Sistema Cooperativo (Nível Regional, Estadual e Nacional).

- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FISÇ4L: Curso para Dirigentes e Conselheiros Fiscais em dois níveis: a)Aqueles que já são dirigentes. - b)Aqueles que pela primeira vez assumiram cargo eletivo.

- PROFISSIONAIS que atuam com Comitês Educativos, Comissões, Núcleos, Conselhos, etc.

- PROFESSORES que atuam na área da cooperativa.

A cooperativa poderá promover cursos ou visitas para professores que atuam na sua área de ação. A cooperativa deverá incentivar oprofes​sorado a participar do evento, cabendo a eles a decisão da participação.

- COMUNICADORES: A OCEPAR programará curso anual para formação e reciclagem dos comunicadores que atuam nas cooperativas.

- FUNCIONÁRIOS E LÍDERES: A OCEPAR estabelecerá um programa intenso de cursos nas diversas especialidades a serem oferecidas aos funcionários e líderes da cooperativa.

- FAMILIARES E FILHOS DE COOPERADOS entre 15 e 20 anos:

A cooperativa a seu critério, deverá promover eventos e cursos para osfamiliares efilhos de cooperados.

- COMUNIDADES:A cooperativa deverá programar eventos (concur​sos, visitas, seminários, cursos) para a comunidade onde atua, para que a população saiba como a cooperativa funciona e os serviços que presta (importância da cooperativa na comunidade).

3.2. Material didático

Com o objetivo de fornecer subsídios sobre as diversas áreas con​templadas pelo projeto, a OCEPAR elaborará material didático a ser distribuído às cooperativas nas seguintes áreas:

- Comitê Educativo - Manual e vídeo.

- Autogestão - Folde,; Cartilha, álbum seriado e vídeo.

- Constituição de Cooperativas - Manual e modelo de estatuto.

- Condução deAssembléia - ManuaL

- Outros temas de interesse das cooperativas.

4. ACOMPANHMENTO DO DESEMPENHO DAS COOPERATIVAS

4.1. Implantação de um sistema de dados que permita avaliar com frequên​cia a situação das cooperativas.

4.2. Semestralmente serão realizados reuniões de avaliação junto com o Conselho deAdministração e Fiscal da Cooperativa e a OCEPAR, com vistas a conigirpossíveis falhas na execução do projeto de autogestão.

4.3. Apoio às Cooperativas em dificuldade.

Qualquer apoio, no sentido de diagnosticar a real dificuldade da cooperativa, só será concedido mediante:

- Transparência total dos atos da cooperativa;

- Adoção de um plano de recuperação definido com a cooperativa.

5.
COMUNICAÇÃO

A OCEPAR e as cooperativas deverão envidar esforços para viabilizar que a comunicação cooperativista se constitua, também, num veículo de doutrinação da sociedade.

O Plano de comunicação deverá contemplar:

- Racionalização da veiculação de jornais e programas de rádio;

- Criação de um programa cooperativista a nível de televisão;

- Sistematização de mídia a ser inserida nos principais meios de comunicação;

- Colaboração com o sistema de assessoria de imprensa às cooperativas, de forma a possibilitar o uso da imprensa cotidianamente para a divulgação de assuntos de interesse do sistema;

- Estudar a implantação de um jornal cooperativista com veiculação semanal;

- Estabelecer, em conjunto com as cooperativas, um programa que tenha como finalidade, debater sistematicamente a integração cooperativista (reuniões, seminários regionais semestrais e anuais, a nível estadual).

6.
ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL

- A cooperativa que integrar o programa de autogestão deverá organizar o quadro social, além de participar dos projetos de integração aprovado pelas cooperativas (regional, estadual e outros).
- A OCEPAR poderá dar suporte orientativo na organização do quadro social, cabendo à cooperativa definir a forma de organização conveniente para cada caso.

- Estabelecimento de Projetos de Integração Cooperativista a nível regional e estadual que serão revistosperiodicamente nos semináriõs/reuniões.

- Serão ainda desenvolvidas as seguintes atividades:


- Organização do quadro social pela cooperativa (comitês, comissões, conselhos, núcleos e outros), podendo para tanto, contar com o apoio da OCEPAR.


- Publicação de manual orientativo à organização do quadro social, pela OCEPAR.

      - Capacitação dos profissionais que atuam com o quadro social, pela OCEPAR.


- Realização de treinamento dos líderes que compõem os comitês, conse​lhos e outros.

7.NORMAS EM RELAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DAS COOPERATIVAS NA AUTOGESTÃO.

A cooperativa terá que:

7.1. Aprovar em Assembléia Geral a sua participação.

7.2. A cooperativa se compromete a executar/participar das atividades ine​rentes à Autogestão, conforme definido em Assembléia da OCEPAR.

7.3. A execução das ati vidades previstas no projeto será de responsabilidade da entidade executora (OCEPAR ou cooperativas, conforme o caso).

7.4. Assuntos pendentes de solução, após transcorridos 45 dias da visita da Auditoria Externa à cooperativa, serão avaliados e solucionados como segue:

a) Será realizada reunião da Direção da OCEPAR e a Diretoria da Cooperativa, para definira forma de correção dos pontos pendentes.

b) Transcorridos oprazo acertado e não havendo correção, a OCEPAR levará o assunto ao Conselho Fiscal; posteriormente à Assembléia Geral efinaim ente ao Conselho Curador da OCEPAR e OCB.

c) Exclusão da Cooperativa da Autogestão.

8. RECURSOS PARA DESENVOLVER O PROJETO

A Autogestão pressupõe que a manutenção financeira seja feita com recursos provenientes das próprias cooperativas integrantes do projeto.

8.1. Definido em Assembléia Geral Extraordinária da OCEPAR que todas as cooperativas contribuirão com recursos financeiros anualmente à OCEPAR, obedecendo o seguinte critério: - 0,1% sobre o capital iii​tegralizado mais fundos e reservas, limitado o teto de 30.000 BTNs por cooperativa. No caso das cooperativas de 2º e 3° grau tal percentual não incide sobre o capitaL

CAPITULO X

AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS NO EXTERIOR
Na busca de subsídios para o desenvolvimento da Autogestão Cooperativa no País, os membros componentes da Comissão da Autogestão da OCB - Senhores Paulo Moura, José Norberto Kretzer, Newton Amaral Cezar e João Paulo Koslovski, visitaram instituições e cooperativas da Alemanha, Itália, França, Espanha e Portugal; oportunidade em que verificaram “in loco”, o que vem sendo executado naqueles países em relação à Auogestão.


A experiência alemã, no campo da Autogestão, é algo que impres​siona. A organização, a vontade politica dos dirigentes em buscar a auto-suficiência, independente da interferência de qualquer outro setor ou Governo, é a linha dorsal do processo.

Assim como na Alemanha, a experiência italiana e francesa poderá contribuir, em muito, para o aperfeiçoamento do trabalho que ora iniciamos no Brasil.

Para melhor avaliarmos a importância do que se faz nesses países, apresentamos na seqüência, o relatório da viagem ocorrida de 30.11 a 18.12.90.

1) ALEMANHA

INTRODUÇÃO E HISTÓRICO

O fator central e de maior expressão para o desenvolvimento do cooperativis​mo alemão, foi a implantação do sistema de revisão, fator este, que permitiu disciplinar a sua atuação e possibilitou acelerar o seu desenvolvimento.

Há de se considerar que o cooperativismo alemão nasceu em função de uma necessidade expressa por um grupo de pessoas (agricultores), que isoladamente, não tinham condições de obter serviços que permitissem maiores vantagens individuais.

Os objetivos dos cooperados, que eram os de obter maiores vantagens econômicas na comercialização, só poderiam ser viabilizados através da contratação de um gerente que tivesse formação para tomada de decisões qualificadas.

Mesmo reconhecendo a importância da gerência para o processo administrativo de uma cooperativa, a detenção das informações pelo gerente (con​tratado para executar a vontade do cooperado), pôde levá-lo uma posição de vantagem em relação aos cooperados já que, o uso inadequado das informações, trará vantagens, ao gerente e, prejuízos aos cooperados, havendo portanto, a obrigatoriedade de ser estabelecido um sistema de controle que possibilite acom​panhar as suas atividades. Dentro deste processo, o sistema de revisão, adquiriu importância no desenvolvimento do cooperativismo alemão.

A cooperativa, como forma empresarial numa economia de mercado, tem que gozar de boa reputação pois, como empresa, enfrenta uma acirrada com​petitividade. Assim, torna-se imprescindível a instituição de mecanismos internos do sistema, que promovam a cooperativa em termos de qualidade (selo de qualidade), para que se estabeleça no mercado. O selo de qualidade tem que ser entendido como uma gama de fatores inter-relacionados tais como: prazo de entrega, constância na oferta, peso e medidas corretas, etc., traduzindo-se em credibilidade junto aos clientes. É importante que a sociedade entenda, que o esforço do cooperativismo representa dentro das relações de mercado, um fator de equilíbrio, neutralizando as pressões monopolistas, aproximando os agentes mercadológicós.

O sistema de revisão do cooperativismo alemão é o fator que garante o “Selo de Qualidade” das cooperativas.

Não obstante o sistema de revisão pertencer ao cooperativismo, ele é externo às cooperativas, como forma de assegurar os princípios de neutralidade e inde​pendência.

Somente a partir de 1889, com apromulgação da Lei Cooperativista Alemã é que se estabeleceu oficialmente a implantação do Sistema de Revisão. Sistema este que foi implantado em função da vontade expressa das cooperativas, no intuito de corrigir distorções que se verificavam em algumas cooperativas na época.

Anteriormente a 1889, não havia nenhum controle sobre o sistema apesar de Raiffeisen, naquela época, aconselhar às cooperativas, a se utilizarem dos referidos trabalhos, para maior segurança do cooperado e de sua cooperativa.

Com isto foi garantido o aspecto legal às Associações Revisoras.

A revisão nas cooperativas tem basicamente por função, proteger interesses dos cooperados face a possíveis desvios de administração da sociedade (gerente/executivos) e proteção dos credores, bancos, clientes, etc, que atuam com a cooperativa (proteção externa). Como conseqüência, o sistema proporciona uma maior segurança e motivação dos cooperados, bem como, uma maior credibilidade da cooperativa junto à sociedade.

A Lei Cooperativista abrange todas as categorias de cooperativas e cerca de 25% de seus parágrafos, tratam do Sistema de Revisão. (Somente a Constituição Alemã tem artigos).

A partir de 1889, dentro do espírito da Lei, surgiram várias associações de revisão, para a execução dos serviços de revisão nas cooperativas mas, somente em 1934, com a modificação da Lei Cooperativista, ficou consagrado que a Federação de Revisão é o único organismo de revisão do cooperativismo alemão e também quanto à obrigatoriedade de filiação das cooperativas a uma Fede​ração de Revisão.

02. ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS FEDERAÇÕES REVISORAS

Hoje existem na Alemanha aproximadamente 9 Federações Revisoras,todas com atuação regional, envolvendo um significativo número de cooperativas. Só na região da Westfalia são cerca de 700 cooperativas filiadas à Federação.

A filiação à uma Federação é obrigatória pela Lei Cooperativista e nenhuma cooperativa poderá ser constituída sem que antes sejam analisadas pela Federação, as suas condições de viabilidade. Os processos de fusão das cooperativas, a transformação destas empresas de sociedade de capital ou ainda, a transformação de empresas de capital em cooperativas, são analisadas pelas federações.

A composição diretiva da Federação recai sobre pessoa que tenha formação reconhecida pelo Estado. São duas as pessoas que compõem a direção da  Federação; uma, que terá que representá -la perante o Estado e a segunda pessoa, é o revisor independente que tem a responsabilidade do acompanhamento da execução da revisão nas cooperativas.

Para ser diretor além da formação, o candidato passa um período de 3 anos executando revisões nas cooperativas. Obrigatoriamente terá que participar de um curso, submeter-se a uma prova, a qual é acompanhada pelo Estado e, final​mente, realizar um juramento perante o Estado.

Tanto o diretor que representa a Federação perante o Estado, como o revisor chefe, são eleitos pela direção das cooperativas filiadas à Federação.

 O Conselho de Administração de uma Cooperativa, não tem função exe​cutiva. O Conselho é uma representação dos cooperados que se reúne uma ou duas vezes por mês, para discutir os interesses dos cooperados cujos diretores os representam.

Do Conselho de Administração, é escolhido um número de diretores para compor a Diretoria Executiva. O Estatuto da cooperativa, é quem fixa tanto o mandato do C.A., como também, o número de diretores que devem compor a Diretoria Executiva.

Na Diretoria Executiva, além dos dirigentes eleitos, podem fazer parte diretores contratados.

Em relação à operacionalização das revisões, o funcionamento ocorre, obedecendo à seguinte sistemática: de cada cooperativa ligada à Federação de Revisão, é eleito um diretor da Diretoria Executiva, para fazer parte do Conselho Regional da Federação Revisora. Este Conselho, tem a função de indicar os revisores que irão executar a revisão na cooperativa.

O técnico responsável pelo trabalho de revisão, vinculado a uma Federação, tem uma equipe de revisores que serão os executores da revisão a nível de  cooperativa.

Estes revisores são especializados para atender os segmentos específicos do cooperativismo.

As cooperativas de todas as categorias (crédito, consumo, serviço, outras) que estão filiadas a uma federação de revisão, indicam um dirigente da Diretoria Executiva da Cooperativa para compor o Conselho Regional da Federação. Este conselho tem afunção de indicar os revisores que farão a revisão nas cooperativas filiadas à Federação.

Os cooperados elegem um Conselho de Administração (número variável) por cooperativa, que é definido em estatuto.

O Conselho de Administração escolhe dentre seus membros, quais irão compor a Diretoria Executiva. Da Diretoria Executiva, poderão fazer parte profis​sionais contratados que exercerão as funções de diretor(es) (gerentes).

O Conselho deAdministração poderá a qualquer tempo, destituir diretores executivos, assim como também, o cooperado pode destituir dirigentes do Con​selho de Administração. O Comitê de Vigilância, tem a função de fiscalizar os atos da direção da cooperativa (Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Gerente).

AUTOFINANCIAMENTO DA FEDERAÇÃO DE REVISÃO

A regra fundamental no processo de financiamento da Federação, está respaldada na realização de um orçamento anual; que é apresentado à discussão das cooperativas.

Não há parâmetros fixos para o estabelecimento da contribuição financeira que cada cooperativa deve fazer à Federação. Há um processo de negociação entre as próprias cooperativas e a Federação.

Além desta contribuição, as cooperativas são obrigadas a efetivar o paga​mento integral do custo relativo à revisão.

Os valores a serem cobrados (hora técnica) pelo serviço prestado, também são fixados pelas cooperativas.

Quem determina qual o número de horas necessárias de revisão são os auditores, independente da vontade da direção da cooperativa.

Quando uma cooperativa necessita de um maior número de horas (além daquilo que é normal) já é um forte indício de que a direção pode não estar administrando com a eficiência que se faz necessária.

Não há nenhum subsídio à cooperativa para a realização do trabalho. Entende-se que se a cooperativa está mal administrada, deve pagar um maior número de horas de trabalho. Caso houvesse algum tipo de subsídio, as boas cooperativas estariam sendo prejudicadas.

Os demais trabalhos executados (assessoria jurídica, marketing etc) para cooperativas, são ressarcidos integralmente à Federação.

REVISÃO PROPRIAMENTE DITA

O verdadeiro sentido da revisão é apresentar ao quadro social um informe (relatório) evidenciando a situação da cooperativa quanto ao seu balanço (con​tabilidade).

A revisão verifica todas as contas através de amostragem. Normalmente os trabalhos são executados por uma equipe, com conhecimentos em áreas específicas, que leva de 15 a 30 dias (em geral), perfazendo cerca de 200 horas de trabalho (média), quando não há problema de envergadura.

O desejável é que as equipes sejam remanejadas a cada 3 anos, a fim de evitar vícios e acomodação.

Os revisores podem atuar em cima de denúncias feitas pelo Comitê de Vigilância, ou mesmo por cooperados.

A revisão realizada em uma cooperativa é dividida em 3 partes a saber:

1) Revisão Geral - é uma revisão normal em que são verificados o balanço/contabilidade do exercício, até o momento em que se realiza o trabalho.

2) Revisão sobre a Diretoria Executiva - verifica se os procedimentos administrativos dos executivos estão corretos.

3) Revisão em cima dos interesses dos cooperados - se os procedimentos operacionais refletem efetivamente os interesses dos cooperados.

No caso da revisão sobre a Diretoria Executiva, há um comparativo de sua atuação com os demais diretores executivos das cooperativas jurisdicionadas à federação.

As cooperativas tem uma revisão mais aprofundada do que as empresas mercantis, face serem sociedades de pessoas e na maioria das vezes com menor qualificação.

Após a realização do trabalho, o revisor tem cerca de 2 a 3 meses para apresentar o relatório final; que tem entre 150 a 200 páginas.

Este relatório, logo após concluído, é apresentado pelo revisor, numa reunião do Conselho de Administração e Diretoria Executiva. Tal relatório é de conhecimento confidencial do C.A.. e D.E. para que não sejam extrapoladas informações de interesse exclusivo da cooperativa.

Após a reunião com o C.A.. e D.E., o revisor resume o relatório ao estrita​mente necessário para apontar os pontos críticos da cooperativa (se houver).

Este relatório, obrigatoriamente, terá que ser apresentado ao conhecimento dos cooperados presentes à Assembléia Geral. Salienta-se que, tal relatório, normalmente não tem mais que 1 ou 1,1/2 folha.

Caso o cooperado deseje tomar conhecimento do relatório completo, poderá fazê-lo dirigindo-se à Federação. Contudo, este não poderá ser retirado da Federação.

Em se levantando uma falha que colida com a Lei, e a direção da cooperativa não deseje corrigi-la, a própria Federação poderá convocar uma Assembléia Geral Extraordinária para analisar a situação.

As cooperativas com faturamento anual de até 2.000.000 de marcos alemães são revisadas a cada 2 anos. Isto não significa que ela só será revisada sistematica​mente de 2 em 2 anos; a qualquer época, sem prévio aviso, a cooperativa poderá ser revisada.

As cooperativas com faturamento anual superior a 2.000.000 de marcos alemães são revisadas anualmente, obedecendo critério anterior.

Em princípio, uma cooperativa com faturamento de mais de 2.000.000 marcos alemães que por Lei está obrigada a apresentar o relatório simplificado de revisão a cada ano à Assembléia Geral; para apreciação das contas, pode fazê-lo dentro de um período um pouco maior. Por exemplo, as cooperativas devem, por Lei, realizar a Assembléia de Prestação de Contas até maio do ano seguinte. Assim, o parecer de revisão das contas do exercício de 1988 poderá ser apresentado na Assembléia de 05/1990. (2 anos após o término do balanço).

A IMPORTÂNCIA DA FEDERAÇÃO DE REVISÃO

A Federação de Revisão, tem presença importante no cooperativismo alemão; além da revisão obrigatória de todas as cooperativas que estão sub​metidas a ela, faz trabalho de assessoria em várias áreas.

Compete ainda à Federação, emitir parecer sobre a formação de novas cooperativas. Entende-se que nem todas as pessoas estão preparadas para cons​tituir uma cooperativa, e que há necessidade de se verificar a sua viabilidade econômica.

Também nos casos de fusões ou incorporações de cooperativas, a Federação tem a responsabilidade de autorizar tal procedimento, principalmente por se tratar de um assunto de interesse do Sistema como um todo e para acompanhar com quem ficará o controle.

O Estado delegou ao Sistema, a responsabilidade de efetivamente exercer o processo autogestionário. 
Entende-se que o cooperativismo tem as suas características próprias, prin​cipalmente no que tange a auto ajuda, cooperação, etc., e não deseja influenciar no Sistema.

O Código Cviil Alemão regulamenta a constituição de Federações Revisoras. A Federação de Revisão é uma associação, e o tratamento que recebe do Estado é o mesmo dado às demais associações atuantes na Alemanha. Não tem finalidade lucrativa e é isenta de impostos.

A Lei Cooperativista Alemã fixa normas para a constituição das Federações de Revisão e sua autorização para funcionamento depende do Ministério da Economia.
ESTRUTURA DO COOPERATIVISMO ALEMÃO

A D.G.R.V. que é a Federação das Cooperativas Alemãs e Federação Alemã Raiffeisen, é uma Federação de 3º grau que tem a função de executar revisões nas cooperativas de 3º grau e 2º grau e a Federação Revisora nas cooperativas de 1º grau. Além disso, desenvolve outras atividades como estatística das cooperativas (banco de dados, etc.).

A nível regional existe uma única Federação para todas as categorias de cooperativas já a nível nacional; são 4 personalidades jurídicas (DGRV- DRV​-BRV- ZENTGENO) mas, todas unidas à DGRV.


CONSIDERAÇÕES GERAIS

- A formação de profissionais de nível médio é realizado a nível regionaL A formação de gerentes é realizada a nível nacional e pelos diferentes segmentos.

- Uma cooperativa não pode se filiar a duas Federações de Revisão, contudo, pode solicitar a sua desfiliação de uma para se filiar a outra mas, só depois de análise detalhada por um tribunal do mérito de queixas, apresentada pela referida cooperativa.

- No caso de falta de revisores para a realização de revisão em uma determinada Federação Regional, a Federação poderá requisitar profissionais de outras regiões. A cooperativa que vai ser revisada, poderá recusar o trabalho e neste caso particular competirá ao Tribunal julgar se é ou não procedente a recusa da cooperativa.

- A cooperativa não pode recorrer das posições expressas pela Federação.

- As Federações podem realizar revisões especiais para verificar na cooperativa uma situação específica.

- No caso de serem constatados erros de administração que comprometam um determinado diretor e a cooperativa não toma nenhuma posição, a Federação poderá convocar uma Assembléia para discutir o assunto.


   Se a Assembléia decidir pela continuidade do referido diretor, o assunto está encerrado. No caso da assembléia votar pela posição contrária, a Federação toma três providências: - Comunica ao Banco Central o problema, envia cópia do relatório completo de revisão à cooperativa de segundo grau e por último realiza revisão especiaL

- As cooperativas de crédito estão também sujeitas a uma revisão especial em função das normas do Banco Central à semelhança dos demais bancos.
- Existe um manual de orientação de trabalho ao revisor, contudo, compete ao revisor chefe a responsabilidade de definir o plano de execução da revisão nas cooperativas.

- A Lei Cooperativista, em vários parágrafos, fixa as principais áreas que devem merecer atenção por parte do revisor.

B) ITÁLIA

CONSIDERAÇÕES GERAIS

O cooperativismo italiano em termos de legislação está vinculado ao Ministério do Trabalho.

Existe uma única legislação que disciplina o cooperativismo, contudo, cada província, através de uma decisão das cooperativas vinculadas a região, podem via Assembléia, estabelecer regras/normas específicas de atuação. Isto significa dizer que há diferentes formas de atuação mas todas obrigatoriamente devem obedecer à legislação nacional.

Basicamente o sistema está estruturado em quatro entidades: Associação Geral das Cooperativas Italianas - AGCI, Lega Nacional Cooperativa, Confederação Cooperativa Italiana e União Nacional Cooperativa Italiana vin​culadas a partidos políticos.

Existe um número significativo de cooperativas que não estão vinculadas a nenhuma das entidades.

Caso a cooperativa deseje ser filiada de uma das entidades de representação, deverá mencionar expressamente em seu estatuto. Neste caso, deverá obrigatoria​mente recolher anualmente quatro milésimos sobre o seu faturamento à entidade que se filiou.

As entidades tem a função principal de representação do cooperativismo italiano. Abaixo destas, existem as Federações de caráter regional que tem basica​mente as seguintes funções:

- Executar atividades de formação profissional às cooperativas filiadas.

- Promover o cooperativismo.

- Aluação fortíssima no setor educacional.

- Orientação de ordem legislativa e fiscal.

- Revisão (auditoria) para as cooperativas filiadas à Federação.

- Fornecer consultoria e assessoria às cooperativas.

Salienta-se que nem todas as cooperativas regionais estão vinculadas à Federação.

As Federações não atuam economicamente e são mantidas pela coope​rativas filiadas.

As atividades econômicas são desenvolvidas pelas cooperativas de primeiro e segundo grau.

Observa-se um elevado grau de especialização no cooperativisnip, onde cada setor dos diversos segmentos executa atividades específicas, as quais se integram verticalmente para o desenvolvimento de atividades mais especializadas visando atender à crescente competividade do mercado.

TRABALHO DE REVISÃO

Compete às Federações Regionais (vinculadas às Províncias) executarem as revisões nas cooperativas. As revisões são de caráter obrigatório pela Legislação Cooperativista vigente e realizadas a cada 2 anos. As cooperativas que não tem vínculo com as Federações são revisadas pelo Governo, através do Ministério do Trabalho. Os revisores são profissionais contratados pelas Federações, com vínculo empregatício, e o plano de trabalho para execução das revisões são estabelecidas pelas Federações, competindo ao técnico a sua viabilização prática. Além das cooperativas efetuarem integralmente o pagamento dos custos da revisão à Federação, contribuem mensalmente para a sua manutenção. Os revisores são obrigados a emitirem relatórios que serão levados ao  conhecimento e apreciação das Assembléias Gerais de Prestação de Contas.

Os diversos segmentos do cooperativismo, instituiram fundos específicos por categorias com a finalidade de servirem de apoio para recuperação das cooperativas. Para que tal fato ocorra, a Federação, em conjunto com a cooperativa, elabora um diagnóstico detalhado, inclusive com priorização das medidas e a partir das conclusões do estudo, decide-se pelo apoio ou não para a sua recuperação. A análise que se faz é de caráter exclusivamente técnico/econômico.

O Governo Italiano dá um forte apoio para o desenvolvimento do cooperativismá. As cooperativas filiadas às entidades de representação recebem, um tratamento diferenciado do governo que consiste em benefícios fiscais. As quatro entidades de representação participam com representantes junto ao Con​selho do Coopercrédito do Banco Nacional da Lavoura. Nota-se também uma aliança muito forte das Federações na parte da Formação/Capacitação/Reciclagem e Educação Cooperativista. Além do controle obrigatório da revisão de balanço a cada dois anos, cujos resultados são enviados ao Ministério do Trabalho, existe o trabalho de auditoria que é facultativo.

No caso da auditoria, esta poderá ser realizada obrigatoriamente por determinação da entidade de representação nacional; quando forem constatados problemas. O governo fornece apoio financeiro à entidade de representação para a revisão de balanço nas cooperativas.

 A autogestão italiana é, na teoria, um processo obrigatório para todas as cooperativas contudo, na prática, muitas vezes não é respeitada.


C) ESPANHA


CONSIDERAÇÕES GERAIS

 Na Espanha existe uma legislação própria do cooperativismo, contudo, existem 5 províncias das 17 existentes no País, que mantém uma certa autonomia. São elas: Valência, Andalucia, Navarra, Catalunia e Mondragrón. Mesmo mantendo as particularidades do cooperativismo a nível regional, obedecem à legislação do cooperativismo espanhol.

O Sistema está estruturado em Confederações ou Federações que tem atuação de caráter Nacional/Regional que exercem o papel de representação das diversas categorias de cooperativas.

Recentemente as 8 Confederações/Federações existentes na Espanha, constitufram o Comitê Espanhol Permanente do Cooperativismo que tem como função discutir as políticas voltadas ao cooperativismo do país.

Existe um significativo número de pequenas cooperativas de trabalhadores pois são necessárias apenas cinco pessoas para constituir uma cooperativa.

O cooperativismo espanhol está vinculado ao Ministério do Trabalho e Seguridade Social; através da ação do Instituto Geral das Cooperativas e Sociedade de Trabalhadores. Sua atuação concentra-se principalmente no processo de capacitação e treinamento e solução de possíveis problemas apresentados pelo cooperativismo. Não interfere diretamente no cooperativismo, mas, por denúncia de cooperados, interventores de contas (semelhante ao Conselho Fiscal) podem realizar verificação da situação da cooperativa. O Instituto pode inclusive convocar uma Assembléia caso a direção da cooperativa se negue a isto. Há uma farta orientação do Instituto quanto ao processo para constituição de cooperativas que vão desde os modelos de estatutos das diversas categorias até as orientações para encaminhamento do processo de constituição aos órgãos competentes.

Não há nenhuma obrigação das cooperativas em enviar qualquer tipo de relatório, cópia de balanço, etc., anualmente ao Governo. Praticamente o controle sobre as cooperativas de primeiro grau é exercido pelas Confederações e Federações. Regularmente as Confederações e Federações encaminham dados estatísticos ao Instituto para que o mesmo possa acompanhar a evolução das cooperativas.

Além da Diretoria que tem a função executiva das cooperativas, existem os interventores de contas (semelhante ao C. Fiscal), composto por 1 ou 2 cooperados eleitos em Assembléia que tem a função de fiscalizar as atividades da cooperativa. Cada vez que vão se apresentar as contas do exercício, os interventores têm que emitir um parecer. O mesmo ocorre por ocasião da apresentação do orçamento para o exercício seguinte. Portanto, não há um sistema de revisão de caráter obrigatório e sim um processo normal de fiscalização da sociedade. Não há obrigatoriedade de auditoria mas as cooperativas mantém auditoria interna.

Apesar de existir um órgão governamental específico de atuação junto ao cooperativismo espanhol, as categorias de cooperativas específicas tem um certo vínculo com os Ministérios específicos, principalmente que tange à capacitação/treinamento.

Os segmentos mais importantes do cooperativismo espanhol são: trabalho, agricultura, habitação consumo e social. Hoje são cerca de 13.000 cooperativas na Espanha com um total de 200.000 cooperados para uma população estimada em 38.000.000 de habitantes.

As cooperativas de crédito tem uma legislação específica e as cooperativas agrícolas podem manter seções de crédito ruraL

Até o ano de 1983 havia um fundo governamental; com custos subsidiados para o desenvolvimento do cooperativismo de trabalho.

Está em tramitação um anteprojeto de lei fiscal para as cooperativas, cuja iniciativa de elaboração foi governamental com o apoio do Sistema.

D) FRANÇA

O cooperati vismo francês também tem sua legislação específica.

Não há nenhuma interferência estatal sobre o cooperativismo. São necessárias apenas 7 pessoas para.constituir uma cooperativa.

Para se constituir uma cooperativa é necessário que os estatutos estejam de conformidade com a Lei e autorizados pelo Ministério Público.

A partir daí dá-se por iniciado o processo de funcionainento da cooperativa, obrigando-se perante o quadro social a apresentar anualmente o relatório da gestão. 
A estruturação do cooperativismo francês tëm um Grupo Nacional de Cooperação onde todas as categorias de cooperativas estão presentes.

Os referidos membros são eleitos pelos respectivos segmentos e tem a função de representatividade do cooperativismo francês. 

Com relação ao cooperativismo agrícola, existe a Confederação Nacional e de Mutualidade, de Cooperação e de Crédito Agrícola-CNMCCA, que é formada pela Federação Nacional de Mutualidade Agrícola - FNMA, a Confederação Francesa de Cooperação Agrícola . CFCA e a Federação Nacional de Crédito Agrícola.

A CFCA é constituída por Federações Regionais Polivalentes, Federações Nacionais Especializadas por produtos e a Empresa do Grupo Promoção Cooperativa.

A CFCA tem como objetivos:

- Representação e defesa geral dos interesses profissionais, materiais e morais da cooperação agrícola.

- Propor e assegurar a promoção e ofortalecimento do cooperativismo.

- Facilitar os estudos e coordenação de todos os acordos e convenções coletivas de trabalho ou de seguridade social aplicados ao pessoal das Sociedades Cooperativas Agrícolas.

- Publicar todas as informações e difundir toda documentação.

Existe no cooperativismo francês uma entidade responsável pela execução do sistema de revisão, regido por legislação própria e que tem como objetivo dar garantia ao cooperado e transparência dos atos da gestão da sociedade.

Além da Associação a própria Federação executa este serviço, apesar de não existir obrigatoriedade na demanda de tais serviços.

Normalmente são utilizados em caráter excepcional e solicitados pela Sociedade, quando transparecer algum indício de irregularidade.

Além dos serviços demandados pelas cooperativas, as empresas não cooperativistas vinculadas ao Sistema tem acesso ao trabalho de revisão.

Em alguns casos, a revisão é obrigatória como por exemplo, quando da reavaliação do capital da cooperativa ou quando a sobra da cooperativa extrapola a um determinado valor.

De acordo com a legislação vigente, os Conselhos de Administração se obrigam anualmente, a apresentarem para análise e aprovação do quadro social a prestação de contas acompanhada do relatório do comissário de contas, sobre a situação econômica e financeira da cooperativa.

Salienta-se que tanto as empresas mercantis como as cooperativas estão obrigadas, anualmente, a apresentarem tal relatório. Caso o relatório do comissário de contas seja desfavorável e não haja concordância do Conselho de Administração, recorre-se ao Tribunal para seu julgamento. A estrutura da cooperativa está respaldada na Assembléia Geral; Conselho de Administração e Conselho Fiscal.

No caso do Conselho de Administração, o número de membros é definido em Estatuto, não podendo ser inferior a 3. Há obrigatoriedade de se reunirem trimestralmente. Quanto ao Conselho Fiscal; não existe um número mínimo obrigatório dos membros, ficando a critério a definição estatuária.

No que conceme ao processo de formação e capacitação, existe o Centro de Formação das Cooperativas Agrícolas, cujo objetivo é o de preparar jovens cooperativistas e reciclar funcionários e dirigentes do Sistema.

Finalmente, deve-se ressaltar a total independência do cooperativismo perante o Estado, ficando toda a administração e controle a cargo do próprio Sistema.

E) PORTUGAL

O cooperativismo português experimentou mudanças comportamentais sig​nificativas a partir de 1974 quando foi revogada a Lei relativa ao cooperativismo (cerceante ao seu desenvolvimento), dando-lhe total liberdade de associação.

A partir de 1974, houve um vazio administrativo provocado pela fuga dos empresários do País, induzindo os operários a se organizarem legítima e ilegitima​mente de forma a preencherem a lacuna existente.

A produção industrial na área têxtil e naval foi quem mais sofreu com este processo e fez com que o primeiro governo provisório determinasse a criação de comissões administrativas para melhor disciplinar a organização dos operários, deixando-os livres para que pudessem se organizar em cooperativas.

Em outros casos, os trabalhadores através da escolha de representantes em Assembléia Geral, iniciaram o processo autogestionário nas empresas mercantis.

Em 1976, a situação portuguesa estava centrada em 3 posições:

- Empresas com comissões administrativas.

- Operários que constituÍram empresas.

- Implantação da autogestão nas empresas.

A partir de 1976, com a promulgação da nova Constituição, o cooperativis​mo passou a ser considerado como um setor de propriedade dos meios de produção e em tratamento igualitário com o setor público e privado.

A Lei Cooperativista que entrou em vigor em 1981 definiu com clareza o funcionamento de todos os ramos do setor primário e foram ainda elaborados 11 textos voltados aos demais segmentos do cooperativismo.

O AUTOCONTR OLE

Até 1974 o controle das cooperativas era exercido pelo Estado. Neste período, desde o modelo de estatuto, a contabilidade e a direção das cooperativas sofriam interferência total do Governo. A Direção dos Serviços de Associativismo Agrícola exercia o controle sobre o cooperativismo e de forma semelhante, o mesmo ocorria nos demais setores da economia.

A fiscalização das cooperativas se dava em 3 níveis:

- Nível contábil.

- Nível administrativo.

- Nível fiscal/financeiro.

Em muitos casos, os próprios funcionários do Estado assumiam a direção ou gerência das cooperativas, levando muitas vezes a desvios de objetivos da sociedade.

A autogestão em Portugal se dá em caráter empresarial; independente da forma cooperativa.

Salienta-se que a autogestão em Portugal deu-se concentrialmente à do BrasiL Entende-se que o autocontrole exercido pelo Sistema Português é a própria autogestão vislumbrada no BrasiL Hoje em dia, o autocontrole passa obrigatoriamente pela Assembléia Geral e pelo Conselho Diretor que é o órgão responsável pela execução das diretrizes aprovadas pelo quadro social.

O Conselho Diretor está obrigado a apresentar nas 2 Assembléias Gerais Ordinárias (anual), o relatório de prestação de contas e o plano de atividades para o exercício seguinte. (A Lei determina a realização de  duas A.G.O. ao ano).

Em algumas cooperativas existe ainda o Conselho Geral; composto pelos membros do Conselho Diretor, Conselho Fiscal e membros da Mesa Diretora da Assembléia Geral, que funciona como órgão consultivo da cooperativa.

A Assembléia é convocada pelo Presidente da Assembléia (eleito pelos sócios) ou pelos cooperados desde que tenha a assinatura de pelo menos 5% do quadro social, quando esta possuir mais de 100 cooperados e 10% quando possuir menos de 100. No caso de negativa de convocação por parte do Presidente da Assembléia, o Tribunal Judicial Regional poderá fazê-lo.

As cooperativas têm 2 fundos obrigatórios: Reserva Legal e o de Formação e Capacitação.

O Estado organiza alguns cursos mas, basicamente o Sistema desenvolve o seu próprio programa de capacitação e treinamento, com apoio do Estado e recursos do próprio Sistema. O Proagri é um programa governamental voltado à formação de cooperativas do setor agrícola.

Com relação ao capital social das cooperativas, este foi sempre muito baixo. Como forma de sanar tal deficiência, foram criados os títulos de investimentos, onde havia um estímulo (juros atrativos) para que as sobras ficassem nas cooperativas como capital de giro.

Existem 2 formas de capitalização das cooperativas agrícolas:

- Título de Capital - cada sócio é obrigado a capitalizar 3 ações.

- Capitalização sobre aprodução entrega - os cooperados fixam percentual em Assembléia Geral (sobre o extra cota).

- Jóia - que pode ser fixada em percentual sobre o Capital Social daCooperativa constante no último balanço.O percentual pode variar de 3% a 5%. Também tem que ser aprovado em Assembléia Geral

O problema de capacitação das cooperativas é um problema generalizado na Europa e está previsto uma mudança na legislação cooperativista.

A estruturação do cooperativismo português - está respaldada nas cooperativas de base - União Regional e Federação NacionaL Sendo que a Federação para representar um setor deverá ter pelo menos 50% das cooperativas do respectivo setor filiadas à Federação. No mínimo 3 Uniões de Base constituem uma União RegionaL

As Federações de Cooperativas são constituídas no mínimo de 3 Uniões Regionais ou cooperativas isoladas. As Federações de Cooperativas tem caráter nacionaL

As Confederações, em número de duas (CONFAGRI e CONFECUP), são formadas por Federações e além da representação do Sistema, exercem atividades econômicas, sendo que a CONFAGRI representa o setor agrícola e a CON​FECUP os demais segmentos do cooperativismo. As Federações e União (Centrais) exercem além da atividade econômica, a representação das suas filiadas. As Uniões (Centrais) é que operam a agroindustrialização dos produtos agrícolas.

No caso específïco do Conselho Fiscal, o mesmo é composto por três membros eleitos em Assembléia Geral. Pode integrar o Conselho Fiscal um revisor oficial de contas (formado pela Sociedade dos Contabilistas por exigência legal). No caso das Cooperativas de Crédito, há obrigatoriedade na participação do revisor oficial de contas no Conselho FiscaL

O Conselho deAdministração das Cooperativas é composto no mínimo por 3 membros (Presidente - Tesoureiro - Secretário). O Conselho pode delegar a gestão da cooperativa a um profissional con​tratado.

De um modo geral; observa-se que o Sistema Cooperativista português é bastante liberal, cabendo às cooperativas o estabelecimento de regras e normas de autocontrole.

CAPÍTULO XI

DIRETRIZES PARA O PROGRAMA NACIONAL DE AUTOGESTÃO
A busca de um critério único para a execução da Autogestão das cooperativas, levando em consideração as particularidades regionais, foi sempre uma aspiração do sistema.

Por uma série de problemas, que não cabe aqui discutir, o assunto foi sempre muito polêmico e de difícil consenso nacional.

Várias tentativas foram feitas desde 1983 mas, sem grandes avanços. Somente a partir da promulgação da Nova Constituição Brasileira, em 1988, é que se passou a discutir o assunto com um pouco mais de ênfase.

Na realidade, quando da promulgação da Constituição, já deveríamos estar com as diretrizes aprovadas pelo sistema, para que, imediatamente, pudéssemos iniciar a Autogestão.

Passaram-se, quase três anos para que as diretrizes fossem aprovadas. Neste período, enormes transtornos foram gerados, inclusive com a constituição de significativo número de cooperativas à margem da Lei, cujas conseqüências serão sentidas no futuro próximo.

Mas felizmente, a OCB, através de seu Conselho Diretor, juntamente com as OCE’s, representadas pelos presidentes e superintendentes, aprovaram nos dias 13 e 14 de junho de 1991, por ocasião da 1 Convenção Nacional de Autogestão Cooperativa, em Brasilia, as Diretrizes para a execução do Programa a nível nacional.

Podemos afirmar, com toda segurança, que isto representa um marco histónco para o cooperativismo brasileiro. Primeiro, porque marca o início efetivo da autogestão das cooperativas e, em segundo lugar, porque o sistema precisa assumir uma postura mais firme e determinada no seu direcionamento em termos de médio e longo prazo.

DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DO SISTEMA COOPERATIVISTA BRASILEIRO.

1. O Programa de Autogestão compreende um conjunto de ações coordenadas pela OCB e executadas pelas OCE’s, pelas cooperativas, pelos cooperados e pelos funcionários das cooperativas, em caráter permanente e evolutivo, com vistas a preparar as bases do sistema para assumirem as respon​sabilidades conferidas ao cooperativismo pelo X Congresso Brasileiro de Cooperativismo e consagradas pela Constituição de 1988.

2. É fundamental criar as condições necessárias e suficientes para que os cooperados assumam, consciente e competentemente, a gestão das suas cooperativas, melhorando a eficiência empresarial e tornando transparente a administração diante do quadro sociaL

3. As OCE’s deverão envidar esforços para, na forma da lei, disciplinar a constituição de cooperativas, orientando os fundadores em todos osprocedimen​tos, desde os estudos de viabilidade, os treinamentos para a capacitação inicial; as exigências legais e o funcionamento.

4.A Autogestão apoia-se no tripé: cooperado + dirigente + funcionário. Este tripé só se manterá e se fortalecerá através de um sério e contínuo trabalho de educação, capacitação e intercomunicação que alcance a todos, desde os iniciantes até os mais antigos.

5. Entende-se como organização do quadro social para a autogestão e estruturação de comitês, conselhos, núcleos ou comissões de cooperados, etc e outras formas de organização e procedimentos, destinados a servir como elos de ligação entre o quadro social e os dirigentes.

6. Sem integração não existe o sistema cooperativista. A integração e a sistematização são elementos essenciais para a implantação da autogestão em todos os níveis, desde o local até o internacionaL Portanto, buscar a integração em qualquer nível é obrigação de todo o sistema cooperativista.

7. Para que a autogestão seja uma realidade em termos nacionais, é indispensável a existência de um cooperativismo de crédito que busque realizar a autonomia financeira do sistema cooperativo. Compete às OCE’s e às cooperativas incentivar a criação de cooperativas de crédito dentro de seus respectivos programas de autogestão e à OCB lutar pela criação do banco cooperativo de cúpula.

8. O autocontrole é instrumento indispensável para alcançar a autogestão, pois o cooperado necessita conhecer a situação da sua cooperativa para assumir as responsabilidades quanto ao destino da mesma. E é através do uso da auditoria interna, da auditoria externa, das assessorias e de um quadro de funcionários capacitados que se alcança o autocontrole.

9. Todo e qualquer organismo que tenha autonomia sócio-econômico-finan​ceira precisa fazer-se representar perante a sociedade civil e seus poderes constituídos em nível municipa,; estadual e federaL Para isto é que existe o Sistema OCB integrando todas as cooperativas brasileiras e criando as condições para que a autogestão seja uma realidade em todo o País. Prestigiar a OCB e as OCE’s é condição dos programas de autogestão cooperativista.

10. No âmbito estaduaL as OCE’s, coordenarão e executarão seus próprios programas em sintonia com as diretrizes aprovadas nesta convenção.

11. Os planejamentos estaduais serão elaborados em harmonia com o Programa Nacional e sob a orientação da OCB.

12. Dadas as diferenças regionais da condição geo-sócio-econômica do Brasil, o Programa de Autogestão deverá respeitar essa realidade ajustando-se, em cada Estado, às características circunstanciais, mas preservando seus elementos essenciais e seus objetivos.

13. Em cada Estado serão realizdas reuniões e/ou cursos para todos os dirigentes e conselheiros fiscais das cooperativas, com o objetivo de orientá-los sobre os aspectos básicos do Programa de Autogestão.

14. A autogestão constitui-se em programa prioritário para as OCE’s. Em decorrência, cada OCE terá uma estrutura específica, cuja expressão mínima é representada pela pessoa de um técnico designado como coordenador estadual de autogestão e um local físico adequado. O desenvolvimento da autogestão não deve ser responsabilidade somente do coordenador, mas também dos conselhos da OCB, das OCE’s, das cooperativas, bem como dos cooperados. 

15. As cooperativas precisam implantar, preservar e ampliar um firme processo de capitalização a nível local, regional e nacional, para alcançarem eficiência e auto-sustentação nos váriuos níveis. 

16. A educação para a cooperação e a capacitação são atidades essenciais em cooperativismo. Dentro do contexto da autogestão, as OCE’s manterão esses serviços na medida da sua capacidade.

17. A cooperativa, e por extensão todo o sistema cooperativista, integra-se naturalmente na comunidade que a circunda, com a qual interage, estabelecendo um processo vital de trocas que precisa ser preservado e estimulado para beneficio mútuo. Tanto as cooperativas como a OCB e as OCE’s devem esmerar-se em seus relacionamentos com a sociedade civil e com o poder público sem, contudo, abdicar os seus valores e os seus superiores objetivos. 

Com base nas diretrizes baixadas pela Convenção desencadear-se-á um processo que terá a seguinte seqüência:

1. Cada OCE enviará um técnico para o Curso de Formação de Coor​denadores Estaduais de Autogestão. Após o treinamento estes técnicos ficarão responsáveis pela coordenação estadual do programa de autogestão.

2. Na etapa seguinte a OCE enviará o Superintendente e o Coordenador Estadual de Autogestão para participarem do Encontro Regional de Planejamento. Nestes Encontros Regionais serão dadas as linhas gerais de planejamento, baseadas nas Diretrizes aprovadas na 1 Convenção Nacional de Autogestão, e será feita a primeira versão do Programa para cada Estado.

3. A primeira versão do Programa, trazida do Encontro Regional, é aprimorada com a participação das demais áreas técnicas e administrativas da OCE. Agora, em forma de proposta acabada, o Programa é submetido à aprovação da Diretoria da OCE.

4. O Programa só se tornará oficial e em execução,  a partir do momento em que for aprovado em Assembléia Geral da OCE. Esta Assembléia Geral cor​responde, um plano estadual; ao que é a Convenção Nacional para o País. Ela representa a oficialização da execução do Programa de Autogestão no Estado.

5. Os trabalhos iniciais serão feitos com os líderes e dirigentes das cooperativas de 1º, 2º e 3º graus, em reuniões ou encontros regionais em cada Estado. Nesta etapa objetiva-se, não só, conscientizar a todos os participantes sobre o significado e importância da Autogestão Cooperativista mas também sincronizar e harmonizar as tendências e as vontades numa mesma direção objetiva.

6. Em seguida, a OCE tratará de realizar o treinamento dos coordenadores locais (i. é, das cooperativas). Nessa ocasião será feita a primeira versão do programa de cada cooperativa.

7. Agora o trabalho está no âmbito da cooperativa. O planejamento é concluído com a participação das demais áreas técnicas e administrativas e a proposta de programa é submetida à Diretoria.

8. A Diretoria leva a proposta à Assembléia Geral em forma de programa de trabalho. A partir daqui, estaremos no verdadeiro âmbito da Autogestão. A execução do Programa a nível de cooperado é que deverá proporcionar a pos​sibilidade de retomo (resultados concretos) do investimento feito em todo o processo, desde a Convenção até a conclusão das ações na base. Somente quando cada cooperado, individualmente, for consciente e praticante do preceitos da Autogestão, começarão a ser sentidos os resultados. Não devemos esperar que isto aconteça, na melhor das hipóteses, num prazo menor que um a dois anos de trabalho bem feito, após a 1. Convenção Naciona.

9. A cada ano havemos de reciclar o processo, iniciando sempre com a Convenção Nacional e terminando no cooperado como indivíduo. Trata-se de uma revisão anual e geral de todas as etapas com base na experiência vivida no ano anterior e, principalmente, na quantidade e qualidade dos resultados colhidos nesse período. A interpretação desses resultados deverá fornecer as coordenadas para as correções de rumo que se hão de fazer para o novo ano de trabalho.

Se esta sistemática de trabalho for mantida de forma permanente, podemos alimentar esperanças na possibilidade de haver Autogestão no Sistema Cooperativista Brasileiro, no futuro.

CAPÍTULO XII

A AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS  PARANAENSES ATÉ A CRIAÇÃO DO SESCOOP

No decorrer da década de 90 o programa experimentou avanços importantes, principalmente no Estado do Paraná, onde a Organização Estadual de Cooperativas criou e mantém até hoje um Sistema de Análise e Acompanhamento das Cooperativas dos ramos agropecuários, saúde e infra-estrutura, que permite subsidiar e acompanhar a evolução das sociedades cooperativas e a correção de rumos, quando necessário. 

Com a conquista do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop) em 1999, através da edição de Medida Provisória, onde se inseriu o monitoramento das sociedades cooperativas como um dos objetivos do serviço, a OCB constituiu uma equipe para trabalhar especificamente no programa.

Essa decisão do Sistema, atrelada às deliberações dos X, XI e XII Congressos Brasileiros de Cooperativismo, permitiu que a OCB aprovasse, em Assembléia Geral, o Programa de Autogestão a ser implementado em todo o Brasil.

À semelhança do que ocorreu em termos nacionais, os estados ficaram com a obrigação de aprovar seus programas estaduais, levando em conta as diretrizes nacionais. Foi o que ocorreu no Paraná, onde a Assembléia Geral Ordinária da Ocepar, realizada em 30.3.2000, aprovou o programa de autogestão, inclusive com a condição de que cada cooperativa, individualmente, teria que assinar o termo de compromisso da autogestão para a implementação do programa.

      Em que pese todo o esforço que tem sido realizado pelo Sistema OCB para a consolidação do programa de autogestão das cooperativas brasileiras, inúmeras são as dificuldades que impedem sua plena aplicação no seio do cooperativismo.

A falta de uma Legislação Cooperativista mais moderna e que delegue ao Sistema esse importante papel é, sem dúvida, o principal fator que tem cerceado o programa.

A nossa Lei do Cooperativismo em vigência é de 1971, bastante boa, inclusive, mas que, com a promulgação da Constituição Brasileira de 1988, não foi adequada às novas regras constitucionais, provocando um vácuo, com prejuízos enormes ao Sistema Cooperativo. É importante salientar que existem projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional que tratam da matéria e que trazem, no seu bojo, o disciplinamento da autogestão cooperativa brasileira.

Outro fator que tem dificultado o processo são as diferenças regionais marcantes que temos no cooperativismo brasileiro. As dificuldades de todas as ordens, desde a financeira até a de organização de cooperativas, não permitem que tenhamos no País uma condição mais homogênea, que certamente facilitaria a implantação mais rápida da autogestão.

Também não pode ser desprezado o fato de que muitas lideranças ainda não compreenderam o importante papel da autogestão cooperativa no desenvolvimento das cooperativas e, como tal, posicionaram-se contra ou estão aguardando para ver como se desenvolve o programa.

Contudo, as experiências nos estados onde se implementou o programa indicam, mesmo com alguma restrição, que na prática o cooperativismo evoluiu, cresceu, organizou-se e realmente vem apresentando resultados efetivos a todos que dele fazem parte.

É preciso entender que a autogestão está na essência do cooperativismo. É necessário que as entidades representativas, as cooperativas, os dirigentes e, sobretudo, os cooperados se aprofundem nas discussões do tema porque o sucesso da cooperação passa necessariamente pela discussão intrínseca de seus problemas, viabilizando ações próprias que levarão melhores condições socioeconômicas aos seus membros. Nesse sentido, o caminho é a implementação plena e contínua de um programa autogestionável, em que o Sistema possa alicerçar projetos que contemplem todas as necessidades dos diferentes ramos que compõem o cooperativismo brasileiro.

CAPÍTULO XIII

REALIZAÇÕES DA AUTOGESTÃO NO PARANÁ NA DÉCADA DE NOVENTA

1990

Projeto de Autogestão

Neste exercício, a questão “autogestão” mereceu especial atenção por parte da Direção da Organização.

Em praticamente todos os encontros Regionais de Comitês Educativos e Conselheiros Fiscais, o assunto foi amplamente debatido.

Nos meses de maio e junho foram promovidas 5 reuniões regionais em Francisco Beltrão, Cascavel, Maringá, Londrina e Castro (Carambeí) , onde mais de 200 líderes entre dirigentes, membros de comitês, conselheiros fiscais e funcionários de cooperativas, debateram com profundidade O ante-projeto que tinha sido encaminhado antecipadamente às cooperativas.

Após a realização das reuniões, foi concedido um novo prazo para o envio de sugestões, visando o aprimoramento do projeto e em 25/09/90, foi realizada a Assembléia Geral Extraordinária da OCEPAR que o analisou e o aprovou para início de execução a partir de 1991.

Em novembro de 1990 foram realizadas reuniões em Cascavel, Londrina e Ponta Grossa, objetivando a coleta de subsídios para a operacionalização do projeto em suas diversas atividades.

Em âmbito nacional, a OCEPAR como componente da Comissão de Autogestão, esteve presente em todas as reuniões realizadas e participou ativamente na elaboração e execução de cursos sobre a autogestão voltados aos dirigentes e técnicos das OCE’s, cooperativas e professores. Também teve participação significativa na elaboração da cartilha, folder, álbum seriado e Vídeo, todos específicos para a autogestão de cooperativas.

Como componente da Comissão de Autogestão, o diretor executivo da OCEPAR esteve em viagem ao exterior, ocasião em que foram observadas as experiências de alguns países europeus no processo de autogestão.

Podemos dizer que as discussões ocorridas em torno da autogestão em 1990 foram altamente positivas e extremamente necessárias. Positivas por​que propiciaram ao Sistema iniciar o estudo de um assunto polêmico que exige do Cooperativismo uma nova postura frente à liberdade de constituição e funcionamento de cooperativas concedidas pela Constituição Brasileira. Necessárias, porque urge definir critérios que permitam nortear o desenvolvimen​to harmônico e disciplinado do Cooperativismo, evitando-se a proliferação de cooperativas sem condições básicas de funcionamento. 

1991

DEPARTAMENTO DE APOIO À AUTOGESTÃO

O Programa de Autogestão - aprovado em Assembléia Geral da OCEPAR em setembro de 1990, teve seu início a partir de março deste ano. Suas ações prioritárias - ANO UM - foram: a busca da adesão das cooperativas; assistência na constituição de novas cooperativas; divul​gação do Programa e publicação de material de apoio; organização do quadro social; capacitação e reciclagem; acompanhamento e autocontrole das cooperativas e a integração.

As principais atividades desenvolvidas, foram as seguintes:

Adesão ao Programa

• Envio do termo de adesão a todos as cooperativas em ativi​dades no Paraná para discussão em assembléia geral dos cooperados;

• Neste ANO UM. 121 cooperativas aderiram ao Programa que representa aproximadamente 60% do total, com desta​que ao segmento agropecuário, com 77% de participação;

• Aos segmentos de Crédito Rural (COCECRER), Eletrificação Rural (FECOERPA) e Trabalho Médico (UNIMED-PR) a adesão se deu via Ajuste Especial com a respectiva Central ou Fede​ração.

Novas Cooperativas

•
Implantação da assessoria a constituição de novas coopera​tivas, onde foram atendidos 53 grupos interessados.

•
Levantamento no Diário Oficial do Paraná e Junta Comercial das cooperativas constituídas em 1990/91, constatando-se um total de 63 (até outubro), destas, 18 publicaram seus atos no Diário Oficial e apenas 09 registraram-se na OCEPAR.

•
Análise de estatutos de novas cooperativas (apoio do Depto Jurídico e informação à Junta Comercial das irregularidades verificadas nos casos estudados.

•
Proposta de ação conjunta à Junta Comercial e Departa​mento Nacional de Registro das Empresas Comerciais para análise dos Estatutos de Novas Cooperativas por ocasião do arquivamento de seus atos constitutivos.

•
Elaboração de roteiro para análise da viabilidade econômi​ca de Novas Cooperativas.

•
Participação em várias reuniões (12) a nível de campo com grupos de pessoas interessados em constituir cooperativas.

•
Contato e encaminhamento dos interessados na constitui​ção de novas cooperativas às cooperativas que atuam na respectiva região ou atividade.

Acompanhamonto e Autoconttole

•
Teste do Programa — Avaliação Econômico-Financeira de Cooperativos contratado pelo FORMACOOP.

•
Desenvolvimento de Programa de Autogestão — para acom​panhamento da situação econômico-financeira das coope​rativos (em conjunto com o Departamento Econômico).

•
Capacitação em Controle Interno com 06 cursos onde parti​ciparam 146 auditores internos (realizado pelo Depto Treina​mento).

•
Visita a 101 cooperativos para conhecer o sistema de con​troles adotado, bem como suas necessidades e orientação às que solicitaram apoio.

•
Cadastramento em 44 cooperativas das empresas de audito​ria externa contratadas, solicitando-se os contratos celebra​dos.

•
Capacitação dos conselheiros fiscais através 16 cursos com 320 participantes — Módulo Um e Dois — (realizado pelo Depto de Treinamento).

•
Realização de cerca de 1.300 horas de levantamentos e assessoria a cooperativas em dificuldade econômica (apoio do Departamento Econômico e da EMATER-PR).

Comunicação e Publicação

•
Realização de 01 encontro e 01 curso para comunicadores com 48 participantes (Depto de Treinamento e setor de Co​municação).

•
Apoio na edição especial do Paraná Cooperativo sobre Autogestão (realizado pelo setor de Comunicação).

•
Apoio na realização de 02 vídeos: “A Cooperativa, uma idéia chamada União, e “Organização do Quadro Social.

•
Elaboração de 02 manuais sobre: “A função dos Cooperados em Autogestão e “Como realizar uma Assembléia numa Cooperativa em Autogestão”;  02 folhetos (português/inglês) sobre o Cooperativismo Paranaense e 02 publicações — “Ava​liação da Eficiência Econômica em Cooperativas” e “4º Con​curso de Cooperativismo — Trabalhos selecionados”.

Organização dos Cooperados

•
Realização de 03 Encontros Estaduais (comitês educativos, cons. Fiscais e jovens cooperativistas) com 1.000 participantes (apoio do Depto Treinamento e em conjunto com a EMATER-PR).

•
Capacitação de assessores de Cooperativismo — Módulo Um e Dois — com 71 participantes (apoio do Depto de Treinamen​to em conjunto com a EMATER-PR).

•
Levantamento em 71 cooperativas agropecuárias sobre a organização dos cooperados onde, em 44, se realiza o traba​lho com o envolvimento de lideranças que correspondem a 3% do total de cooperados.

•
Assessoria à CECEPAR e CEFISPAR em 03 assembléias, 02 reuniões de coordenação e 08 reuniões regionais.

•
Participação como instrutores em 15 cursos e eventos, pro​gramados pelo Depto de Treinamento.

Capacitação e Reciclagem

•
Elaboração do Plano de Capacitação onde, foram realiza​dos 32 cursos para Autogestão pelo Depto de Treinamento.

•
Os cursos foram financiados pela Contribuição Autogestão, realizados em módulos (continuidade) e por região 

Integração das Cooperativas

•
Apoio na organização e instalação dos Núcleos Cooperati​vos Regionais da OCEPAR, em 05 encontros com as coope​rativas.

•
Contato com 140 cooperativas para divulgação das reuniões de instalação dos Núcleos.

1992

DEPARTAMENTO DE AUTOGESTÃO

O
Programa de Autogestão - aprovado em Assembléia Geral da Ocepar em setembro de 1990 priorizou em seu ano dois a análise da situação econômico-financeira das cooperativas, tendo o departamento de autogestão desen​volvido as atividades:

Novas Cooperativas

•
Fornecimento de informações e de material de orientação para constituição de novas cooperativas, tendo sido atendidos 66 grupos de interessados, sendo 12 para cooperativas agropecuárias, 20 para consumo, 28 para trabalho, 05 para transporte e 01 para habitação.

•
Levantamento de cooperativas que efetivaram o registro de seus documentos na Junta Comercial, constatando-se um total de 08, no decurso de 1992.

•
Estabelecimento de contato com 44 cooperativas não filiadas à Ocepar, que publicaram sua constituição no Diário Oficial do Estado do Paraná no período de 1990 a 1992. Até o momento apenas 02 destas tiveram sua filiação aceita pela Ocepar.

•
Participação na discussão e sugestões na elaboração de minuta de estatuto social para cooperativas.

•
Informação às filiadas da Ocepar no caso de surgimento de grupos interessados na constituição de novas cooperativas em sua área de atuação.

•
Assessoria técnica na organização de novas cooperativas, quando de acordo com a legislação cooperativista e apresentando viabilidade sócio-econômica.

Acompanhamento Econômico-Financeiro

•
Análise comparativa dos resultados obtidos pelas cooperativas agropecuárias (balanço de 1991), com destaque para a área econômico-financeira.

•
Análise de desempenho econômico das cooperativas agropecuárias nos últimos 10 anos e apresentação dos resultados nas reuniões dos Núcleos Cooperativos.

•
Desenvolvimento de campanha - capitalize a sua cooperativa - invista no que é seu - compreendendo vídeo, spot para rádio, cartazes e folhetos.

•
Aperfeiçoamento do programa de análise econômico-financeira para cooperativas agropecuárias - versão um e dois.

•
Desenvolvimento de programa de análise econômico-financeira para coopera​tivas de eletrificação - versão um - em conjunto com a Fecoerpa.

•
Discussão com a Unimed-PR e início do desenvolvimento de programa de análise econômico-financeira especifico para cooperativas de trabalho médico.

•
Realização de 02 (duas) reuniões com cooperativas de consumo visando discutir problemas do segmento e identificar trabalhos a serem desenvolvidos em con​junto.

•
Implantação do programa de avaliação econômico-financeira - SAC em 54 cooperativas - versão um e dois - compreendendo 02 (duas) visitas a cada cooperativa, quando se apresentou a discutiu o programa com a direção da cooperativa e com a área técnica. Foram gastas 2500 horas nesta atividade.

•
Realização de 03 (três) estudos mais aprofundados sobre situação de cooperati​vas com diagnóstico e plano de recuperação.

•
Repasse de informações sobre o SAC para as Organizações das Cooperativas de Santa Catarina e Espírito Santo.

Organização dos Cooperados

Palestras:

•
Treinamento para 40 novos cooperados e representantes de Comitês Educativos e em programa de capacitação de assessora de Cooperativismo - módulos 3 e 4-com 56 participantes realizados em conjunto com a Emater-PR.

•
Treinamento para associados de cooperativas escola, com 691 participantes (Ocepar e Secretaria do Estado de Educação do Paraná).

•
Treinamento para dirigentes de cooperativa escola, com 31 participantes (Oce​par, Emater/PR e Secretaria de Estado da Educação do Paraná).

•
“Resultados do II Encontro Nacional de Comitês Educativos” no Mato Grosso do Sul - presença de 74 dirigentes.

•
“Cooperativismo” no XII Ciclo de Debates Agronômicos de Maringá.

•
“Cooperativismo no Paraná, Brasil e Mundo” na Agrária.

•
“Organização do Quadro Social” no Curso Básico de Cooperativismo (Ema​ter/PR).

•
“Organização dos Cooperados” na Clac.

•
“Cooperativismo Escolar” para 25 rotarianos do bairro Água Verde.

•
Nos treinamentos dados pelo Formacoop no IV e V Curso.

•
Participação na organização, no evento e na elaboração das conclusões da 2’ e 3’ reuniões dos Núcleos Cooperativos.

Participações em eventos:

•
de assessores, programada pela Emater.

•
de interessados em constituir cooperativa.

•
dos lideres para análise do trabalho de organização dos cooperados.

•
Em debate sobre o desenvolvimento dos comitês educativos e da administração da cooperativa.

•
em 3 reuniões preparatórias para o II Ence.

•
Encontro de Jovens Cooperativistas.

•
de interessados na organização do quadro social e outros assuntos.

•
na assessoria especial na realização do II Ence realizado em Belo Horizonte/Mi​nas Gerais.

•
No Encontro Estadual de Cooperativismo.

•
Assessoria à Cecepar e Cefispar.

•
Participação em diversos treinamentos promovidos pela Ocepar.

•
Atualização dos dados de organização dos cooperados em cooperativas agrícolas

•
Colaboração à OCB na elaboração do plano de atividades para 1993 a 1997 e no Programa Nacional de Capacitação Cooperativista.

Integração

•
Apoio no planejamento e realização de 02 reuniões dos Núcleos Cooperativos.

•
Participação em estudos para integração das cooperativas da região Norte.

•
Participação em reunião com 02 cooperativas visando solução de problemas de integração entre as mesmas.

Controle Interno

•
Capacitação de conselheiros fiscais - módulos básico e avançado - e de auditores internos - módulos III eIV - em conjunto com o Departamento de Treinamento.

•
Assessoria aos setores de auditoria interna de cooperativas quando solicitado.

•
Reunião com as empresas de auditoria externa contratados pelas cooperativas.

Publicações

•
01 vídeo sobre capitalização (em conjunto com a Assessoria de Comunicação).

•
01 vídeo sobre integração (em conjunto com a Assessoria de Comunicação).

•
01 publicação: Estudo de Viabilidade para Constituição de Cooperativas Singu​lares - Manual de Orientação.

Participações

•
Encontro dos departamentos técnicos do sistema OCB.

•
Organização e participação na Comissão Julgadora do V Concurso Paranaense sobre Cooperativismo.

•
Estudo de nova terminologia para classificação das cooperativas brasileiras, a pedido da OCB.

1993

DEPARTAMENTO DE AUTOGESTÃO

O
Programa de Autogestão priorizou suas atividades em 1993, no acompanhamento econômico-financeiro, elaboração de planos de recuperação  das cooperativas em situação de dificuldade e estudo de modelo de organização integrado dos cooperados nas cooperativas, tendo para tanto, desenvolvido as seguintes atividades:

Acompanhamento Econômico-financeiro

•
Realização de 07 estudos, totalizando 5.920 horas técnicas, em coo​perativas em situação de dificuldade, abrangendo diagnóstico, plano de saneamento financeiro e adequação estrutural.

•
Realização em duas cooperativas, totalizando 488 horas técnicas de estudo, visando a readequação interna das estruturas de custo.

•
Realização de revisões, em três cooperativas dos planos de saneamen​to, totalizando 96 horas técnicas, visando acompanhar o processo de recuperação das cooperativas.

•
Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação das Cooperativas – Versão 3.0
-SAC.

•
Implantação do SAC - versão 3.0 em 51 cooperativas agropecuárias, compreendendo revisão dos conceitos para obtenção das informações, implantação e treinamento do profissional da cooperativa. Para tanto, foram utilizadas 560 horas técnicas.

•
Atendimento e repasse de informações para 06 Organizações de Cooperativas Estaduais (OCE’s),sobre o sistema de acompanhamento econômico-financeiro em desenvolvimento na Ocepar.

•
Participação em 05 reuniões com fornecedores e agentes financeiros para apresentação e discussão de planos de saneamento de coopera​tivas.

•
Participação em diversas reuniões no âmbito das cooperativas para apresentação e discussão de planos de saneamento com diretores, conselheiros e líderes.

•
Colaboração técnica na elaboração de manual de orientação contábil para cooperativas agropecuárias, editado pela OCB.

•
Realização de reunião bom auditorias externas prestadoras de serviços às cooperativas, visando discussão e planejamento de ações conjuntas.

•
Elaboração para aprovação do Conselho Diretor da Ocepar, da Norma Complementar nº 002.

Organização dos Cooperados

•
Elaboração de proposta de reorganização dos cooperados, onde é dado ênfase à atuação a nível de base e a integração dos órgãos formais e informais nos interesses econômicos e sociais da cooperativa.

•
Debate da proposta a nível técnico (Ocepar e Ernater), e apresentação na 2a Reunião Ordinária dos Núcleos Cooperativos. Apresentação e discussão da proposta nos núcleos regionais, com a presença de 95 participantes (dirigentes, líderes e técnicos), concluin​do-se pelo modelo Comitê Educativo Integrado.

•
Realização de reuniões em 16 cooperativas agropecuárias para discussão da forma de implantação de novo modelo.

•
Assessoria na elaboração e revisão de modelo de regimento interno dos comitês educativos integrados.

•
Treinamento (50 Módulo) à 48 técnicos que atuam com organização dos cooperados, com ênfase ao Desenvolvimento de Habilidades de Comunicação e Liderança, em conjunto com o departamento de treinamento da Ocepar.


•
Assessoria à 04 cooperativas no planejamento do processo de organização dos cooperados.

•
Apoio na organização do 20 Encontro de Jovens Agricultores do Paraná - EJAP, realizado em 11 e 12 de agosto na Corol, com a participação de 240 jovens.

•
Participação no treinamento sobre Desenvolvimento de Lideranças para 26 jovens, antecedendo o 22 EJAP e assessoria em 06 reuniões co jovens agricultores cooperativistas e 01 da Cecepar.

•
Início de estudo e contatos com empresa de pesquisa social (Salvada e Pinheiro), visando desenvolver método de pesquisa sobre a participação de cooperados nas cooperativas.

Integração das Cooperativas

•
Elaboração de estudo, em conjunto com o departamento econômico sobre a integração de serviços das cooperativas do médio norte para​naense (central de compras).

•
Participação no grupo técnico das cooperativas do núcleo Norte para análise das formas passíveis de integração.

Novas Cooperativas

•
Orientação e acompanhamento técnico à 73 grupos interessados na constituição de cooperativas, sendo 15 de agropecuárias, 13 de consumo, 36 de trabalho, 04 de transporte e 05 educacionais.

•
Acompanhamento de publicações no Diário Oficial do Paraná e arquivamento na Junta Comercial de atos constitutivos de cooperativas.

•
Elaboração para aprovação do Conselho Diretor da Ocepar da Norma Complementar n° 003, que regulamenta a orientação técnica no caso da constituição de novas cooperativas.

•
Desenvolvimento de ações em conjunto com a Junta Comercial do Paraná tais como, treinamento de funcionário e troca de informações. 

1994


DEPARTAMENTO DE AUTOGESTÃO

Sistema de Acompanhamento das Cooperativas -SAC

•
Agregação de informações mensais relativas a 51 cooperativas agropecuárias aos dados relativos aos exercícios de 92 e 93, permitindo análises comparativas de desempenho;

•
Treinamento dos profissionais das cooperativas em análise econômico-financeira, com 65 participantes em 04 cursos regionais:

•
Realização de estudo comparativo de desempenho e classificação das cooperativas agropecuárias (global, por região e por produto) no período 91-93. Apresentação dos resultados nos Núcleos Cooperativos da Ocepar;

•
Análise de desempenho das cooperativas nos últimos 10 anos e apresentação dos resultados no II Encontro de Dirigentes (em conjunto com o Departamento Econômico);

•
Estudos, em conjunto com o Setor de Informática, visando o aprimoramento do SAC - versão 4.0, a ser implantado nas cooperativas em 1995;

•
Realização de 02 planos de recuperação de cooperativas, com 960 horas trabalhadas, compreendendo proposta de saneamento e adequação estrutural;

•
Realização de 06 diagnósticos em cooperativas identificadas pelo SAC como apresentando desempenho decrescente, com 1.024 horas trabalhadas;

•
Análise e reestruturação de sistemas de custos em 04 cooperativas agropecuárias, com 640 horas trabalhadas;

•
Desenvolvimento de planilhas de custos em atividades e fluxos de caixa para cooperativas agropecuárias;

•
Acompanhamento das cooperativas com planos de recuperação, com relatórios à Diretoria da Ocepar, conforme previsto na Resolução Autogestão 002/93;

•
Desenvolvimento e implantação do SAC - Eletrificação nas cooperativas filiadas à Fecoerpa;

•
Realização de 03 reuniões com a Cocecrer e 02 com a Unimed para análise do sistema de acompanhamento das cooperativas de crédito rural e trabalho médico;

•
Aquisição de 02 micros (notebooks) para utilização dos profissionais do Departamento de Autogestão a nível de campo;

•
Realização de plano de visitas às cooperativas para reunião com diretorias, conselhos fiscais e gerências para análise comparativa de desempenho a nível interno;

•
Revisão de 05 planos de saneamento em cooperativas atendidas pelo programa de autogestão, com 420 horas trabalhadas.

Organização dos Cooperados

•
Acompanhamento do trabalho da organização dos cooperados em 22 cooperativas, contato com dirigentes e assessores;

•
Planejamento e realização, em conjunto com o Departamento de Treinamento de 02 módulos de capacitação para assessores, com enfoque na “assessoria com qualidade e administração participativa para resultados” e 04 reuniões regionais para avaliação do trabalho desenvolvido em organização;

•
Apoio ao trabalho com jovens cooperativistas, realização conjunta com a Cotrefal do III EJAP, ao qual compareceram 350 jovens;

•
Realização de 02 diagnósticos sobre a atuação dos cooperados nos planos de recuperação de cooperativas desenvolvidos pelo programa de autogestão;

•
Atendimentos diversos ao público externo e grupos interessados na constituição de cooperativas relativos à participação dos cooperados;

•
Estudos sobre a realização de pesquisas sociais a nível dos cooperados; 

•
Assessoria na elaboração de regimento interno de comitê educativo integrado em 02 cooperativas;

•
Parceria com a Emater-PR para atuação em organização dos cooperados nas cooperativas do Paraná.

Desenvolvimento e Integração

•
Apoio no planejamento e realização de 08 reuniões dos Núcleos Cooperativos, cujo tema principal esteve relacionado com a necessidade de evidenciar “um novo modelo de sociedade cooperativa”, mais adaptado à realidade atual;

•
Elaboração e aprovação pela Diretoria da Ocepar da Resolução Autogestão 004/94 que trata do serviço de auditoria externa contratada pelas cooperativas paranaenses;

•
Realização, em conjunto com o Departamento de Treinamento da Ocepar, de 02 módulos de capacitação de conselheiros fiscais, 01 para auditores internos e 02 para assessores em organização dos cooperados;

•
Intercâmbio com instituições públicas e privadas. a nível estadual e federal, com o objetivo de divulgar e aperfeiçoar o programa de autogestão em desenvolvimento no Paraná;

•
Participação, na condição de instrutor / palestrista em 41 eventos para cooperativas paranaenses e público externo.

Orientação a Novas Cooperativas

•
Orientação técnica a 94 grupos interessados em constituir cooperativas, sendo 21 agropecuárias, 09 educacionais, 09 de consumo, 49 de trabalho, 04 de habitação, 01 de crédito urbano e 01 de usuários de serviços de saúde. Destas, apenas 11 se constituíram e 05 obtiveram registro na Ocepar;

•
Acompanhamento de processo de arquivamento de documentos de novas cooperativas na Junta Comercial do Paraná;

•
Elaboração e publicação de 500 exemplares do “Roteiro para Constituição de Sociedades Cooperativas”, editado em conjunto com a Jucepar;

•
Contatos e envio de correspondências a novas cooperativas para registro na Ocepar, bem como, visitas a 04 novas cooperativas para orientação em relação ao seu funcionamento;

Publicações 

•
Edição das publicações: “Novas propostas cooperativistas” (1.000 exemplares) e “Integração econômica”(500 exemplares);

•
Edição conjunta com a área de comunicação do vídeo “Cooperação” para público infanto-juvenil;

1995

Atuação da Gerência de Desenvolvimento e Autogestão

- A Gerência de Desenvolvimento e Autogestão é resultante da fusão dos departamentos de autogestão e de treinamento, por ocasião do processo de reestruturação da Ocepar realizado no primeiro semestre deste ano.

Sua missão está voltada para o desenvolvimento das cooperativas paranaenses. Neste sentido, sua função é organizar e gerenciar os serviços voltados para dentro do Sistema. Compreende desde o apoio e orientação na constituição de cooperativas até o planejamento de desempenho das cooperativas.

A equipe é constituída de 08 profissionais especializados em Cooperativismo nas áreas de análise de desempenho econômico-financeiro, desenvolvimento humano, planejamento, organização e controle de cooperativas.

No exercício de 1995, sua ação prioritária se desenvolveu nas seguintes áreas:

a)
Acompanhamento e análise de desempenho

•
realização de 02 seminários, sobre o acompanhamento de desempenho de cooperativas para dirigentes e gerentes de cooperativas Unimed, coordenado pela Unimed PR.

•
realização de estudos comparativos de desempenho das cooperativas e produto no período 1991 - 95 e apresentação dos resultados às cooperativas em reunião de Núcleos.

•
acompanhamento individualizado e agregação de informações para análise de desempenho das cooperativas agropecuárias no exercício de 1995.

•
realização de 02 visitas técnicas a cada cooperativa agropecuária: uma para atualização do sistema de análise versão 4.0 e treinamento dos usuários (1° semestre) e outra para cadastramento e implantação de indicadores econômico-​financeiros e levantamento para análise do endividamento global das cooperativas (2° semestre).

• 
realização de estudo sobre o endividamento bancário das cooperativas agropecuárias, por banco, modalidade e taxas médias, visando respaldar a ação da Ocepar nas negociações com o governo relativas ao financiamento de quotas-partes e a securitização das dívidas.

•
elaboração de 03 (três) planos globais de recuperação e reestruturação econômica em cooperativas, perfazendo o total de 1.166 horas trabalhadas.

•
desenvolvimento e implantação de análise e apuração de desempenho e custos em 02 cooperativas, perfazendo um total de 760 horas trabalhadas.

•
revisão de 02(dois) planos de reestruturação administrativa e econômica em cooperativas, perfazendo 96 horas trabalhadas.

•
realização de 06 (seis) diagnósticos preliminares e análises indivi​duais de cooperativas que apresentaram desempenho insatisfatório.

•
implantação do sistema de acompanhamento para cooperativas de eletrificação rural e análise de desempenho relativo ao exercício de 1994.

•
participação em diversas reuniões de diretoria nas cooperativas, apresentando informações e auxiliando na análise de desempenho.

•
contatos e elaboração de 02 (duas) propostas para intercâmbio com organizações de cooperativas de outros Estados na área de análise e acompanhamento de desempenho de cooperativas.

b)
Desenvolvimento e integração

•
apoio no planejamento e realização de 15 reuniões de Núcleos (03 em cada região), cuja preocupação principal foi buscar um modelo de sociedade cooperativa mais adequada à realidade atual e obter plano de desenvolvimento integrado do Cooperativismo paranaense.

•
redirecionamento dos treinamentos para conselheiros fiscais, buscando maior eficácia da fiscalização e maior integração na cooperativa.

•
apoio no planejamento dos conselhos consultivos de segmentos (trabalho, consumo, crédito, etc.).

•
contatos com instituições, estaduais e federais, visando o intercâmbio, divulgação e aperfeiçoamento do programa de autogestão em desenvolvimento no Paraná.

•
participação efetiva na elaboração e implantação da reestruturação da equipe técnica da Ocepar.

c)
Organização dos cooperados

•
elaboração de proposta, apresentação e discussão em relação à organização dos cooperados.

•
nas reuniões de Núcleos foi dada ênfase a organização da base das cooperativas, incentivando-se a participação de líderes e profissionais que atuam na organização dos cooperados. Foram levantadas propostas em relação ao modelo de organização, valorização de bons cooperados, comunicação com o campo e formas de assistência técnica.

•
acompanhamento do trabalho de organização dos cooperados nas cooperativas agropecuárias, participando em palestras e cursos demandados pelas cooperativas.

d)
Orientação a novas cooperativas

Foram prestadas 146 orientações técnicas para grupos e/ou indivíduos, interessados em constituir cooperativas. A maioria deles não chegou a ter formalizada sua constituição, em face dos esclarecimentos prestados demonstrarem que a cooperativa não resolveria os problemas desses grupos. Mas, é importante destacar o grande.interesse que o Cooperativismo está despertando, especialmente no meio urbano -cooperativas de trabalho.

e)
Treinamento e educação cooperativista

Atendendo sua finalidade de elaborar, executar, coordenar programas e atividades de formação e capacitação de recursos humanos para as cooperativas, foram realizados 60 eventos/cursos de

reciclagem e aperfeiçoamento, perfazendo um total de 944 horas/aula de atividades para 2.031 participantes.

	EventoslCursos
	N° Eventos  
	Horas
	Particip.

	Projeto de Capacitação p/Cooperativas de Crédito (05 módulos)
	05
	80
	15

	Curso de Cooperativismo
	01
	04
	31

	Curso p/Candidatos ao Conselho Fiscal de Cooperativas
	02
	16
	37

	Eficácia Gerencial
	04
	64
	113

	Técnicas de Atendimento ao Público
	02
	32
	64

	Desenvolvimento das Habilidades em Vendas
	01
	16
	26

	Chefia, Liderança e Técnicas de Reuniões
	01
	08
	20

	Seminário de Mercado Agrícola
	01
	08
	19

	Encontro Internacional do Mercosul
	01
	16
	25

	Projeto de Capacitação Profissional (Bom Jesus) (6 módulos)
	06
	96
	33

	Seminário Gestão da Qualidade Total (Fundação Christiano Ottoni)
	01
	08

	124

	Curso de Imposto de Renda
	02
	32
	43

	Seminário Gestão da Qualidade Total
	01
	16
	24

	Curso. p/Conselheiros Fiscais
	05
	80
	107

	Curso de IPI e ICMS
	01
	16
	06

	Curso de Matemática Financeira
	01
	16
	16

	Curso Controle da Qualidade Total p/Gerentes em Serviços
	02
	40
	50

	Curso 55- Ocepar e Cocecrer
	10
	80
	595

	Curso 5 8 (08 turmas - Clac)
	01
	64
	320

	Curso 5S (02 turmas - Cotriguaçu)
	01
	16
	75

	Avaliação de Desempenho de Cooperativas
	02
	20
	59

	Curso Avançado p/ Conselheiros Fiscais
	03
	24
	80

	curso para Secretárias
	01
	16
	29

	Administração Rural (Senar)
	04
	160
	66

	Fechamento de Balanço
	01
	16
	54

	TOTAL .
	60
	944
	2.031


Com relação ao Projeto Integrado de Formação Cooperativa -Formacoop, conforme convênio entre OCB, Ocepar, Ocesc e Ocergs, no ano de 1995 coube a coordenação à Ocesc, tendo sido realizados 2 cursos para 67 participantes, num total de 360 horas de atividades. Do Paraná, participaram 21 dirigentes.

Cabe destaque também, a realização do IV EJAP - Encontro de Jovens Agricultores do Paraná, com a participação de 320 jovens, promovido pela Ocepar e Batavo.

Tendo como meta, desenvolver potencialidades de novas lideranças e de profissionalizar as atividades das cooperativas, a fim de tomá-las competitivas em seus negócios e cada vez mais prestarem melhores serviços aos seus sócios, o departamento atuou de forma integrada e sempre respondendo às necessidades das cooperativas, em consonância com a política cooperativista, sua cultura e objetivos. Assim, no ano de 1995, foram treinados 2.031 pessoas, dentre líderes, conselheiros fiscais, colaboradores e dirigentes, com ênfase nos aspectos diretivos e gerenciais das cooperativas, objetivando dotá-las de um corpo diretivo e de colaboradores de alto nível, para fazer frente às adversidades que a conjuntura lhes impõem.

1996

1997

INCENTiVO À PROFISSIONALIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS

Engloba todas as atividades de desenvolvimento profissional para fomentar uma postura de antecipação às necessidades do mercado, para dirigentes, gerentes, técnicos e cooperados.

Principais resultados:

-
Coordenação do Forrnacoop.

-Realização de 1 evento internacional, desenvolvido pelo Formacoop.

-Realização de 9 cursos para conselheiros fiscais em cooperativas.

-Realização de 12 cursos para diretores e gerentes de cooperativas, com 294 horas/aula, com a participação de 785 pessoas.

- Realização de 18 cursos para funcionários de cooperativas, com 336 horas/aula, com a participação de 1010 pessoas.

- Coordenação de 4 fóruns financeiros.

- Coordenação de 2 fóruns de Recursos Humanos.

- Coordenação do Fórum de Mercado, com 65 participantes.

- Realização de workshop sobre a comercialização da safra 96/97, contando com 93 participantes.

- Coordenação do Fárum do Meio Ambiente, em conjunto com a Faep, com 62 participantes. Este fórum foi transformado em órgão técnico permanente, com a participação da Ocepar, Faep, Seab, lap, Ibama e outros.

- Coordenação de 3 fóruns Jurídicos, com a presença de 45 participantes.

- Implantação e monitoração junto a 33 cooperativas do uso do Sistema de Acompanhamento de Propriedades-SAP, com treinamento de 266 profissionais, contando como apoio do Senar.

APOIO À ANÁLISE DE PERPORMANCE

Visando manter as cooperativas com seu funcionamento equilibrado, a acertividade de gestão e a possibilidade de novos investimentos com maior grau de segurança, foram desenvolvidas atividades relacionadas à análise da situação econômico-financeira, compreendendo:

-
Diagnóstico e análise econômico-financeira em 06 cooperativas de produção agropecuária.

-
Adaptação do SAC para as Unimed’s, e implantação nas 24 cooperativas singulares e na Federação.

-
Participação em 03 reuniões do comitê de avaliação de gestão das cooperativas de crédito, no Sicooper Central.

-
Atualização do~ SAC e implantação em 47 cooperativas de produção agropecuária.

-
Iniciados estudos para desenvolvimento de sistema de acompanhamento de recursos humanos nas cooperativas.

-
Análise de performance e desempenho comparativo das cooperativas de produção agropecuária, difundido em 05 reuniões dos núcleos regionais cooperativos.

-
Implantação do sistema de planejamento, avaliação de desempenho e custos em 03 cooperativas.

-
Desenvolvimento e aperfeiçoamento técnico do SAC, visando lançamento da versão “6.0”.

Apoio À Recuperação Econômico-Financeira

Buscando gerar alternativas de recuperação, redirecionamento, saneamento e fortalecimento das cooperativas, elaborou-se:

-
Revisão do Plano de Recuperação em 04 cooperativas de produção agropecuária.

-
Análise financeira, visando apoio ao crédito, em 14 cooperativas, realizado em conjunto com a Superintendência Estadual do Banco do Brasil.

Apoio à criação de novas cooperativas

Eng!oba as atividades que dão suporte à estruturação e criação de novas cooperativas.

Principais realizações:

-
Coordenação das atividades da Incubadora de Cooperativas.

-
Realização de 26 palestras de esclarecimentos sobre cooperativismo, funcionamento de cooperativas, direitos e deveres dos associados, legislação cooperativista, etc.

-
Orientação a 163 interessados em constituição de cooperativas.

-
Elaboração de 3 estatutos sociais para cooperativas novas.

-
Análise de 30 processos de solicitação de filiação à OCB/Ocepar.

-
Elaboração de 1 estudo de viabilidade econômico-financeira para cooperativa nova.

Apoio Ao Desenvolvimento Estruturado Das Cooperativas

Engloba todas as atividades que sustentam o planejamento, a reestruturação, a implantação da qualidade total, marketing, busca de novas alternativas para as cooperativas e as que fortalecem o vínculo entre cooperados e cooperativas através da organização do quadro social.

Principais realizações:

-
Assessoramento para reestruturação organizacional em 03 cooperativas, sendo uma de produção agropecuária e uma Unimed.

-
Orientação ao Plano de Desenvolvimento Cooperativo das Unimed’s.

-
Realização da revisão do Plano Paraná Cooperativo, com vistas ao Programa de Revitalização das Cooperativas de Produção Agropecuárias — Recoop até 2007.

-
Participação em 22 reuniões técnicas em Brasília, com vistas à implementação do Recoop.

-
Apresentação do SAC para 04 OCE’s.

-
Apresentação do SAC e do SAP para a Fecotrigo.

-
Implantação do programa de marketing do cooperativismo do Paraná, com apoio do Denacoop e das cooperativas, tendo por objetivo melhorar a imagem do cooperativismo junto à opinião pública, em especial, a urbana, com produção de 4 VT’s e veiculação na rede Globo/PR e produção e veiculação do Momento das Cooperativas, totalizando 28 programas com 54 inserções na Televisão Paranaense — Rede Globo.

1998

1999

INCENTIVO À PROFISSIONALIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS

Principais resultados:

• Realização dos seguintes eventos:

a) Cursos

08 para Conselheiros Fiscais de cooperativas;

01 de auditoria interna de cooperativa;

01 sobre fechamento de balanço;

01 de tributação das sociedades cooperativistas;

01 marketing pessoal e a força dos talentos.

b)
Fóruns de:

01 Telemática;

01 Seguro rural;

01 Técnico agronômico;

01 Mercado;

01 Operacional;

01 Recursos Humanos;

02 Financeiro;

06 Jurídicos;

04 Sindicais;

01 Técnico do trigo;

04 Comunicação.

c)
Seminários de:

   -
Reconversão de atividades no agronegócio;

 -
Tributação das sociedades cooperativas.

d)
Sistema de gestão e acompanhamento de propriedades. Monitoramento dos softwares implantados e início do desenvolvimento de nova versão.

Apoio á Análise de Performance 

—
Principais resultados:

•
Realização de 02 reuniões de avaliação técnica do SAC nas Unimed’s.

•
Inicio do desenvolvimento da versão 3.0 do SAC, para as Unimed’s.

•
Implantação da versão 6.0 do SAC, para as cooperativas agropecuárias.

•
Análise de desempenho de 39 cooperativas para anexar aos projetos do Recoop.

•
Inicio do desenvolvimento da versão 3.0 do SAP, voltado para análise dos produtores, pelas cooperativas.

•
Elaboração de 06 diagnósticos da situação econômico/financeira em cooperativas de produção agropecuária.

•
Participação na elaboração do Programa de Autogestão a nível Nacional.

•
Elaboração do Manual de Monitoramento dos Projetos do Recoop.

Apoio à Recuperação Econômico/Financeira

Principais realizações:

•
Apoio no desenvolvimento do Programa de Revitalização das Cooperativas de Produção Agropecuária — Recoop, a nível nacional, com a participação em 46 reuniões em Brasilia e 03 em São Paulo. -

•
Orientação para 39 cooperativas paranaenses para elaboração de projetos ao Recoop.

-
Análise prévia de 39 projetos ao Recoop.

•
Participação na análise dos projetos em apoio ao Comitê Executivo do Recoop, com 2.110 horas técnicas trabalhadas.

Apoio à Criação de Novas Cooperativas

      Dando continuidade ao programa institucional de orientação e apoio à constituição de novas cooperativas foram dados atendimentos a 206 grupos interessados que se dirigiram à Ocepar com o intuito de formar empreendimentos desta natureza. A visão, muitas vezes distorcida do que é uma cooperativa leva uma grande maioria deste interessados a desistirem da idéia, após tomarem conhecimento das exigências legais e de todos os aspectos estruturais, econômico-financeiros, sociais e mercadológicos que devem ser considerados para o êxito de uma cooperativa. Para um aconselhamento mais efetivo, além da realização de palestras e orientação através de entrevistas pessoais, foram desenvolvidos textos dinâmicos básicos de orientação para leigos e utilização de material padrão da OCB, o qual, por sua vez, utiliza roteiros desenvolvidos anteriormente pela Ocepar.

Houve um aumento considerável de interessados entre ex-funcionários de empresas estatais privatizadas, entre participantes de programas de demissões voluntárias de estatais, de profissionais demitidos de grandes e médias empresas e, notadamente entre profissionais ligados à área da saúde. Os grupos, classificados segundo seu interesse, foram: 143 para cooperativas de trabalho, sendo 12 especificamente para cooperativas de trabalho/transporte; 25 para o ramo de saúde, 6 para o de crédito mútuo, 10 para o de produção industrial ou artesanal, 12 para o ramo da agropecuária, 4 para cooperativas habitacionais, 04 para o de consumo e 2 para o ramo de “outros”, de acordo com a nomenclatura estabelecida pela OCR.

Com a finalidade de melhorar os atendimentos para constituição de cooperativas pelas diferentes instituições que são procuradas pela comunidade, a Ocepar tem mantido e cultivado um relacionamento mais próximo com estas instituições, estando inclusive em entendimentos de realização de convênios com associações de classe, sindicatos, conselhos regionais profissionais, e serviços de apoio empresarial para treinamento de profissionais e consultores destas instituições, para que o público externo seja atendido de acordo com as exigências legais e dentro do Programa de Autogestão das Cooperativas Paranaenses.

Apoio ao desenvolvimento estruturado das cooperativas

Principais realizações:

•
Apoio no desenvolvimento dos projetos de investimento nas cooperativas agropecuárias.

•
Desenvolvimento de 05 estudos de integração de cooperativas de produção agropecuária.

•
Elaboração e adequação do projeto de Organização do Quadro Social das Cooperativas.

•
Apoio para a incorporação da Cacojal pela Valcoop.

•
Estudo visando a reestruturação do sistema de coleta de leite para a Confepar.

ANEXOS

NORMAS COMPLEMENTARES AO PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ E RESOLUÇÕES DA DIRETORIA DA OCEPAR RELACIONADAS À AUTOGESTÃO

PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ

Norma Complementar nº 001 de 08 de março de 1.993

“Dispõe sobre o diagnóstico, elaboração de planos de recuperação e o acompanhamento das cooperativas em dificuldade econômica-financeira, pelo Programa de Autogestão.”

O Programa de Autogestão, aprovado pelas cooperativas em Assembléia Geral Extraordinária da Ocepar em 25 de setembro de 1.990 prevê no item 4.0 (quatro) a implantação do acompanhamento de desempenho das cooperativas, cujo objetivo principal é propriciar às cooperativas informações que sirvam de parâmetro para a sua avaliação interna, além de permitir a OCEPAR o acompanhamento de situação geral das cooperativas. 

Baseado no acompanhamento da situação geral o Departamento de Autogestão da OCEPAR identifica àquelas cooperativas que necessitam de estudos mais aprofundados (diagnósticos e planos de recuperação). 

Visando ordenar esse trabalho, de forma a ser eficaz no processo de recuperação dessas cooperativas e considerando as possibilidades de apoio do Programa de autogestão, decidiu-se estabelecer as seguintes normas:

1.0 – Sobre as condições básicas

O Programa de Autogestão no seu item 4.3 estabelece como condições básicas para as cooperativas em situação de dificuldade obterem apoio que ...  “Qualquer apoio, no sentido de diagnosticar a real dificuldade da cooperativa, só será concedido mediante transparência total dos atos da cooperativa e a adoção de um plano de recuperação definido com a cooperativa...”

2.0 – Sobre a iniciativa do trabalho

2.1 – Cabe à cooperativa em dificuldade solicitar o trabalho  a OCEPAR, justificando sua necessidade e se comprometendo a aceitá-lo nas condições do Programa de Autogestão.

2.2 – A OCEPAR, por sua vez, ordenará as solicitações conforme a urgência de cada situação e a disponibilidade da sua equipe. 

2.3 Caso o sistema de acompanhamento (SAC) detecte a necessidade de estudos mais aprofundados, porém a cooperativa não manifeste interesse, a OCEPAR poderá recomendar o trabalho a Diretoria Executiva da cooperativa. Não havendo, no entanto, interesse por parte da direção da cooperativa, a OCEPAR deverá informar o Conselho de Administração e posteriormente ao Conselho Fiscal expondo a situação geral e solicitando providências. 

3.0 – Sobre o planejamento do trabalho

3.1 – Solicitado o trabalho por parte da cooperativa, será realizada reunião de planejamento com a OCEPAR quando se definirá a abrangência dos levantamentos necessários. 

3.2 – Por ocasião da reunião de planejamento a cooperativa designará sua equipe de trabalho para atuar em conjunto com os técnicos do Programa de Autogestão no levantamento das informações e análise das alternativas possíveis. 

3.3 – A equipe da cooperativa, além de participar na elaboração do trabalho, estará preparada para a implantação das medidas a serem adotadas pela administração da cooperativa no processo de recuperação. 

4.0 – Sobre a participação da auditoria externa

4.1 – A participação da auditoria externa, contratada pela cooperativa conforme previsto no programa de Autogestão, poderá ser solicitada pela Ocepar, portanto, antevendo essa necessidade, sugere-se que as cooperativas deverão prever por ocasião da assinatura do contrato a possibilidade de contratação de horas adicionais, caso necessário. 

5.0 – Sobre a realização do trabalho

5.1 – Cabe à Ocepar definir a metodologia a ser adotada e coordenar a realização do estudo

5.2 – Cabe à cooperativa, participar com sua equipe interna e fornecer as informações necessárias a elaboração do estudo. 

6.0 – Sobre os custos da elaboração do estudo

6.1 – A OCEPAR absorverá os custos profissionais por ela designados, debitando-os à contribuição de autogestão recolhido pelas cooperativas. 

6.2 – Cabe à cooperativa ressarcir as despesas de transporte, alimentação e hospedagem dos profissionais da OCEPAR, além de outros decorrentes da realização do trabalho.

7.0 – Sobre os resultados

7.1 – A conclusão do trabalho será de conhecimento restrito da OCEPAR e da cooperativa em análise.

7.2 – A critério da cooperativa poderão ser emitidos relatórios para fundamentação das propostas de negociação junto ao público externo (bancos, fornecedores e outros). 

7.3 – Obrigatoriamente, o relatório final será objeto de apreciação conjunta do Conselho de Administração e fiscal da cooperativa. 

7.4 – O Conselho de Administração da cooperativa deverá se reunir extraordinariamente para apreciar e decidir sobre as recomendações apresentadas pelo Programa de Autogestão, devendo aprovar o plano de execução e responsabilidades. 

7.5 OCEPAR

Atendidas as normas do Programa de Autogestão a OCEPAR prestará o apoio político técnico nas negociações com o poder público e os agentes financeiros e comerciais no intuito de viabilizar a recuperação da cooperativa. 

8.0 – Sobre o acompanhamento

8.1 – Baseado no plano de execução e responsabilidades, aprovado pelo Conselho de Administração, a OCEPAR – Programa de Autogestão, fará o acompanhamento periódico da implantação das medidas recomendadas. 

8.2 – Assuntos pendentes de solução serão encaminhados conforme prevê o item 7.4 do Programa de Autogestão ou seja: 

a – Será realizada reunião da Direção da OCEPAR e a Diretoria da cooperativa, para definir a forma de correção dos pontos pendentes. 

B – Transcorrido o prazo acertado e não havendo correção, a OCEPAR levará o assunto ao Conselho Fiscal, posteriormente à Assembléia Geral e finalmente ao Conselho Curador da OCEPAR e OCB (Ética)

C – Exclusão da Cooperativa do Programa de Autogestão.

Ignácio Aloísio Donel

Presidente da Ocepar

Nota: A presente norma foi aprovada pelo Conselho de Administração da Ocepar no dia 08 de março de 1.993. 

PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ

Norma Complementar nº 002 de 14 de julho de 1.993

“Dispõe sobre o diagnóstico, elaboração de planos de recuperação e o acompanhamento das cooperativas em dificuldade econômica-financeira, pelo Programa de Autogestão.”

O Programa de Autogestão, aprovado pelas cooperativas em Assembléia Geral Extraordinária da Ocepar em 25 de setembro de 1.990 prevê no item 4.0 (quatro) a implantação do sistema de acompanhamento de desempenho das cooperativas, cujo objetivo principal é propiciar a cada cooperativa, informações que sirvam de parâmetro para a sua avaliação interna, e à OCEPAR, para a avaliação de desempenho geral de suas filiadas.  

Com base no acompanhamento, o Departamento de Autogestão da OCEPAR identifica àquelas cooperativas que necessitam de estudos mais aprofundados (diagnósticos e planos de recuperação). Para ordenar esse trabalho de forma eficaz, considerando as sugestões da 4ª Reunião dos Núcleos Cooperativos da OCEPAR, realizadas no período de 22 30 de junho de 1993, decidiu-se alterar a Norma Complementar nº 001 de 08.03.93, passando a vigorar no seguinte teor: 

1.0 – Sobre as condições básicas

O Programa de Autogestão no seu item 4.3 estabelece como condições básicas para as cooperativas em situação de dificuldade obterem apoio que ...  “Qualquer apoio, no sentido de diagnosticar a real dificuldade da cooperativa, só será concedido mediante transparência total dos atos da cooperativa e  adoção de um plano de recuperação definido com a cooperativa...”

2.0 – Sobre a iniciativa do trabalho

2.1 – Caberá à cooperativa solicitar o trabalho à OCEPAR, justificando necessidade e se comprometendo a enquadrar-se na presente norma.

2.2 Caso a cooperativa não solicite o trabalho, a OCEPAR deverá informar o Conselho de Administração da cooperativa e posteriormente o Conselho Fiscal sobre a situação diagnosticada pelo sistema de acompanhamento das cooperativas (SAC) solicitando providências. 

2.3 Não havendo providências por parte da cooperativa, serão aplicados os dispositivos do item 9.1 da presente norma. 

2.4 A OCEPAR, por sua vez, atenderá as solicitações conforme a urgência de cada situação e a disponibilidade da sua equipe.

3.0 – Sobre o planejamento do trabalho

3.1 – Solicitado o trabalho por parte da cooperativa, será realizada reunião de planejamento com a OCEPAR, quando se definirá a abrangência dos levantamentos necessários. 

3.2 – Por ocasião da reunião de planejamento, a cooperativa designará sua equipe de trabalho para atuar, em conjunto com os técnicos do Programa de Autogestão, no levantamento das informações e análise das alternativas de aplicação. 

3.3 – A equipe da cooperativa, além de participar na elaboração do trabalho, estará sendo capacitada para a implantação das medidas a serem aprovadas pela administração da cooperativa no processo de recuperação. 

4.0 – Sobre a participação da auditoria externa

4.1 – Durante a realização do trabalho, caso julgue necessário, a OCEPAR poderá solicitar a participação de auditoria externa, contratada pela cooperativa conforme previsto no Programa de Autogestão.  

5.0 – Sobre a realização do trabalho

5.1 – A Ocepar define a metodologia a ser adotada e coordena a realização do estudo

5.2 – A cooperativa, participa com sua equipe interna e fornece as informações necessárias à elaboração do estudo. 

6.0 – Sobre os custos da elaboração do estudo

6.1 – A OCEPAR absorve os custos dos profissionais por ela designados, debitando-os à contribuição de autogestão recolhida pelas cooperativas. 

6.2 – A cooperativa se responsabiliza pelas despesas de transporte, alimentação e hospedagem dos profissionais da OCEPAR, e pelos custos internos decorrentes da realização do trabalho.

7.0 – Sobre os resultados

7.1 – A conclusão do trabalho será de conhecimento restrito da OCEPAR e da cooperativa em análise.

7.2 – A critério da cooperativa poderão ser emitidos relatórios para fundamentação das propostas de negociação junto ao público externo (bancos, fornecedores e outros). 

7.3 – Obrigatoriamente, o relatório final será objeto de apreciação conjunta dos Conselhos de Administração e Fiscal da cooperativa. 

7.4 – O Conselho de Administração da cooperativa deverá se reunir extraordinariamente para apreciar e decidir sobre as recomendações apresentadas pelo Programa de Autogestão, devendo aprovar o plano de execução e responsabilidades, bem como levá-lo a apreciação/deliberação da Assembléia Geral.  

7.5 – Nos casos em que a cooperativa já possua plano de reestruturação ou recuperação, este deverá ser discutido e aprovado pela OCEPAR, passando o mesmo a ser acompanhado pelo Departamento de Autogestão. 

8.0 – Sobre o acompanhamento

8.1 – Baseado no plano de execução e responsabilidades, aprovado pela Cooperativa, a OCEPAR fará o acompanhamento periódico da implantação das medidas recomendadas. 

8.2 – Durante o período de execução do plano pela cooperativa, serão indicados 02(dois) profissionais (01 da OCEPAR e 01 da cooperativa) para a avaliação periódica da efetiva implementação das medidas e dos resultados alcançados.

8.3 – Os profissionais indicados, em comum acordo, deverão elaborar relatório (modelo) para análise periódica dos Conselhos de Administração e Fiscal da cooperativa e Diretoria da OCEPAR. 

8.4 – Durante o período de recuperação da cooperativa, os resultados serão levados ao conhecimento dos cooperados em reuniões específicas e/ou nas assembléias gerais que se realizarem. 

9.0 – Encaminhamento das soluções pendentes

9.1 – Assuntos pendentes de solução serão encaminhados conforme prevê o item 7.4 do Programa de Autogestão, ou seja:

a – Será realizada reunião da Diretoria da OCEPAR e a Diretoria da cooperativa, para definir a forma de correção dos pontos pendentes. 

b – Transcorrido o prazo acertado e não havendo correção, a OCEPAR levará o assunto ao Conselho Fiscal da Cooperativa, posteriormente à Assembléia Geral e finalmente à OCB.

c – Exclusão da Cooperativa do Programa de Autogestão.

10.0 – Apoio da OCEPAR

Atendidas as normas do Programa de Autogestão, a OCEPAR prestará o apoio político e técnico nas negociações com o poder público, os agentes financeiros e comerciais no intuito de viabilizar a recuperação da cooperativa.

Curitiba, 14 de julho de 1993

Dick Carlos de Geus

Presidente da OCEPAR

PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ

Norma Complementar nº 003 de 22 de novembro de 1993.

Aprovada pelo Conselho de Administração da OCEPAR no dia 22 de novembro de 1993. 

“Dispõe sobre a orientação e acompanhamento na constituição e registro de cooperativas novas na OCEPAR”.

O Programa de Autogestão, aprovado pelas Cooperativas paranaenses em Assembléia Geral Extraordinária a 25 de setembro de 1990, prevê no item 1.0 (um) a “orientação e acompanhamento na constituição e registro de cooperativas”. Este serviço tem por finalidade resguardar o sistema cooperativista paranaense, coibindo a constituição de Cooperativas economicamente inviáveis, ou ainda, de pseudo-cooperativas, isto é, empresas exclusivamente de fachada cooperativista, constituídas à margem da legislação ou que ocultem objetivos estranhos aos princípios cooperativistas, ou ainda, de empresas que utilizam indevidamente a denominação Cooperativa.

A pessoa ou o grupo de pessoas que se identificar como interessado em constituir cooperativa, deverá tomar conhecimento e se comprometer quanto ao conteúdo desta norma complementar para poder usufruir dos serviços de orientação e acompanhamento da OCEPAR.

1.0 -           Condições básicas.

1.1
Identificação do grupo de interessados, nome dos interessados, local, área de abrangência, etc...

1.2 -
Formalização da comissão de constituição da cooperativa, escolhida entre os interessados.

1.3
 Definição clara dos objetivos da futura cooperativa.

1.4
 Público constituído de pessoas físicas.

1.5
 Tomar ou demonstrar conhecimento do que é uma cooperativa, dos princípios básicos, dos direitos e deveres dos cooperados, integração de esforços, etc.

1.6 -
No caso de já existir cooperativa do mesmo segmento na região, ter mantido ou programar contatos para trabalho em conjunto e estar disposto a discutir a adesão à cooperativa já existente, antes de se decidir a constituir uma nova cooperativa.

1.7 -
Elaborar estudo de viabilidade econômico-financeira e minuta de estatuto a ser apresentado à OCEPAR, para parecer.

1.8
Corrigir eventuais falhas quanto ao estatuto social e ao estudo de viabilidade econômica de acordo com parecer da OCEPAR.

1.9
- Manter a OCEPAR informada periodicamente da evolução da constituição.

1.10 - Após constituída, obter todos os registros legais (Receita Federal, Junta Comercial e outros), necessários ao funcionamento da cooperativa.

1.11-Registrar-se na OCEPAR e aderir ao Programa de Autogestão.

2.0 - Sobre o desenvolvimento de orientação.

2.1
- Tendo se comprometido com as condições básicas expressas nesta norma, o(s) interessado(s) receberá(ão) por parte da OCEPAR todas as orientações quanto ao procedimento a ser adotado até o seu registro na OCEPAR.

2.2
- Após uma entrevista inicial, o(s) interessado(s) receberá(ão), por escrito, estas mesmas orientações, incluindo um modelo de estudo de viabilidade econômico-financeira, sugestão de estatuto social, etc.

2.3
- A OCEPAR informará da existência de cooperativas congêneres e propiciará os contatos necessários.

2.4
Tendo o(s) interessado(s) concluído o estudo de viabilidade econômico-social e a minuta de estatuto social, estes deverão ser encaminhados à OCEPAR para parecer e análise dos departamentos de Autogestão e Jurídico.

3.0 - Sobre os custos.

3.1
A OCEPAR absorverá os custos dos profissionais para a orientação ao(s) interessado(s) e material elaborado especificamente para tal finalidade.

3.2-  Custos adicionais tais como: viagens, multiplicação de material complementar, postagens, etc, serão ressarcidos pelo(s) interessado(à).

4.0 - Casos especiais.

4.1- No caso de cooperativas médicas, de crédito rural e eletrificação rural o(s) interessado(s), após obter(em) as informações gerais, será(ão) encaminhado(s) às respectivas Centrais e Federações para a orientação específica, conforme previsto no ajuste celebrado por ocasião da adesão ao Programa de Autogestão destes segmentos.

curitiba, 22 de Novembro de 1993

Dick Carlos de Geus

Presidente

PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ

Norma Complementar N° 004 aprovada pela Diretoria da Ocepar em reunião no dia 10 de outubro de 1994.

“Dispõe sobre a contratação de auditorias externas pelas cooperativas paranaenses, conforme previsto no capítulo IV- item 2.0 do Programa de Autogestão”.

O termo de adesão ao Programa de Autogestão, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária da OCEPAR, em 25 de setembro de 1990, estabelece como condições para a contratação de auditorias externas pelas cooperativas filiadas, que ... “fica a critério da cooperativa a escolha da auditoria externa, desde que a empresa esteja credenciada pela OCB/OCEPAR e selecionada dentro dos critérios estabelecidos pelas cooperativas e OCEPAR”.

O objetivo desta norma é regulamentar o assunto de forma a possibilitar o controle e a qualidade dos serviços de auditoria externa utilizados pelas cooperativas integrantes do programa de autogestão.

A auditoria externa tem a função de assessorar a cooperativa com técnicas e normas atualizadas de contabilidade e controle administrativo, além de auditar as contas mensais e anuais de forma independente, contribuindo para a segurança dos cooperados e público externo. Faz-se necessário, portanto, que se observe os seguintes aspectos:

1.0 - ANÁLISE E PARECER DE AUDITORIA EXTERNA

1.1.
O Departamento de Autogestão da OCEPAR fará o monitoramento dos resultados apresentados pelas cooperativas, comparando-os com os pareceres emitidos pelas auditorias externas contratadas em conformidade com o programa de autogestão.

1.2.
Com base neste monitoramento, o Departamento de Autogestão apresentará a Diretoria da OCEPAR, avaliação dos relatórios e pareceres emitidos às cooperativas, com as respectivas sugestões de providências caso constate alguma anormalidade.

1.3.
Para efeito de análise, serão observados os seguintes parâmetros:

a)
Desempenho da cooperativa e sua tendência no período de 03 últimos exercícios.

b)
Efeitos das mudanças de critérios e práticas contábeis permitidos pelas normas contábeis, com reflexos significativos nos resultados da cooperativa (quantificar).

c)
Efeitos das mudanças de critérios contábeis que conflitem com a legislação cooperativista (quantificar)

d)
Omissão nos pareceres de aspectos relevantes que afetem significativamente os resultados da cooperativa (quantificar)

2.0 - ORIENTAÇÃO ÀS COOPERATIVAS

2.1.
O auditor independente deverá estar credenciado na OCB/OCEPAR, conforme normas específicas amparadas na legislação cooperativista.

2.2. O relacionamento da OCEPAR se dará sempre com a cooperativa filiada, cabendo a esta os entendimentos com a auditoria independente contratada.

2.3.
A Diretoria da OCEPAR, com base em relatório do Departamento de Autogestão, poderá adotar as seguintes providências:

a)
Solicitar cópia dos relatórios emitidos pela auditoria externa;

b)
Enviar correspondências advertindo para as consequências e solicitado justificativa da diretoria da cooperativa em relação a omissão de aspectos relevantes no parecer da auditoria;

c)
Solicitar revisão dos pareceres e conseqüente retificação das informações aos cooperados em assembléia geral;

d)
Solicitar a reprogramação do trabalho de auditoria externa com a prévia anuência da OCEPAR;

e)
Solicitar a substituição da auditoria externa.

2.4.
As cooperativas com planos de recuperação coordenados pelo programa de autogestão deverão submeter o plano da auditoria externa contratada a OCEPAR, bem como enviar regularmente os relatórios ao departamento de autogestão.

2.5.
Para efeito do programa de autogestão, as pequenas cooperativas poderão solicitar da OCEPAR simplificação do trabalho de auditoria externa, desde que estejam com os dados atualizados no Sistema de Acompanhamento da Cooperativa - SAC.

3.0 - PENDÊNCIAS DE SOLUÇÃO

Assuntos pendentes de solução, após transcorrido o prazo estabelecido pela OCEPAR, serão solucionados conforme estabelece o item 7.4 do programa de autogestão, ou seja:

a)
Reunião com a diretoria da cooperativa;

b)
Comunicação ao Conselho Fiscal;

c)
Informação a assembléia geral da cooperativa;

d)
Exclusão da cooperativa do programa de autogestão.

Curitiba, 10  de outubro de 1994

Dick Carlos de Geus

Presidente da OCEPAR

PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ

Norma Complementar no 005 aprovada pela Diretoria da OCEPAR no dia 08 de maio de 1995, em substituição à norma complementar n° 003 de 22.11.93

“Dispõe sobre a orientação e acompanhamento na constituição e registro de cooperativas na OCEPAR”.

O
Programa de Autogestão, aprovado pelas cooperativas paranaenses em Assembléia Geral Extraordinária a 25 de setembro de 1990, prevê no item 1.0 (um) a “orientação e acompanhamento na constituição e registro de cooperativas”. Este serviço tem por finalidade resguardar o sistema cooperativista paranaense, coibindo a constituição de cooperativas inviáveis, ou ainda, de pseudo ​cooperativas, isto é, empresas exclusivamente de fachada cooperativista, constituídas à margem da legislação ou que ocultem objetivos estranhos aos princípios cooperativistas.

1.0 - Condições necessárias para novas cooperativas obterem o apoio da OCEPAR

1.1. Enquadrar-se nos termos da Lei das sociedades cooperativas.

1.2.
Seguir o roteiro para constituição de sociedades cooperativas publicado conjuntamente pela OCEPAR e JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ.

1.3.
Definir os objetivos da Mura cooperativa, em discussão com o grupo de interessados e indicar comissão de constituição para interlocução com a OCEPAR.

1.4.
Limitar o grupo de fundadores dentro do que estabelece a Legislação Cooperativista.

1.5.
Tomar conhecimento do que é uma cooperativa, dos princípios básicos, dos direitos e deveres dos cooperados.

1.6.
No caso de já existir cooperativa do mesmo segmento na região, manter contatos para análise da possibilidade de adesão à cooperativa já existente, antes de se decidir a constituir uma nova cooperativa.

1.7.
Elaborar estudo de viabilidade econômica e minuta de estatuto a ser apresentado à OCEPAR.

1.8.
Corrigir falhas quanto ao estatuto social e ao estudo de viabilidade econômica de acordo com parecer da OCEPAR.

1.9.
Manter a OCEPAR informada, periodicamente, da evolução da constituição.

1.10.
Após constituída, obter todos os registros legais (Receita Federal, Junta Comercial e outros), necessários ao funcionamento da cooperativa.

1.11.
Registrar a nova cooperativa na OCEPAR e aderir ao Programa de Autogestão.

2.0 - Sobre a orientação da OCEPAR

2.1.
O coordenador da comissão de constituição da cooperativa obterá o roteiro para constituição publicado pela OCEPAR.

2.2.
O(s) interessado(s) que não puder(em) se deslocar até a OCEPAR por estar(em) em municípios distantes de Curitiba, receberá(ão) as informações básicas por correspondência.

2.3.
A Ocepar informará da existência de cooperativas congêneres e solicitará os contatos necessários, os quais deverão ser comprovados posteriormente.

2.4.
Tendo o(s) interessado(s) concluído e encaminhado o estudo de viabilidade econômica e a minuta de estatuto social, a OCEPAR analisará e emitirá parecer técnico.

3.0 - Sobre os custos da orientação da OCEPAR

3.1.
Custos relativos a publicações (manuais), palestras, viagens, multiplicação de material complementar, postagens, etc, serão ressarcidos pelo(s) interessado(s).

3.2.
Os custos dos serviços técnicos (análise de viabilidade, parecer jurídico sobre estatutos, acompanhamento dos registros, etc) serão cobrados dos interessados conforme tabela específica.

4.0 - Casos especiais

4.1.
Interessados em constituir cooperativas médicas, de crédito rural e eletrificação rural, após obter(em) as informações gerais, será(ão) encaminhado(s) às respectivas Centrais e Federações para a orientação específica, conforme previsto no ajuste da adesão ao Programa de Autogestão destes segmentos.

4.2. Fica a critério da Diretoria Executiva da OCEPAR isentar ou reduzir as taxas de serviços, quando se tratar de casos de interesse maior do Sistema Cooperativista, ou quando se comprovar absoluta carência financeira dos interessados.

Curitiba, 08 de maio de 1995

Dick Carlos de Geus

Presidente da Ocepar

PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ

Norma Complementar nº 006, aprovada pela Diretoria da OCEPAR, no dia 10 de junho de 1996, em substituição à norma complementar nº 005 de 08.05.95. 

1.0 - Da natureza e objetivos


Dispõe sobre a orientação, acompanhamento e registro de novas cooperativas na OCEPAR, conforme disposto no item 1.0 do Programa de Autogestão, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária das cooperativas paranaenses, em 25.09.90.


Tem por objetivo disciplinar a orientação para constituição e registro de novas cooperativas na OCEPAR, de forma a resguardar o sistema cooperativo paranaense de cooperativas constituídas à margem da lei e do programa de autogestão.

2.0 - Das etapas do processo de constituição

2.1
   Formar comissão de constituição para interlocução com a OCEPAR.

2.2
Definir, com clareza, os objetivos da futura cooperativa, em discussão com o grupo de interessados. (mínimo de 20 pessoas físicas)

2.3
Elaborar o estatuto social em conformidade com o disposto na Lei das sociedades cooperativas (Lei nº 5764/71) e do programa de autogestão das cooperativas paranaenses.

2.4
Elaborar estudo de viabilidade econômica a ser  apresentado aos futuros cooperados e à avaliação da OCEPAR.

2.5
Apresentar a minuta de estatuto e estudo de viabilidade à OCEPAR, realizando, a posteriori, as alterações sugeridas.

2.6
Seguir roteiro para constituição de sociedades cooperativas, conforme publicação conjunta da OCEPAR e Junta Comercial do Paraná.

2.7
Caso exista cooperativa do mesmo segmento na região de atuação da nova cooperativa, manter contatos visando integração de objetivos e acordos de atuação.

2.8
Manter a OCEPAR informada, periodicamente, da evolução do processo de constituição da cooperativa.

3.0 -  Dos registros 

3.1
Após constituída a cooperativa, deverá obter os registros legais necessários ao seu funcionamento (Receita Federal, Junta Comercial e outros).

3.2
Registrar a cooperativa na OCEPAR conforme definido em Lei, e assinar termo de adesão  ao Programa de Autogestão.

4.0 - Da forma de orientação da OCEPAR

4.1.
O coordenador da comissão de constituição da cooperativa obterá o roteiro para constituição publicado pela OCEPAR.

4.2.
O(s) interessado(s) que não puder(em) se deslocar até a OCEPAR por estar(em) em municípios distantes de Curitiba, receberá(ão) as informações básicas por correspondência.

4.3.
A Ocepar informará da existência de cooperativas congêneres e solicitará os contatos necessários, os quais deverão ser comprovados  posteriormente.

4.4.
Tendo o(s) interessado(s) concluído e encaminhado o estudo de viabilidade econômica e a  minuta de  estatuto social, a OCEPAR analisará e emitirá parecer técnico.

5.0 - Dos custos da orientação prestada pela OCEPAR

5.1.
Custos relativos a publicações (manuais), palestras, viagens, multiplicação de  material complementar,  postagens,  etc, serão ressarcidos pelo(s) interessado(s).

5.2.
Os custos dos serviços técnicos (análise de viabilidade, parecer jurídico sobre estatutos,  acompanhamento dos registros, etc) serão cobrados dos interessados conforme tabela específica.

6.0 - Dos casos especiais

6.1.
Interessados em constituir cooperativas médicas, de crédito rural e eletrificação rural, após obter(em) as informações gerais, será(ão) encaminhado(s) às respectivas Centrais e Federações para a orientação específica, conforme previsto no ajuste da adesão ao Programa de Autogestão destes segmentos.

6.2.
Fica a critério da Diretoria Executiva da OCEPAR isentar ou reduzir as taxas de serviços, quando se tratar de casos de interesse maior do Sistema Cooperativista, ou quando se comprovar absoluta carência financeira dos interessados.

6.3.
Casos que a presente resolução não ampare, serão tratados e deliberados pela Diretoria da OCEPAR

Curitiba, 10  de  junho de 1996

João Paulo Koslovski

 Presidente da Ocepar

PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ

Norma Complementar nº 007— Autogestão, aprovada pela Diretoria da Ocepar, em reunião, no dia 12 de fevereiro de 1998.

1— Da natureza e objetivos

Dispõe sobre o RECOOP — Programa de Revitalização das Cooperativas de Produção Agropecuária, instituído pelo Decreto Presidencial de 23 de janeiro de 1998, publicado no Diário Oficial da União em 26 de janeiro de 1998 e Portaria Interministerial no 26, de 13 de fevereiro de 1998.

Tem por objetivo disciplinar a orientação e apoio às cooperativas agropecuárias, paranaenses na apresentação, análise e encaminhamento das propostas relativas ao RECOOP.

2— Das condições para participação das cooperativas

Ser cooperativa de produção agropecuária, devidamente amparada sob a legislação em vigor no Brasil, e estar adimplente com as obrigações cooperativistas.

3— Das etapas

Preliminarmente, encaminhar consulta prévia, sobre o seu enquadramento no programa, de acordo com o “roteiro de informações para enquadramento”.

Em caso de resposta positiva à consulta, apresentação do Plano de Desenvolvimento Cooperativo, contemplando cinco projetos básicos, aprovado em AGE por maioria dos cooperados, observando os “termos de referência para elaboração dos projetos”.

4— Dos Procedimentos (passos)

4.1— Divulgação do Programa

Reunião com as cooperativas para apresentação do programa e orientação dos procedimentos preliminares.

4.2.— Carta Consulta (consulta prévia)

• Elaboração de consulta prévia, sobre o enquadramento no programa, de acordo com o “roteiro de informações para enquadramento”, pela cooperativa interessada.

• Análise da consulta prévia pelo “Comitê Técnico Estadual” da Ocepar, compreendendo:

Verificação da viabilidade e enquadramento nas condições do RECOOP, conforme roteiro de análise próprio padronizado.

Solicitação de complemento de dados e reestudos se for o caso Sugestão de fusões, parcerias, incorporações, desimobilizações, etc., se as condições e estudos técnicos, assim o determinarem.

Consulta aos agentes financeiros, principais credores da cooperativa, sobre o engajamento no Programa, se for o caso.

Recomendações sobre itens a serem abordados no Plano de Desenvolvimento Cooperativo com maior destaque.

Emissão de Parecer Conclusivo sobre as possibilidades de enquadramento da Cooperativa no RECOOP.

Encaminhamento do processo para conhecimento e concordância pela Diretoria da Ocepar.

Encaminhamento da Carta Consulta, com parecer, para a OCB.

• Análise e revisão da consulta prévia pela OCB, e encaminhamento ao Comitê Executivo do RECOOP.

• Análise e pronunciamento sobre enquadramento da cooperativa no programa, pelo Comitê Executivo do RECOOP.

• Devolução à OCB, de “consultas prévia” recusadas pelo Comitê Executivo do RECOOP.

• Encaminhamento, pelo Comitê Executivo do RECOOP, do processo da Consulta Prévia “aprovada’  ao BNDES, para arquivo e espera do Plano de Desenvolvimento Cooperativo”.

• Encaminhamento, pelo Comitê Executivo do RECOOP, do Parecer Conclusivo de enquadramento da cooperativa, para a OCB/OCE, para a elaboração do Plano de Desenvolvimento Cooperativo pela cooperativa enquadrada.

4.3 — Plano de Desenvolvimento Cooperativo

• A cooperativa elabora o Plano de Desenvolvimento Cooperativo, contemplando os projetos exigidos pelo Programa, conforme segue:

Projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira do complexo cooperativo.

Projeto de Capitalização.

Projeto de profissionalização da gestão cooperativa.

Projeto de organização e profissionalização dos cooperados.

Projeto de Monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo.

• Análise Prévia do Plano de Desenvolvimento Cooperativo, pela Ocepar, compreendendo:

A compatibilização com as principais recomendações efetuadas quando da análise da consulta prévia, pela Ocepar e Comitê Executivo do RECOOP.

Consistência dos Dados dos Projetos segundo os “termos de referência para elaboração dos projetos”, padrão do RECOOP.

Solicitação de complemento de dados se for o caso.

Buscar apoio prévio dos agentes financeiros envolvidos, ou com probabilidades de financiar o Programa para a cooperativa.

Encaminhamento do Plano de Desenvolvimento Cooperativo, para a OCB.

• Protocolo e encaminhamento do Processo para o Comitê Executivo do RECOOP, e análise técnica pelo BNDES.

• Análise e parecer conclusivo sobre o processo pelo Comitê Executivo do RECOOP.

• Devolução do Processo aprovado através da OCB, pelo Comitê Executivo do RECOOP, para a cooperativa, a fim de se buscar a operacionalização dos recursos nos agentes financeiros.

• Devolução do Processo para retificação, pela cooperativa, com recomendações do Comitê Executivo do RECOOP, através da OCB.

5 — Atuação do Comitê Executivo Estadual, para análise prévia

• Para cumprimento de suas atribuições o Comitê Executivo Estadual obedecerá as seguintes exigências e procedimentos:

Procederá a triagem prévia da Carta Consulta encaminhada pela cooperativa para encaminhamento de protocolo.

Somente encaminhará para protocolo as Cartas Consultas de cooperativas registradas na Ocepar e que estejam em dia com suas obrigações estatutárias de contribuição cooperativista, autogestão e sindical.

As cooperativas inadimplentes somente terão suas Cartas Consultas encaminhadas ao Comitê Executivo após regularizada sua situação de débitos com a Ocepar.

Implantará uma ficha de protocolo e controle para cada cooperativa participante, contemplando:

Nome da cooperativa

Data e hora do recebimento da Carta Consulta protocolada

Data e forma do encaminhamento da devolução da Carta Consulta à cooperativa para reformulação quando não deferida pelo Comitê Executivo Estadual.

Data e forma de encaminhamento da Carta Consulta ao Comitê Executivo do RECOOP, pelo Comitê Executivo Estadual.

Data do encaminhamento da decisão do Comitê Executivo do RECOOP à cooperativa, com seu parecer técnico e recomendações.

Teor resumido do parecer técnico e recomendações do Comitê Executivo do RECOOP.

Data e forma de encaminhamento do Plano de Desenvolvimento Cooperativo ao Comitê Executivo do

RECOOP.

Data de aprovação do Plano de Desenvolvimento Cooperativo pelo Comitê Executivo do RECOOP.

Data de aprovação do Plano pelo Agente Financeiro.

Instituirá um roteiro oficial para análise da Carta Consulta, para enquadramento nas exigências do RECOOP (modelo em anexo)

Instituirá um roteiro oficial para elaboração do Plano de Desenvolvimento Cooperativo, com base nos “termos de referência para elaboração dos projetos”, que poderá ser adquirido pela cooperativa filiada (disponível na Ocepar).

6 — A atuação da OCEPAR para viabilização de projetos de integração inter-cooperativas

Para os efeitos de viabilização do Plano de Desenvolvimento Cooperativo e projetos que busquem a reestruturação pela integração inter-cooperativa, a Ocepar observará no couber, as resoluções e normativos do Programa de Autogestão em vigore, apoiará as cooperativas em seus esforços de encontrar a melhor solução entre as opções consideradas pelo Projeto, dentre incorporação, fusão, desmembramento, aquisição, parceria ou outra modalidade que a lei permitir, focando suas ações nas seguintes questões:

Numa definição clara da forma de integração pretendida e que respeite os interesses das sociedades cooperativas e principalmente dos cooperados para que a integração sela eficaz.

Na identificação e eliminação, durante as negociações, dos conflitos decorrentes de posturas de interesses do passado que possam concorrer para o insucesso da desejada integração.

No comprometimento das diretorias das cooperativas envolvidas na negociação de reestruturação, com o projeto de integração e com a forma de capitalização escolhida para alavancar o projeto.

Na definição da forma de organização do quadro social e da estratégia de comprometimento individual do cooperado com a capitalização do empreendimento.

Na definição da política de integração econômica e técnica e do projeto de produção e comercialização voltado para o mercado e na identificação das vantagens de suas diretrizes para os cooperados.

Na definição da estrutura organizacional, da gestão administrativa e da profissionalização dos quadros funcional e de cooperados.

7 - O monitoramento das cooperativas

• A OCEPAR através do Programa de Autogestão procederá ao monitoramento das cooperativas participantes do RECOOP na forma preconizada pelo item “3.5.c” da Portaria Interministerial n°26 de 13 de fevereiro de 1998.
PROGRAMA DE AUTOGESTAO DAS COOPERATIVAS DO PARANÃ

Norma Complementar n. 008

aprovada pela Diretoria da OCEPAR, no dia 14 de fevereiro de 2000, em substituição a Norma Complementar n. 006 de 10.07.96

1.0 - Da natureza e objetivos


Dispõe sobre padronização na orientação, acompanhamento e registro de novas cooperativas na OCEPAR, conforme disposto no item 1.0 do Programa de Autogestão, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária das cooperativas paranaenses, em 25.09.90.


Tem por objetivo disciplinar a orientação para constituição e registro de novas cooperativas na OCEPAR, de forma a resguardar o sistema cooperativo paranaense de cooperativas constituídas à margem da lei e do programa de autogestão.

2.0 - Das etapas do processo de constituição

2.1 Verificar se o grupo realmente quer constituir uma cooperativa. A idéia parte do grupo e não ao contrário.

2.2 Formar comissão  de constituição e indicar representantes para interlocução com a OCEPAR.

2.3
Definir, com clareza, os objetivos da futura cooperativa, em discussão com o grupo de interessados.

2.4
Elaborar o estatuto social em conformidade com o disposto na Lei das sociedades cooperativas (Lei nº 5764/71) e do Programa de Autogestão das Cooperativas Paranaenses.

2.5
Elaborar estudo de viabilidade econômica a ser  apresentado aos futuros cooperados e à avaliação da OCEPAR.

2.6 Seguir roteiro para constituição de sociedades cooperativas

2.7 Caso exista cooperativa do mesmo segmento na região de atuação da nova cooperativa, manter contatos visando integração de objetivos e acordos de atuação.

2.8
Manter a OCEPAR informada, periodicamente, da evolução do processo de constituição da cooperativa.

3.0 -  Das Formalidades de Constituição 

           3.1
Após constituída a cooperativa em Assembléia Geral de Constituição, obter os registros legais necessários ao seu funcionamento (Receita Federal, Junta Comercial e outros).

3.2 Registrar a cooperativa na OCEPAR conforme definido em Lei, e assinar termo de adesão  ao Programa de Autogestão das Cooperativas Paranaenses.

3.3 Possibilitar a feitura de auditoria, disciplinada pela OCEPAR, para obtenção de Registro definitivo.

    4.0-  Dos registros 

    4.1 -  O registro na OCEPAR tem duas fases:

           a) Registro Provisório

      b) Registro Definitivo

4.2  O registro provisório confere à filiada todos os direitos e deveres inerentes a esta condição.

4.3 O registro definitivo só ocorrerá após dois anos da concessão do registro provisório, e será requerido por escrito, acompanhado de parecer de auditoria independente, cadastrada na OCB, contendo informações exigidas pela OCEPAR e definidas pela diretoria em documento próprio. 

4.4 Não requerido o registro definitivo, em dois anos após a data definida no item 4.3, poderá a OCEPAR, a qualquer momento revogar o registro provisório concedido .

4.5 É causa de cancelamento automático do registro o não atendimento das normas de Autogestão da OCEPAR

    5.0 - Da forma de orientação da OCEPAR

    5.1
O coordenador da comissão de constituição da cooperativa poderá obter o roteiro para constituição, roteiro para elaboração do estudo de viabilidade, assim como outras publicações da OCEPAR.

5.2 O(s) interessado(s) que não puder(em) se deslocar até a OCEPAR por estar(em) em municípios distantes de Curitiba, receberá(ão) as informações básicas por correspondência ou eletronicamente.

5.3 
A Ocepar informará da existência de cooperativas congêneres e solicitará os contatos necessários, os quais deverão ser comprovados posteriormente.
6.0 - Dos custos 

6.1 Registro e Manutenção

6.1.1 O custos relativos a análise e registro de novas cooperativas deverão ser pagos na data do aviso de registro na OCEPAR, após a análise dos documentos, deliberação e aprovação do registro da Cooperativa na Ocepar. 

6.1.2  A taxa de registro no sistema  OCB-OCEPAR (fixado em Lei) corresponde a  10% do maior Salário Mínimo vigente, no caso do Capital Integralizado + Fundos Obrigatórios  não exceder a 250 salários mínimos e 50%  se aquele montante for superior).

6.1.3 Os custos de manutenção da filiação ao Sistema OCB-Ocepar são calculados anualmente sobre o Balanço do ano anterior (0,2% - Contr. Cooperativista e 0,1% Contr. Autogestão sobre capital + fundos obrigatórios integralizados) e seu patamar inicial no ano de 2004 corresponde a R$ 525,00 reais (contribuição cooperativista R$ 350,00 + contribuição de autogestão: R$ 175,00).  

6.2 Orientação facultativa prestada pela OCEPAR

6.2.1 
Os custos relativos a publicações (manuais), palestras, viagens, multiplicação de material complementar,  postagens,  etc, serão ressarcidos pelo(s) interessado(s).

6.2. 2
Os custos dos serviços técnicos (análise de viabilidade, parecer jurídico sobre estatutos,  acompanhamento dos registros, etc) serão cobrados dos interessados conforme tabela específica, quando for o caso.

7.0 - Dos casos especiais

7.1
Interessados em constituir cooperativas médicas, de crédito e eletrificação rural, após obter(em) as informações gerais, será(ão) encaminhado(s) às respectivas Centrais e Federações para a orientação específica, conforme previsto no ajuste da adesão ao Programa de Autogestão destes ramos.

7.2
Fica a critério da Diretoria Executiva da OCEPAR isentar ou reduzir as taxas de serviços, quando se tratar de casos de interesse maior do Sistema Cooperativista, ou quando se comprovar absoluta carência financeira dos interessados.

7.3
Os casos que a presente resolução não ampare, serão tratados e deliberados pela Diretoria da OCEPAR

João Paulo Koslovski

 Presidente da Ocepar
SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DO PARANÁ OCEPAR

Resolução 01/97 - Aprovada em reunião de Diretoria da OCEPAR, em 02 de junho de 1997, visando disciplinar a contratação de serviços de consultorias externas, para o atendimento complementar dos objetivos da OCEPAR, resolve:

1. A OCEPAR, para complementar atividades programadas ou demandadas, por qualificação técnica específica, ou demandas temporárias, poderá contratar consultorias externas.

2. A contratação destas consultorias poderá ocorrer, quando a equipe fixa interna de profissionais da estrutura da OCEPAR não puder atender os trabalhos demandados;

3. As contratações deverão ocorrer com pessoas jurídicas legalmente habilitadas, para a prestação dos serviços requeridos e excepcionalmente com instrutores profissionais autônomos, prestadores de serviço.

4. Para a contratação dos serviços de consultoria externa deverão ser observadas as seguintes condições:

4.1. Instrutores - pessoas físicas desde que exerçam atividade como profissional autônomo

a) Cadastro completo da pessoa física a ser contratada com breve currículum, contendo informações mínimas para o julgamento e comprovação de capacidade operacional e técnica para o desempenho da atividade requerida;

b) Profissional autônomo, inscrito junto ao Órgão de sua classe, na Prefeitura, no INSS, e principalmente prova de estar em dia com os tributos e contribuições sociais como profissional autônomo;

c) Feitura de contrato de prestação de serviços e honorários.

4.2. Consultores - pessoas jurídicas

a) Cadastro completo da pessoa jurídica a ser contratada, com breve curriculum dos responsáveis técnicos;

b) Deverão ser juntados ao cadastro no mínimo os seguintes documentos:

b.1- Contrato Social e alterações subsequentes registados no órrgão competente (translado ou certidão);

b.2- Alvará de licença para localização e funcionamento, expedido pela autoridade competente;

b.3- Declaração de responsabilidade tributária e fiscal da pessoa jurídica, isentando a OCEPAR;

b.4- Comprovação de endereço da sede da pessoa jurídica.

4.3.
Disposições gerais

a) Todos os trabalhos deverão ser suportados por contrato formal independente do número de horas ou valor;

b) Constar de acordo escrito entre OCEPAR e Contratados, que a OCEPAR poderá exigir exibição de documentação comprobatória dos recolhimentos de tributos e contribuições fiscais, a qualquer momento, sob pena de rescisão do contrato firmado;

c) Declaração, a ser renovada semestralmente, de que a pessoa física ou jurídica contratada presta serviços para outras pessoas jurídicas, ou que possua atividade produtiva própria que não dependa financeiramente da OCEPAR;

d) Em hipótese alguma será utilizado veículo da OCEPAR para realização de serviços que não forem especificamente contratados em benefício exclusivo da OCEPAR;

e) Fica vedada à OCEPAR, ceder dentro de sua sede, sala ou ambiente para instalação das pessoas jurídicas contratadas. Poderá no entanto, disponibilizar sala em suas dependências para utilização esporádica dos consultores, quando de reuniões ou tratativas de assuntos de interesse das cooperativas.

5. Para adequação a esta resolução dos contratos atualmente em vigor, dá-se o prazo máximo de 60 dias a contar desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se,

Curitiba, 22 de setembro de 1997

João Paulo Koslovski

Presidente Ocepar

SINDICATO E ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 001/99 APROVADA PELA DIRETORIA DA OCEPAR EM 15/03/99

Obedecendo o que determina o artigo 47 do Estatuto da Ocepar, quanto a normatização do parágrafo 3° do art. 18, por ocasião da próxima AGO de 31.3.1999, a Diretoria da Ocepar, estabelece o seguinte Procedimento delimitador aplicado ao voto qualificado:

1. A alínea “a’ do § 3º do artigo 18, aplicar-se-á exclusivamente quando o “assunto da pauta” altere substancialmente o futuro econômico, jurídico, institucional ou estrutural da Ocepar. Os percentuais valorados para o peso dos votos, obedecerão o princípio de proporcionalidade das operações realizadas pela cooperativa junto à OCEPAR, representada pela participação no orçamento anual da organização, tendo como parâmetro o universo das contribuições legais e estatutárias recolhidas à Ocepar.

Desta forma, para se obter o coeficiente valorativo nominal do voto, somar-se-á todo o montante das contribuições citadas, dividindo este resultado pelo valor da contribuição efetuada pela cooperativa à Ocepar, baseado na média percentual recolhidas nos últimos três anos.

O resultado desta operação matemática, será o valor qualificado do voto.

2. Para aplicação da alínea “b” do § 30 do art. 18, a “participação da cooperativa no objeto da deliberação”, dar-se-á com base no montante total correspondente ao custo do empreendimento.

2.1. Interesse específico: Se um determinado ramo tiver interesse específico sobre um assunto, assumirá o custo total do rateio deste empreendimento. Desta forma, o valor do voto dar-se-á com base no montante de participação das contribuições a serem pagas para custear o empreendimento em questão.

2.2. Interesse comum: Quando ocorrer interesse comum das cooperativas filiadas num determinado empreendimento, será obtido coeficiente valorativo do voto através de operação aritmética semelhante a já citada alínea “a”, onde o total do custo do empreendimento será dividido pelo valor a ser pago por cada cooperativa filiada. Encontrando-se desta forma, o percentual de voto de cada uma das cooperativas.

3. Quando houver necessidade de contribuição monetária de grande vulto ou de esforços comprovados da cooperativa filiada à Ocepar, a participação percentual no empreendimento será obtida pela valoração do voto qualificado, com base no critério estabelecido no item 1 ou 2 desta Resolução, a qual deverá constar do Edital de Convocação.

João Paulo Koslovski

Presidente

PROGRAMA DE AUTOGESTÃO DAS COOPERATIVAS DO PARANÁ EXECUTADO PELO SESCOOP-PR

INTRODUÇÃO

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop) reflete um desejo das cooperativas, como forma de viabilizar o Programa de Autogestão, manifesto por ocasião da realização do XI Congresso Brasileiro de Cooperativismo. O Sescoop viabiliza a operacionalização do monitoramento, supervisão, auditoria e controle das cooperativas, bem como da formação e desenvolvimento profissional e da promoção social dos trabalhadores em cooperativas, dos cooperados e de seus familiares, que são os instrumentos preconizados no Programa de Autogestão. Desta forma, a Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB), através de decisão em Assembléia Geral, fará delegação ao Sescoop, para a operacionalização técnica do Programa de Autogestão. 

Assim, o processo de coordenação do Programa ficou sob a responsabilidade da OCB no âmbito nacional, das Organizações Estaduais nos Estados, e a operacionalização ficou ao cargo do Sescoop-Nacional e respectivos Sescoop's Estaduais.

1
OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS

1.1
GERAIS

a)
operacionalizar o monitoramento, a supervisão, a auditoria e o controle das cooperativas;

b)
organizar, administrar e executar o ensino de formação profissional e a promoção social dos trabalhadores em cooperativas, dos cooperados e de seus familiares;

c)
assistir as sociedades cooperativas empregadoras na elaboração e execução de programas de treinamento e na realização da aprendizagem metódica e contínua;

d)
estabelecer e difundir metodologias adequadas à formação profissional em gestão de cooperativas e a promoção social do trabalhador, do cooperado e de seus familiares;

e)
exercer a coordenação, supervisão e fiscalização da execução dos programas e projetos de formação profissional e de gestão em cooperativas, de trabalhadores em cooperativas e cooperados;

f)
assessorar o governo em assuntos relacionados à formação profissional e gestão cooperativista, além de atividades assemelhadas.

1.2
ESPECÍFICOS

-
ser, efetivamente, um instrumento de modernização das sociedades cooperativas e de melhoria empresarial para agregação de valores aos cooperados;

-
assegurar a transparência da administração da sociedade cooperativa aos seus cooperados;

-
propiciar a assunção, pelo sistema cooperativista, do processo de orientação quanto à constituição e registro de cooperativas; 

-
favorecer a profissionalização dos cooperados por meio de programa de educação, formação, capacitação e reciclagem de dirigentes, cooperados e futuros cooperados, familiares e comunidade;

-
melhorar a profissionalização das empresas cooperativas, tornando-as mais ágeis e competitivas no mercado em que atuam, através de programas de capacitação e formação dos profissionais destas;

-
tornar o sistema cooperativista um referencial de modelo de empresa no mercado, espelhando qualidade e confiabilidade ao público em geral, por meio do monitoramento, supervisão, auditoria de gestão e o controle das cooperativas.

2
OPERACIONALIZAÇÃO

-
Coordenação Nacional da Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB), através de autorização específica em Assembléia Geral Extraordinária.

-
Coordenação estadual da Organização das Cooperativas de cada Estado, através de autorização específica em Assembléia Geral Extraordinária.

-
Execução Técnica pelo Sescoop, com apoio e aprovação em Assembléia Geral Extraordinária da Organização das Cooperativas de cada estado.

-
Adesão das cooperativas através de aprovação em Assembléia Geral, com assinatura de Termo de Adesão.

-
Alteração estatutária das cooperativas de forma a permitir a participação da Ocepar nas Assembléias Gerais, podendo esta interferir, quando for o caso, dentro dos objetivos do monitoramento, de forma a garantir a transparência da gestão.

-
Alteração estatutária das cooperativas, tomadoras de recursos públicos, de forma a permitir que o "sistema" possa monitorar, por delegação do governo federal, a aplicação destes no âmbito das cooperativas.

3
SERVIÇOS  IMPLEMENTADOS

3.1
MONITORAMENTO / DESENVOLVIMENTO DAS COOPERATIVAS

Visando manter a qualidade da gestão das empresas cooperativas, a credibilidade perante terceiros, a transparência perante o quadro social e, principalmente, a garantia da continuidade da cooperativa, cumprindo seus objetivos sociais, faz-se necessário o monitoramento da empresa cooperativa. Vários instrumentos combinados serão utilizados com este objetivo, segregando-os segundo a sua natureza e necessidade de especialização profissional, a fim de garantir que o trabalho surta os efeitos que se deseja, com maior resultado e menor dispêndio financeiro possível. O estabelecimento desses instrumentos de controle deve ser entendido como instrumento de administração, e não como mera fiscalização. O que se deseja é proporcionar melhores condições para que a cooperativa possa de fato ser uma sociedade democrática e que atenda aos anseios de seus donos, sem perder de vista o mercado. Visando à otimização dos recursos, bem como à obtenção de melhores resultados no monitoramento, procurou-se estratificar a atuação, conforme segue:

3.1.1 Constituição e Registro

Atuação voltada à orientação e acompanhamento na constituição e registro de novas cooperativas. Respeitando-se os princípios que norteiam o cooperativismo, a viabilidade do negócio a ser iniciado e o respeito à Lei, o que é considerado ação preventiva de monitoramento, mantida por estrutura própria, são suas atribuições principais:

a)
orientação sobre cooperativismo, para grupos interessados em constituir cooperativas;

b)
divulgação do cooperativismo (vídeos, publicações, material educativo, palestras, etc.);

c)
projeto de viabilidade econômica/financeira (manual de elaboração);

d)
orientação jurídica na constituição de cooperativas (legislação, estatuto, aspectos tributários, de encargos, etc.);

e)
orientação para obtenção dos registros legais;

f)
orientação operacional/controles para início de atividades (palestras);

g)
estabelecimento de parcerias com centrais, federações, universidades e outros;

h)
definição de critérios para registro das cooperativas junto à Ocepar/OCB;

i)
formalização de convênio com o Departamento Nacional de Registro do Comércio/Junta Comercial.

3.1.2
Sistema de Acompanhamento

Atuação voltada ao acompanhamento da gestão das cooperativas, à distância, via processo de análise de dados da empresa cooperativa, dos recursos humanos e de viabilidade dos cooperados. Formação de cenários comparativos, para orientação dos rumos de condução dos negócios em cooperação, frente ao mercado e à concorrência. Utilização de parceria com as centrais, federações, confederações, entre outros, para o acompanhamento da gestão das cooperativas, via processo eletrônico de dados.

3.1.2.1
Acompanhamento econômico/financeiro das cooperativas

Processo de análise econômica/financeira, voltado à aferição mensal: da estrutura de capitais utilizada pela cooperativa, sua eficiência, riscos de solvabilidade, endividamento, ciclo financeiro, administração de capital de giro x necessidade de capital de giro, tesouraria, eficiência na utilização de recursos financeiros no empreendimento, de recursos de natureza permanente, resultados operacionais obtidos, estrutura de custos e despesas, e rentabilidade. Aferição anual: da participação dos associados na cooperativa, da redução do endividamento/capitalização através dos resultados do negócio cooperativo, da redução do endividamento/capitalização através de processo permanente via retenção de percentual da produção dos associados, dos riscos operacionais da concessão de crédito, da participação no mercado de abrangência, etc. As análises serão efetuadas segundo parâmetros preestabelecidos na base de dados fornecidos pelas cooperativas, segundo cada ramo de atividade da cooperativa, buscando-se espelhar a realidade do negócio, independentemente de critérios contábeis utilizados nas empresas cooperativas. 

Operacionalização do acompanhamento econômico/financeiro: 

a)
firmar termo de compromisso, entre cooperativa e Ocepar, prevendo a preservação das informações, e não cessão do sistema operacional para terceiros;

b)
codificação de cada cooperativa visando preservar a sua individualidade, de acordo com o ramo, e cadastramento das informações de atividades desenvolvidas pela mesma;

c)
implantação do sistema com padronização de critérios das informações em cada cooperativa;

d)
estabelecimento, em conjunto com os profissionais das cooperativas, dos padrões de qualidade das informações e dos limites de prazos para a sistematização destas;

e)
agrupamento das informações, formando cenários para a análise comparativa das cooperativas similares entre si segundo o produto ou serviço predominante, o ramo cooperativo, a região de atuação, a situação de solvabilidade e outros;

f)
formação de cenários comparativos através de banco de dados de outras empresas que atuam em negócios similares aos das cooperativas;

g)
devolução das informações consolidadas, para as cooperativas procederem à sua auto-análise;

h)
acompanhamento de cada cooperativa, verificando seu desempenho e tendências, comparativamente com as demais. Detectado processo que possa vir a oferecer risco em suas operações, deverá a cooperativa ser notificada, para realização de diagnóstico mais aprofundado. O apoio para a realização de diagnósticos parciais e/ou completos terá normas próprias, e será considerado serviço de Consultoria Especializada;

i)
realização de reuniões periódicas de avaliação, individual, com o Conselho de Administração e Fiscal da cooperativa, com vistas à correção de rumos de possíveis falhas, detectadas através do processo de análise;

j)
elaboração de cronograma, em conjunto com a cooperativa, prevendo ações para a correção das eventuais falhas detectadas;

k)
a não realização das ações previstas em cronograma, visando à correção das falhas apontadas, sem justificativa formal, implicará comunicação ao Conselho Fiscal e Conselho de Administração e/ou Diretoria da cooperativa, solicitando providências imediatas;

l)
permanecendo a falta de providências para a correção das falhas detectadas, após decorrido prazo concedido para sua regularização, o caso será levado à Ocepar para comunicação à Assembléia Geral da Cooperativa;

m)
a persistência por parte da cooperativa na falta de providências para a correção das falhas poderá determinar o cancelamento do seu registro perante a Ocepar/OCB. 

3.1.2.2
Acompanhamento de recursos humanos

Banco de dados e processo de análise específico dos recursos humanos das cooperativas, visando à maximização da utilização das estruturas de pessoal destas. Processo de acompanhamento das diversas funções segundo sua similaridade, aferindo remuneração, encargos, benefícios diretos e indiretos, padronização de funções e outros. O Acompanhamento dos Recursos Humanos é derivado do processo de Acompanhamento Econômico/Financeiro das Cooperativas, e objetiva a racionalização dos custos de pessoal destas.

Operacionalização do acompanhamento dos recursos humanos:

a)
estabelecimento de termo de compromisso entre cooperativa e Ocepar, prevendo a preservação das informações, e não divulgação para terceiros;

b)
descrição das funções básicas de cada unidade das cooperativas, remuneração, benefícios, relação das pessoas e descrição por unidade;

c)
formação do banco de dados, através das informações gerenciais padronizadas dos recursos humanos das cooperativas (total de colaboradores treinados no período, faltas ao trabalho, valores de folha de pagamento, acidentes de trabalho, ações trabalhistas, rotação de mão-de-obra, benefícios diretos e indiretos concedidos, etc.), com classificação básica, por estado, região, cooperativa, tipo de negócio, atividade principal, área de trabalho, departamento, função e outros; 

d)
atualização periódica dos dados pelas cooperativas, de acordo com a rotatividade do pessoal;

e)
agrupamento das informações, formando médias e cenários comparativos para análise, a exemplo do Acompanhamento Econômico/Financeiro;

f)
análise semestral das informações, nos Fóruns de Recursos Humanos, e comparação com os dados do Acompanhamento Econômico/ Financeiro das Cooperativas, relativos a recursos humanos.

3.1.2.3
Acompanhamento da viabilidade dos cooperados

Banco de dados e processo de análise dos cooperados, visando acompanhar a viabilidade da sua atividade, através de indicadores de desempenho das operações destes. A base de sustentação das cooperativas está pautada na viabilização das atividades dos seus cooperados, nos resultados obtidos com a produção em cooperação, podendo ser aferida e comparada através dos resultados individuais e coletivos, e sua melhoria será orientada a fim de minimizar os esforços a serem despendidos. A adaptação do acompanhamento, para os principais ramos, deverá seguir a orientação básica do desenvolvimento do negócio cooperativo e as características dos associados.

Operacionalização do acompanhamento de viabilidade dos cooperados:

a)
firmar termo de compromisso, entre cooperativa e Ocepar, objetivando preservar o sistema de informações restrito ao uso da cooperativa e seus cooperados;

b)
treinar os técnicos das cooperativas para utilização do sistema de análise em benefício da sociedade e dos cooperados em:

-
cadastramento dos cooperados, estratificando-os por especialidade e/ou produto principal, técnicas utilizadas, etc.;

-
organização dos cooperados, segundo característica de sua atividade/produção, a fim de criar grupos de interesses objetivando a melhoria comum;

-
utilização das informações visando à melhoria da qualidade de produção dos cooperantes, de acordo com as exigências do mercado;

-
organização de informações para o estabelecimento de padrões de qualidade de atuação dos cooperados em nível de cooperativa;

-
agrupamento das informações, formando cenários de análise comparativa dos cooperados similares entre si, segundo o serviço ou produto predominante na sua atividade;

-
orientação profissional dos cooperados, por parte da cooperativa, visando ao mercado de abrangência;

-
correção de rumo de atuação no negócio cooperativo, a partir das mudanças na atuação profissional dos cooperados;

-
realização de reuniões periódicas para avaliação de desempenho, atualização do sistema e eventuais correções das informações básicas;

-
apuração periódica das necessidades de treinamentos dos cooperados, por cooperativa, segmento, região e estado.

3.1.3
Auditoria de Gestão

O negócio em comum de um grupo de cooperados formando uma cooperativa, ou de cooperativas singulares formando uma central, federação, ou de federações formando uma confederação, dentro dos objetivos a que se propõe, deve estar bem gerido pelos seus mandatários. E, para acompanhar o desempenho deste negócio em todos os aspectos relevantes, existe um conjunto de controles que determina a segurança e confiabilidade que o associado e o público externo (fornecedores, bancos, etc.) requerem para operacionalizá-lo. Os executores da análise desses controles, que, combinados, atingem o que se denomina de auditoria integral ou auditoria de gestão, são: o Conselho Fiscal, a Auditoria Interna e, principalmente, a Auditoria Independente. Com o aperfeiçoamento das relações de negócio, as cooperativas cada vez mais se deparam com as dificuldades em se obter a "certificação" da qualidade empresarial. Neste ponto, a Auditoria Independente constitui importante instrumento de consolidação do cooperativismo autogestionado, pois sua certificação possui a chamada "fé pública". O salto de qualidade está diretamente ligado ao fato de se exigir no monitoramento das cooperativas, pelo processo de autogestão, a certificação independente, não mais pela auditoria tradicional, mas sim pela auditoria integral ou auditoria de gestão. Considera-se a figura do Auditor Independente como elemento imprescindível para a credibilidade do mercado e como instrumento de inestimável valor na proteção dos cooperados, na medida em que sua função é zelar pela fidedignidade e confiabilidade das demonstrações contábeis da cooperativa auditada, cabendo a ele a responsabilidade da análise e do relato sobre os procedimentos da gestão do negócio como um todo, bem como sobre a exatidão e clareza das demonstrações contábeis, inclusive a divulgação, em notas explicativas, de informações indispensáveis à visualização da situação patrimonial e financeira e dos resultados da cooperativa auditada.

Operacionalização da auditoria de gestão:

a)
promoção de treinamento sobre auditoria de gestão ou auditoria integral, face à necessidade de que as cooperativas disponham de auditores independentes altamente capacitados e que, ao mesmo tempo, desfrutem de um elevado grau de independência no exercício de sua atividade;

b)
análise técnica dos processos de registro e do exercício da atividade de auditoria independente no âmbito das cooperativas, conforme normas estabelecidas e aprovadas pela Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB);

c)
manutenção de cadastro atualizado dos profissionais, empresas de auditoria independente e responsáveis técnicos autorizados a emitir e assinar parecer, credenciadas junto à OCB/Ocepar;

d)
a contratação, por parte da cooperativa de auditoria independente, devidamente credenciada pela OCB/Ocepar, deverá atender aos critérios estabelecidos quanto ao porte e capacidade de atendimento destas;

e)
como dever e responsabilidade, no exercício de suas atividades no âmbito das cooperativas, o auditor independente deverá, para satisfação das necessidades do acompanhamento da gestão, adicionalmente ao programa básico de trabalho:

Verificar:
-
se os ativos apresentados, como de realização em até 360 dias, possuem condições reais de conversão em dinheiro neste prazo, independentemente do critério contábil passível de ser utilizado pelos usos e costumes, segregando-os em operacionais e extra-operacionais;

-
cronograma de realização real futura dos valores classificados como de longo prazo, segregando-os em operacionais e extra-operacionais;

-
os valores registrados em investimentos e como bens do ativo imobilizado considerados fora do foco de atividade da cooperativa;

-
se os vencimentos do passivo de até 360 dias e de longo prazo estão compatíveis com a provável realização dos ativos, de forma clara e transparente;

-
se a representatividade das receitas e resultados operacionais, somados ao processo de capitalização da cooperativa, estão compatíveis com a sua necessidade futura;

-
se as ações e orçamentos propostos e aprovados em Assembléia Geral foram executados, e, caso contrário, se estão devidamente justificados e relatados na prestação de contas da gestão;

-
se as estruturas da cooperativa estão sendo utilizadas em sua plenitude, e se os custos operacionais são compatíveis com a geração de receitas;

-
se a administração financeira é praticada com segurança, em especial na cobrança e concessão de crédito;

-
se os estoques mantidos são em volume estritamente necessários, e se sua administração é conduzida de forma a minimizar custos e proporcionar melhores resultados aos associados;

-
se as práticas e políticas de mercado adotadas pela cooperativa estão cumprindo satisfatoriamente os anseios dos cooperados, e em condições de normalidade.

Indicar com clareza, e em quanto, as contas ou subgrupos de contas do ativo, passivo, resultado e patrimônio líquido que estão afetados pela adoção de procedimentos contábeis conflitantes com os Princípios Fundamentais de Contabilidade, bem como os efeitos no resultado da cooperativa, sempre que emitir parecer e/ou relatório.

Os relatórios da Auditoria independente serão de conhecimento:

-
das entidades coordenadoras e executoras do monitoramento

-
da Diretoria da Cooperativa e/ou Conselho de Administração

-
do Conselho Fiscal

-
da Assembléia Geral

f)
normatizar e estabelecer critérios para auditorias especiais de projetos específicos;

g)
o auditor independente – pessoa física e o auditor independente – pessoa jurídica não podem prestar serviços para uma mesma cooperativa, por prazo superior a quatro anos consecutivos, contados a partir de janeiro de 2000, exigindo-se um intervalo mínimo de dois anos para a sua recontratação;

h)
é considerado incompatível com os trabalhos de auditoria independente, caracterizando a perda da sua objetividade e independência, a prestação de serviços de consultoria para mesma cooperativa, pelo auditor independente – pessoa física ou jurídica, os sócios e os demais integrantes do quadro técnico deste;

i)
a entidade executora manterá controle de qualidade das auditorias, verificando e acompanhando sua atuação no âmbito das cooperativas;

j)
o auditor independente – pessoa física, o auditor independente – pessoa jurídica e os seus responsáveis técnicos poderão ser advertidos, ou ter o seu registro na OCB/Ocepar suspenso ou cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, quando:

atuarem em desacordo com as normas legais e regulamentos que disciplinam a atuação das cooperativas, inclusive o descumprimento das disposições do Programa de Autogestão;

realizarem auditoria inepta ou fraudulenta, falsearem dados ou números, ou sonegarem informações que sejam de seu dever revelar;

induzirem as decisões de Assembléias Gerais a vícios ou erros por omissão, ou informações fraudulentas;

descumprirem as normas técnicas e legislação vigente que disciplinam o exercício da profissão.

k)
inserção dos auditores internos das cooperativas, integrada com o trabalho desenvolvido pelo Conselho Fiscal, no conceito de auditoria de gestão;

l)
o trabalho executado pela auditoria interna da cooperativa deverá estar perfeitamente integrado com o desenvolvimento das atividades executadas pela auditoria independente; 

m)
as cooperativas de pequeno porte, conforme critérios da OCB/Ocepar, podem ser dispensadas da auditoria independente, desde que, após submetidas a um diagnóstico preliminar, seja desenvolvido projeto individual para acompanhamento do seu desenvolvimento e submetido à aprovação em assembléia geral, por maioria simples dos seus cooperados.

3.1.4
Consultoria Especializada

Atuação voltada ao ordenamento e apoio das ações que se fizerem necessárias tanto em nível regional/ramos, como em cooperativas individualmente, objetivando a melhoria da gestão e a viabilidade das cooperativas no cumprimento da sua missão, compreendendo:

a)
cadastramento de prestadores de serviço, identificados segundo sua área especial de atuação, e acompanhamento da satisfação das cooperativas contratantes quanto ao desenvolvimento de trabalhos pelas mesmas, formando um controle de qualidade;

b)
direcionamento das consultorias a partir das necessidades detectadas pela análise dos resultados do acompanhamento das cooperativas e das recomendações efetuadas pela Auditoria Independente, ou por solicitação de iniciativa da própria cooperativa;

c)
promoção de estudos especiais para os diversos ramos e/ou regiões, visando à melhoria do negócio cooperativo, de acordo com as necessidades e evolução do mercado;

d)
elaboração de diagnósticos de situação e projetos contendo medidas de revitalização de cooperativas;

e)
acompanhamento da realização dos programas e projetos especiais, com respectivas reformulações.

3.2
FORMAÇÃO/DESENVOLVIMENTO HUMANO

Visa organizar, administrar e executar o ensino de formação profissional dos trabalhadores em cooperativas e dos cooperados; assistir as sociedades cooperativas empregadoras na elaboração e execução de programas de treinamento e na realização de aprendizagem metódica e contínua; bem como à promoção social dos trabalhadores em cooperativas, dos cooperados e de seus familiares, objetivando o desenvolvimento humano em sua plenitude e, conseqüentemente, a melhoria da gestão do negócio cooperativo.

3.2.1
Formação e Capacitação Profissional

Atuação voltada à formação e capacitação dos recursos humanos da entidade executora, recursos humanos das cooperativas, dirigentes e cooperados. As necessidades de treinamento serão apuradas e priorizadas em conjunto com o Monitoramento/Desenvolvimento das Cooperativas, através dos processos de acompanhamento e auditoria de gestão, ensejando em programas por cooperativa, por ramo e geral do Estado. Estes programas serão executados de forma centralizada ou descentralizada, de acordo com a demanda por especialidade; a duração dos treinamentos será determinada após a elaboração do planejamento global. Os programas de treinamento e capacitação visam atender ao público ligado às cooperativas.

Operacionalização da Formação e Capacitação Profissional:

a)
Cursos e treinamentos profissionalizantes de curta e média duração, utilizando centros de treinamento das próprias cooperativas, ou sob a forma de cooperação com órgãos públicos ou privados ligados ao ensino, para colaboradores, empregados e trabalhadores das entidades coordenadoras e executora e das cooperativas em geral;

b)
Fóruns especializados: especialização dos profissionais das entidades coordenadoras e executora e das cooperativas, através de fóruns especializados de curta duração, e/ou treinamentos de médio prazo, viagens de estudos, inclusive através de cursos de pós-graduação, em especial para os profissionais ligados às áreas de: Recursos Humanos, Mercado, Financeira, Administrativa, Contabilidade, Auditoria, Cooperativismo, Jurídica, Comunicação, etc.;

c)
Conselheiros de Administração e Fiscal: elaboração de treinamentos em dois níveis: para candidatos ao cargo, visando à sua preparação, através de cursos de média duração; e de especialização em gestão para aqueles que já ocupam cargos eletivos nas cooperativas;

d)
Formação de multiplicadores: a especialização de monitores, coordenadores e professores ligados ao cooperativismo, com o intuito de multiplicação do ensino, devendo ser priorizado nas áreas de cooperativismo, líderes, familiares dos funcionários e cooperados, etc.;

e)
Jovens cooperativistas: ênfase especial deverá ser dada ao treinamento dos jovens para a revitalização do cooperativismo do futuro, através de treinamentos, intercâmbios e, principalmente, buscando-se a inserção de cadeiras especializadas em cooperativismo no ensino fundamental e de especialização profissional;

f)
Atividades relacionadas ao Desenvolvimento Integrado de Gênero nas cooperativas, visando maior integração da família, composta por homens, mulheres e jovens na aplicação do cooperativismo integrado ao empreendimento, à comunidade, às questões sociais e ao meio ambiente;

g)
Produção de material auxiliar de ensino, através do apoio para a produção, reprodução e divulgação de publicações, livros técnicos, folders, cartilhas, vídeos, etc.;

h)
Compromisso de modernização, através da difusão de novas metodologias de ensino, como treinamento a distância, através de "videoconferência", debates on-line, etc.

3.2.2
Promoção Social

Atuação voltada à integração e bem-estar social dos trabalhadores em cooperativas, dos cooperados e de seus familiares. Buscar, através da ação social, a melhoria da atuação de todos os envolvidos direta e indiretamente na gestão das cooperativas, através da implementação de benefícios voltados à saúde, lazer, esportes, cultura e integração social da família na comunidade e intercooperativas.

Operacionalização da Promoção Social:

a)
apoio na formação de um sistema de seguro-saúde do cooperativismo, através de convênios com hospitais, cooperativas do ramo de saúde e cooperativas de usuários de serviços médicos e odontológicos;

b)
apoio a programas e projetos específicos de prevenção à saúde, higiene e bem-estar de cooperados e funcionários;

c)
apoio e incentivo ao esporte no meio cooperativo, visando à integração entre funcionários e cooperados, através de olimpíadas e jogos abertos de cooperação;

d)
apoio ao lazer dos trabalhadores, cooperados e seus familiares, utilizando estruturas das próprias cooperativas ou através de convênios com instituições públicas ou privadas, em especial com o sistema "S";

-
o apoio às atividades de cunho social depende da disponibilidade de recursos, e será realizado somente dentro da programação anual;

e)
incentivo ao desenvolvimento da cultura da família cooperativista através do apoio à formação de bibliotecas, organização de exposições artísticas, realização de concursos e outros.
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